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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

RELAÇÃO DE SIGLAS

AB Atenção Básica
ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas
AIH Autorizações de Internação Hospitalar
ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária
AOSID Associação Obras Sociais Irmã Dulce
APAC Autorização de Procedimento de Alta Complexidade
APG Assessoria de Planejamento e Gestão 
APMI Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Castro Alves
AR Auxiliar de Regulação
BID Banco Interamericano de Desenvolvimento 
CAPS Centro de Atenção Psicossocial
CEHOM Centro de Hematologia e Oncologia da Bahia 
CER Central Estadual de Regulação
CER/PE Central Estadual de Regulação de Leitos de Pernambuco
CERAC Central Estadual de Regulação de Alta Complexidade
CF Constituição Federal
CFM Conselho Federal de Medicina 
CGRA Coordenação-Geral de Regulação e Avaliação 
CHESF Companhia Hidrelétrica do São Francisco
CIB Comissão Intergestores Bipartite
CIR Comissões Intergestores Regionais
CIT Comissão Intergestores Tripartite
CLT Consolidação das Leis Trabalhistas
CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
CNRAC Central Nacional de Regulação da Alta Complexidade
CNS Cartão Nacional de Saúde
CRCA Comissão de Regulação, Controle e Avaliação
CREMEB Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 
CRIE Comissão de Co-Gestão da Região Interestadual de Saúde do Vale do 

Médio São Francisco Pernambuco e Bahia
CRIL Central de Regulação Interestadual de Leitos
CRM Conselho Regional de Medicina 
CRNorte Complexo Regulador Norte
CRSudoeste Complexo Regulador Sudoeste
CRSul Complexo Regulador Sul
DAI Direção e Assessoramento Intermediário 
DAS Direção e Assessoramento Superior 
DICON Diretoria de Controle das Ações e Sistemas de Saúde 
DIPRO Diretoria de Programação e Desenvolvimento da Gestão Regional
DIREG Diretoria de Regulação da Assistência à Saúde
DMA Diretoria de Modernização Administrativa 
EBSERH Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

ECG Eletrocardiograma
FASI Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna
FES Fundo Estadual de Saúde
FESBA Fundo Estadual de Saúde da Bahia 
FESF Fundação Estatal Saúde da Família 
FIPLAN Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  do

Estado da Bahia
FJS Fundação José Silveira 
FNS Fundo Nacional de Saúde 
HBLEM Hospital de Base Luiz Eduardo Magalhães
HGE Hospital Geral do Estado
HGESF Hospital Geral Ernesto Simões Filho
HGRS Hospital Geral Roberto Santos
HGVC Hospital Geral de Vitória da Conquista
HNAS Hospital Nair Alves de Souza
HPP Hospitais de Pequeno Porte 
HRCC Hospital Regional Costa do Cacau
HRJ Hospital Regional de Juazeiro
HS Hospital do Subúrbio 
HSA Hospital Santo Antônio 
HU Hospital Universitário 
HU-UNIVASF Hospital Universitário do Vale do Rio São Francisco 
IBDAH Instituto Brasileiro de Desenvolvimento da Administração Hospitalar
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
IFF Instituto Fernando Filgueiras
IGH Instituto de Gestão e Humanização
IMIP Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira 
LC Lei Complementar
MAC Média e Alta Complexidade
MAP Módulo Autorizador de Procedimento
MJMMN Maternidade José Maria de Magalhães Netto
MP Ministério Público
MR Médico Regulador
MS Ministério da Saúde 
NAD Núcleo de Atenção Domiciliar
NAGs Normas de Auditoria Governamental
NBASP Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público
NIR Núcleo Interno de Regulação
NOAS Norma Operacional de Assistência à Saúde
NRS Núcleo Regional de Saúde
NTI Núcleo de Tecnologia da Informação
OMS Organização Mundial da Saúde
PDI Plano Diretor de Investimentos
PDR Plano Diretor de Regionalização
PEBA Rede  Interestadual  de  Saúde  do  Vale  do  Médio  São  Francisco

Pernambuco
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

PNAB Política Nacional de Atenção Básica
PNASS Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde
POP Procedimento Operacional Padrão
PPA Plano Plurianual
PPI Programação Pactuada Integrada
PPP Parceria Público-Privada 
PRI Planejamento Regional Integrado
PRODEB Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia
PSF Programa de Saúde da Família
RAS Rede de Atenção à Saúde
RDC Resolução de Diretoria Colegiada
RN Recém-Nascido
RS Região de Saúde 
SAD Serviço de Atendimento Domiciliar
SADT Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
SAIS Superintendência de Atenção Integral à Saúde
SAMU Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
SAS Secretaria de Atenção à Saúde 
SCNES Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
SEP Serviço de Educação Permanente
SES Secretaria Estadual de Saúde 
SES/PE Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco 
SESAB Secretaria Estadual de Saúde da Bahia 
SIA Sistema de Informações Ambulatoriais
SIH Sistema de Informações Hospitalares
SISNEFRO Sistema de Regulação em Nefrologia
SISREG Sistema Nacional de Regulação
SMS Secretaria Municipal de Saúde 
SOTE Serviço de Ortopedia e Traumatologia
SUREGS Superintendência de Gestão dos Sistemas de Regulação da Atenção à 

Saúde
SUREM Sistema de Urgência e Emergência Médica
SUS Sistema Único de Saúde 
TCE Tribunal de Contas do Estado
TCU Tribunal de Contas da União
TI Tecnologia da Informática 
TIC Tecnologia da Informação e Comunicação
TRS Terapia Renal Substitutiva
UBS Unidade Básica de Saúde 
UCP Unidades de Cuidados Prolongados 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B
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TABELA 05 - Cancelamentos de ocorrências por falta de atualização

TABELA 06 - Execução orçamentária da SUREGS - Janeiro a Julho/2019

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

5

Ref.2351132-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

RELAÇÃO DE QUADROS

QUADRO 01 - Estabelecimentos de saúde visitados em Salvador

QUADRO 02 - Estabelecimentos de saúde visitados em Vitória da Conquista 

QUADRO 03 - Estabelecimentos de saúde visitados em Itabuna e Ilhéus

QUADRO 04 - Estabelecimentos de saúde visitados em Juazeiro e Petrolina

QUADRO 05 - Divisão das Regiões de Saúde segundo Plano Diretor de 
Regionalização da Bahia

QUADRO 06 - Tempo médio de espera por atendimento e especialidade

QUADRO 07 - Leitos de UTI credenciados pelo Estado da Bahia

QUADRO 08 - Maiores incidências de cancelamento de ocorrência por central 
de regulação

QUADRO 09 - Percentuais de pacientes regulados e por demanda espontânea

QUADRO 10 - Execução orçamentária exclusiva das ações de regulação da 
saúde - Série histórica 2016-2019 (junho)

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

6

Ref.2351132-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

RELAÇÃO DE FIGURAS

FIGURA 01 - Plano Diretor de Regionalização do Estado da Bahia

FIGURA 02 - Quantitativo de leitos por macrorregião de saúde

FIGURA 03 - Taxa de Ocupação Hospitalar - HU-UNIVASF

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

7

Ref.2351132-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



SUMÁRIO

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO 9

2 INFORMAÇÕES SOBRE O OBJETO AUDITADO 9

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVOS DA AUDITORIA 10

4
ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIOS DA
AUDITORIA

11

5
CONSIDERAÇÕES  SOBRE  A  POLÍTICA  NACIONAL  DE
REGULAÇÃO

14

6 UNIDADES SELECIONADAS PARA EXAME 18

6.1 CENTRAIS DE REGULAÇÃO 18

6.2 UNIDADES DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 20

7 RESULTADO DA AUDITORIA 23

7.1 RECURSOS HUMANOS 23

7.2 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 28

7.3 REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 34

7.4 FLUXOS DA AÇÃO REGULATÓRIA 50

7.5 TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR 69

7.6 INFRAESTRUTURA 74

7.7 RECURSOS FINANCEIROS 78

8 CONCLUSÃO 81

9 MATRIZ DE ACHADOS 85

APÊNDICES 108

Ref.2351132-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Auditoria de Conformidade
Entidades: Órgãos  do  Poder  Executivo  e  Unidades  de  Saúde  da

Rede Própria de Gestão Direta e Indireta, Credenciada e
Contratualizada

Ordem de Serviço no: 069/2019
Período Auditado: 01/01/2019 até 31/08/2019

2 INFORMAÇÕES SOBRE O OBJETO AUDITADO

Denominação: Regulação de Acesso à Assistência à Saúde
Finalidade: Organizar,  controlar,  gerenciar  e  qualificar  os  fluxos de

acesso às ações e serviços de saúde, de modo a otimizar
a  utilização  dos  recursos  assistenciais  disponíveis  e
promover a transparência, a integralidade e a equidade
no acesso às ações e aos serviços, em tempo oportuno,
dispondo,  para  tal,  entre  outros  instrumentos,  de
diretrizes operacionais e protocolos de regulação.

Abrangência: Órgãos e entidades da Administração Pública que atuam
na regulação das ações e serviços públicos de saúde.

Gestores Responsáveis:

Órgão: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB)
Nome: FÁBIO VILAS-BOAS PINTO
Cargo: Secretário
Período: A partir de 01/01/2015

Órgão: Superintendência  de  Gestão  dos  Sistemas  de
Regulação da Atenção à Saúde (SUREGS)

Nome: JERUSA MARINS PAES COELHO
Cargo: Superintendente
Período: A partir de 31/05/2019
Nome: FLÁVIO FRANCISCO ALBUQUERQUE DOS SANTOS
Cargo: Superintendente
Período: De 22/03/2019 a 31/05/2019
Nome: ANA PAULA DIAS DE SANTANA ANDRADE
Cargo: Superintendente
Período: De 31/05/2016 a 22/03/2019

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

Órgão: Diretoria de Regulação da Assistência à Saúde 
(DIREG)

Nome: RITA DE CÁSSIA SILVA SANTOS
Cargo: Diretora
Período: A partir de 14/04/2018

Órgão: Central Estadual de Regulação (CER)
Nome: MARTA CRISTINA CÂMARA FERREIRA DE SOUZA
Cargo: Coordenadora Técnica
Período: A partir de 19/12/2018

Órgão: Complexo Regional Sul - Itabuna
Nome: LUCIANA SILVA RODRIGUES PINHEIRO 
Cargo: Gestor de Unidade de Trabalho
Período: A partir de 09/05/2017

Órgão: Complexo Regional Sudoeste - Vitória da Conquista
Nome: JUSCÉLIA LISBOA ALVES MELO
Cargo: Gerente de Unidade de Trabalho
Período: A partir de 01/03/2017

Órgão: Central  de  Regulação  Interestadual  de  Leitos  -
Juazeiro

Nome: ELIETE DIAS DE CASTRO
Cargo: Gestor de Unidade de Trabalho
Período: A partir de 03/09/2018

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVOS DA AUDITORIA

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este Tribunal de Contas e de
acordo com a Ordem de Serviço  nº  069/2019,  expedida pela 2ª Coordenadoria  de
Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria  de  conformidade tendo  como  objeto  a
regulação de acesso à assistência à saúde, com foco nos fluxos das ações regulatórias
adotados  pelo  Estado  voltados  para  permitir  o  acesso  aos  serviços  de  saúde  de
urgência  e  emergência,  bem  como  na  conformidade  referente  à  estruturação  dos
Complexos  Reguladores  da  Assistência,  de  acordo  com  a  Política  Nacional  de
Regulação.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO DA AUDITORIA

A auditoria teve como escopo avaliar se a gestão do sistema de regulação, implantado
pelo Estado, ocorre adequadamente respaldada nas Políticas Nacional e Estadual de
Regulação, de forma estruturada para promover os meios que garantam à população o
direito constitucional de acesso universal, integral e igualitário aos serviços de saúde
de urgência e emergência, com o objetivo de respaldar uma opinião sobre:

• a estruturação dos serviços,  quanto:  (a)  aos recursos humanos  qualificados,
capacitados e em quantidade e perfil  adequados para executar  as ações da
regulação;  (b)  à  infraestrutura  apropriada  para  acolher  as  atividades  que
compõem a rotina dos serviços; (c) à tecnologia da informação compatível e em
consonância com a Política Nacional de Informação em Saúde; (d) ao serviço de
transporte  inter-hospitalar  devidamente  estruturado  com  veículos,  pessoal
capacitado, equipamentos e insumos em quantidade suficiente para atender às
demandas;  (e)  à  rede  de  assistência  de  urgência  e  emergência  (própria,
credenciada  e  contratualizada)  em  quantidade,  qualidade  e  especialidade,
adequada  à  demanda  da  população;  e  (f)  aos  recursos  financeiros
disponibilizados para atender satisfatoriamente às necessidades dos serviços; e

• os fluxos, processos, normas e procedimentos operacionais implantados para
garantir  a  efetividade  no  atendimento  à  população  e  a  plena  execução  das
ações regulatórias,  no  que  se  refere  ao acompanhamento,  monitoramento  e
avaliação, conforme diretrizes de Regulação da Atenção à Saúde.

Os exames foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada no Manual de
Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de Auditoria Governamental
(NAGs),  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro  e  com as  Normas  Brasileiras  de
Auditoria do Setor Público (NBASP),  compreendendo  verificação da observância às
normas aplicáveis e constatação, com base em testes, das evidências e dos registros
que suportam os dados e as informações apresentadas.

Para tanto foram aplicados, principalmente, os seguintes procedimentos de auditoria:

• Realização de reuniões e entrevistas;
• envio de solicitações a órgãos e entidades;
• análise de documentos e informações encaminhadas;
• busca a sítios oficiais; e
• elaboração da Matriz de Achados.

Na  execução  desses  procedimentos,  foram utilizadas,  principalmente,  as  seguintes
fontes de critério:

• Constituição Federal;
• Constituição Estadual;
• Lei  Complementar  Federal  nº  141/2012  -  regulamenta  o  §  3º  do  art.  198  da

Constituição Federal;

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

11

Ref.2351132-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

• Lei Federal nº 4.320/1964 - estatui normas gerais de Direito Financeiro;
• Lei Federal nº 8.080/1990 - institui o Sistema Único de Saúde (SUS);
• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do

Estado;
• Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/1943 - aprova a Consolidação das Leis do Trabalho;
• Lei Estadual nº 2.322/1966 - dispõe sobre a Administração Financeira, Patrimonial e

de Material do Estado;
• Lei Estadual nº 6.581/1994 - institui o Fundo Estadual de Saúde (FES/BA), alterada

pelas Leis nos  7.942/2001 e 8.888/2003;
• Lei Estadual nº 6.677/1994 - dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis

do Estado da Bahia;
• Lei Estadual nº 13.204/2014 - modifica a estrutura organizacional da Administração

Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;
• Lei Estadual nº 13.468/2015 - dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA 2016/2019;
• Lei  Estadual  nº  13.973/2018 - dispõe sobre  as Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2019;
• Lei Estadual nº 14.036/2018 - estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o

exercício de 2019;
• Decreto Federal nº 7.508/2011 - regulamenta a Lei nº 8.080/1990 para dispor sobre

a  organização  do  SUS,  o  planejamento  da  saúde,  a  assistência  à  saúde  e  a
articulação interfederativa;

• Decreto Estadual nº 10.139/2006 - aprova o Regimento da Secretaria da Saúde;
• Resolução nº 1.671/2003 do CFM - dispõe sobre a regulamentação do atendimento

pré-hospitalar e dá outras providências;
• Resolução nº 1.672/2003 do CFM - dispõe sobre o transporte inter-hospitalar de

pacientes e dá outras providências;
• Resolução CIB nº 275/2012 - aprova as regiões de saúde do estado da Bahia e a

instituição das Comissões Intergestores Regionais;
• Resolução nº 2.077/2014 do CFM - dispõe sobre a normatização do funcionamento

dos  Serviços  Hospitalares  de  Urgência  e  Emergência,  bem  como  do
dimensionamento da equipe médica e do sistema de trabalho;

• Resolução nº 2.217/2018 do CFM - aprova o Código de Ética Médica, modificada
por meio da Resolução CFM nº 2.222/2018 e da Resolução CFM nº 2.226/2019;

• Resolução  nº  168/2018  do  TCE  - aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2019 e
dá outras providências;

• Resolução CIT nº 37/2018 - dispõe sobre o processo de Planejamento Regional
Integrado e a organização de macrorregiões de saúde;

• Resolução  RDC  nº  50/2002  -  dispõe  sobre  o  Regulamento  Técnico  para
planejamento,  programação,  elaboração  e  avaliação  de  projetos  físicos  de
estabelecimentos assistenciais de saúde; 

• Portaria GM/MS nº 2.203/1996 - aprova, nos termos do texto anexo a esta Portaria,
a Norma Operacional Básica do SUS - NOB nº 01/1996, a qual redefine o modelo
de gestão do Sistema Único de Saúde;

• Portaria  GM/MS  nº  824/1999  -  aprova  a  Normatização  de  Atendimento  Pré-
Hospitalar;
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

• Portaria SAS/MS nº 356/2000 - estabelece os parâmetros para gestão do Programa
de  Humanização  no  Pré-natal  e  Nascimento  -  Organização,  Regulação  e
Investimentos na Assistência Obstétrica e Neonatal;

• Portaria GM/MS nº 95/2001 - aprova, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma
Operacional  da  Assistência  à  Saúde  -  NOAS-SUS  01/2001  que  amplia  as
responsabilidades  dos  municípios  na  Atenção  Básica;  define  o  processo  de
regionalização  da  assistência;  cria  mecanismos  para  o  fortalecimento  da
capacidade de gestão do SUS e procede à atualização dos critérios de habilitação
de estados e municípios;

• Portaria GM/MS nº 2.309/2001 - institui a Central Nacional de Regulação de Alta
Complexidade (CNRAC);

• Portaria GM/MS nº 373/2002 - aprova a Norma Operacional da Assistência à Saúde
– NOAS-SUS 01/2002;

• Portaria  GM/MS  nº  2.048/2002  -  aprova  o  Regulamento  Técnico  dos  Sistemas
Estaduais de Urgência e Emergência;

• Portaria  GM/MS  nº  1.863/2003  -  institui  a  Política  Nacional  de  Atenção  às
Urgências,  a  ser  implantada  em  todas  as  unidades  federadas,  respeitadas  as
competências das três esferas de gestão;

• Portaria  GM/MS  nº  1.864/2003  -  institui  o  componente  pré-hospitalar  móvel  da
Política  Nacional  de  Atenção  às  Urgências,  por  intermédio  da  implantação  de
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência em municípios e regiões de todo o
território brasileiro: SAMU - 192;

• Portaria GM/MS nº 399/2006 - divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto;

• Portaria GM/MS nº 1.097/2006 - define o processo da Programação Pactuada e
Integrada da Assistência em Saúde;

• Portaria GM/MS nº 1.571/2007 - estabelece incentivo financeiro para implantação
e/ou implementação de Complexos Reguladores;

• Portaria GM/MS nº 1.559/2008 - institui a Política Nacional de Regulação do SUS;
• Portaria SAS/MS nº  258/2009 -  aprova o regulamento técnico para disciplinar e

otimizar  as  atividades da Central  Nacional  de  Regulação de Alta  Complexidade
(CNRAC) e das Centrais Estaduais de Regulação de Alta Complexidade (CERAC);

• Portaria GM/MS nº 4.279/2010 - estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

• Portaria GM/MS nº 1.459/2011 - institui, no âmbito do SUS a Rede Cegonha;
• Portaria  GM/MS  nº  1.600/2011  -  reformula  a  Política  Nacional  de  Atenção  às

Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

• Portaria GM/MS nº 2.395/2011 - organiza o Componente Hospitalar da Rede de
Atenção às Urgências no âmbito do SUS;

• Portaria GM/MS nº 1.792/2012 - institui incentivo financeiro de custeio destinado às
Centrais de Regulação organizadas no âmbito do SUS;

• Portaria  MS nº  2.923/2013  -  institui  incentivo  financeiro  de  investimento  para  a
aquisição de equipamentos e materiais permanentes e de custeio para reforma,
destinados à implantação/implementação de Centrais de Regulação;

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

13

Ref.2351132-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

• Portaria GM/MS nº 1.631/2015 - aprova critérios e parâmetros para o planejamento
e programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS;

• Portaria de Consolidação GM/MS no 03/2017 - institui, em seu Anexo III, a Rede de
Atenção às Urgências do Sistema Único de Saúde;

• Portaria  de  Consolidação  GM/MS  no 06/2017  -  consolida  as  normas  sobre  o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
de saúde do SUS;

• Portaria  SAS/MS  nº  688/2017  -  reformula  o  Regulamento  Técnico  da  Central
Nacional de Regulação de Alta Complexidade (CNRAC) e das  Centrais Estaduais
de Regulação de Alta Complexidade (CERAC);

• Portaria Estadual nº 1.080/2011 - institui a Política Estadual de Regulação do SUS
no âmbito do Estado da Bahia;

• Publicação do Ministério da Saúde - Série Pactos pela Saúde 2006 – Volume 6 –
Diretrizes para Implantação de Complexos Reguladores;

• Manual  para  Implantação  dos  Complexos  Reguladores  no  Estado  da  Bahia,
elaborado pela equipe da DIREG/SUREGS/SESAB, em novembro/2011;

• Plano  de  Ação  da  Rede  de  Atenção  às  Urgências  -  Região  Metropolitana  de
Salvador Ampliada, elaborado pela SESAB e COSEMS - março/2012;

• Manual de Implantação e Implementação do Núcleo Interno de Regulação (NIR)
para Hospitais Gerais e Especializados;

• Manual para Implantação da Regulação Assistencial - SESAB - Novembro/2011;
• Plano Estadual de Saúde 2016 – 2019; e
• Programação Pactuada Integrada (PPI) do Estado da Bahia.

No transcurso dos trabalhos de auditoria não foram registradas limitações no tocante
ao escopo e ao método utilizado.

5 CONSIDERAÇÕES SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE REGULAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 garantiu aos cidadãos o direito de acesso universal e
integral aos cuidados de saúde, motivando mudanças significativas nas atribuições do
Estado, mediante a descentralização das ações de saúde para estados e municípios, o
que determinou a divisão de responsabilidades e atribuições entre os governos federal,
estadual e municipal, assim como entre cidadãos, setor público e setor privado.

A partir da descentralização das ações tornou-se inevitável a necessidade de regular a
demanda  nos  diversos  níveis  da  assistência,  sendo  instituídas  as  estruturas
denominadas Complexos Reguladores, por meio da Norma Operacional de 2001, que
também  estabeleceu  o  Plano  Diretor  de  Regionalização  (PDR),  instrumento  de
ordenamento  do  processo  de  regionalização  da  assistência  em cada  estado  e  no
Distrito Federal, baseado nos objetivos de definição de prioridades de intervenção, e o
Plano Diretor de Investimentos (PDI).
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

A Norma  Operacional  de  Assistência  à  Saúde  NOAS/SUS  01/2002  disseminou  o
conceito de regulação como sinônimo de regulação assistencial, vinculada à oferta de
serviços,  à  disponibilidade  de  recursos  financeiros  e  à  Programação  Pactuada
Integrada  (PPI).  Essa  concepção  de  regulação  induziu  a  iniciativa  de  controle  do
acesso e de adequação à oferta.

Assim,  o  processo  regulatório  é  o  instrumento  de  gestão  que  busca  promover  a
integralidade da assistência e equalizar o sistema de saúde para minimizar os efeitos
da desigualdade estabelecida entre os entes público e privado, buscar o equilíbrio entre
a demanda e a oferta por serviços assistenciais de saúde, além de otimizar os recursos
disponíveis para favorecer o acesso dos usuários às ações de saúde pública.

O Pacto pela Saúde, publicado por meio da Portaria GM/MS nº 399/2006, definiu as
diretrizes  operacionais  para  implantação  dos  Complexos  Reguladores,  reafirmou
princípios  e  consolidou  a  importância  da  regionalização,  delimitando  as
responsabilidades  dos  três  entes  federados,  além de  destacar  os  instrumentos  de
planejamento e programação como indispensáveis à consolidação do processo.

No intuito de fortalecer o processo de regionalização, hierarquização e integração das
ações e serviços de saúde foi instituída a Política Nacional de Regulação do Sistema
Único  de  Saúde,  por  intermédio  da  Portaria  nº  1.559/2008,  que  determinou  sua
implantação em todas as unidades federadas, respeitando a gestão tripartite do SUS,
na qual  as ações de saúde são descentralizadas para estados e municípios, como
também as organizou em três dimensões de atuação: regulação de sistemas de saúde,
regulação da atenção à saúde e regulação do acesso à assistência, como definidas a
seguir:

I - Regulação de Sistemas de Saúde: tem como objeto os sistemas municipais,
estaduais  e  nacional  de  saúde,  e  como sujeitos  seus  respectivos  gestores
públicos, definindo a partir dos princípios e diretrizes do SUS, macrodiretrizes
para a Regulação da Atenção à Saúde e executando ações de monitoramento,
controle, avaliação, auditoria e vigilância desses sistemas; 

II  - Regulação da Atenção à Saúde: exercida pelas Secretarias Estaduais e
Municipais  de  Saúde,  conforme  pactuação  estabelecida  no  Termo  de
Compromisso de Gestão do Pacto pela Saúde; tem como objetivo garantir a
adequada prestação de serviços à população e seu objeto é a produção das
ações  diretas  e  finais  de  atenção  à  saúde,  estando,  portanto,  dirigida  aos
prestadores públicos e privados,  e  como sujeitos seus respectivos gestores
públicos, definindo estratégias e macrodiretrizes para a Regulação do Acesso à
Assistência  e  Controle  da  Atenção  à  Saúde,  também  denominada  de
Regulação Assistencial e controle da oferta de serviços executando ações de
monitoramento,  controle,  avaliação,  auditoria  e  vigilância  da  atenção  e  da
assistência à saúde no âmbito do SUS; e 

III  -  Regulação do Acesso à Assistência:  também denominada regulação do
acesso ou regulação assistencial, tem como objetos a organização, o controle,
o gerenciamento e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito
do  SUS,  e  como  sujeitos  seus  respectivos  gestores  públicos,  sendo
estabelecida pelo  complexo  regulador  e  suas  unidades operacionais  e  esta
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dimensão abrange a regulação médica, exercendo autoridade sanitária para a
garantia do acesso baseada em protocolos,  classificação de risco e demais
critérios de priorização. 

Segundo a Política Nacional de Regulação1, cabem aos Estados as atividades a seguir
elencadas:

I - cooperar tecnicamente com os Municípios e regiões para a qualificação das
atividades de regulação, controle e avaliação;
II - compor e avaliar o desempenho das redes regionais de atenção à saúde;

III - realizar e manter atualizado o Cadastro de Estabelecimentos e Profissionais
de Saúde;
IV  -  coordenar  a  elaboração  de  protocolos  clínicos  e  de  regulação,  em
conformidade com os protocolos nacionais;
V - operacionalizar o Complexo Regulador em âmbito estadual e/ou regional;
VI  -  operacionalizar a Central  Estadual de Regulação da Alta Complexidade -
CERAC;
VII - estabelecer de forma pactuada e regulada as referências entre Estados;
VIII  - coordenar a elaboração e revisão periódica da programação pactuada e
integrada intermunicipal e interestadual;
IX - avaliar as ações e os estabelecimentos de saúde, por meio de indicadores e
padrões de conformidade, instituídos pelo Programa Nacional de Avaliação de
Serviços de Saúde - PNASS;
X - processar a produção dos estabelecimentos de saúde próprios, contratados e
conveniados;
XI - contratualizar os prestadores de serviços de saúde; e
XII - elaborar normas técnicas complementares às da esfera federal.

A  atividade  do  Estado  de  apoio  institucional  à  regulação  municipal  é  realizada,
principalmente, por meio de atuação junto às Comissões Intergestores Regional das
regiões onde há  Complexos Reguladores e visitas técnicas aos municípios, a fim de
tratar, por exemplo, da inserção de unidades de saúde hospitalares no processo de
regulação regional, adequação de processos de trabalho em regulação, do auxílio na
elaboração de normas técnicas etc.

A Política Nacional  de Regulação estabeleceu que a área técnica da regulação do
acesso será organizada por meio de estruturas denominadas Complexos Reguladores,
que consistem na disposição de um conjunto  de ações da regulação do acesso à
assistência, de maneira articulada e integrada para adequar a oferta de serviços de
saúde à demanda que mais se aproxima das necessidades dos usuários do SUS. 

O Complexo Regulador terá como organização:

• Central  de  Regulação  de Consultas  e  Exames:  regula  o  acesso  a  todos  os
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais;

• Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso
aos leitos hospitalares de urgência; e

1 § 2°, Art. 10 da Portaria MS/GM n° 1.559/2008
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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• Central  de  Regulação  de  Urgências:  regula  o  atendimento  das  urgências
primárias  e  secundárias  do  componente  pré-hospitalar  fixo,  móvel  e  inter-
hospitalar.

Segundo a Política Estadual  de Regulação, nos municípios apenas com a atenção
básica, considerados “solicitantes”, os processos de regulação poderão ser efetuados
na Secretaria Municipal de Saúde (SMS), obedecendo aos fluxos de solicitação para o
município de referência, de acordo com a Programação Pactuada Integrada – PPI. Já
naqueles com serviços de média complexidade ambulatorial  e  hospitalar,  além das
SMS,  os  processos  de  regulação  poderão  ser  realizados  em  uma  Central  de
Regulação. Para aqueles municípios que são polo de microrregião, haverá Complexo
Regulador de abrangência regional, com funcionamento 24 horas, utilizando sistema de
informação descentralizado para todos os municípios de sua abrangência/referência,
comunicando com o sistema estadual.

Com a finalidade de implementar a Política Nacional de Regulação, a SESAB, por meio
de sua Superintendência de Gestão dos Sistemas de Regulação da Atenção à Saúde
(SUREGS), promove ações estratégicas voltadas para a regulação da assistência à
saúde e, para tanto, organiza-se em três diretorias:

• Diretoria de Controle das Ações e Sistemas de Saúde (DICON);
• Diretoria de Programação e Desenvolvimento da Gestão Regional (DIPRO);
• Diretoria de Regulação da Assistência à Saúde (DIREG)2.

Esta  última  é  responsável  por  desenvolver  ações  específicas  de  regulação  da
assistência à saúde, mediante a implantação de processos de trabalhos que permitem
a implementação da Política de Regulação no estado e suas regiões. Na estrutura da
DIREG, entre outras unidades administrativas e operacionais, encontra-se a Central
Estadual de Regulação (CER)3.

A CER, conforme estabelecido na Política Estadual de Regulação, funciona 24 horas,
utiliza  sistemas  informatizados,  comunicando-se  com  os  Complexos  Reguladores
Regionais,  e  tem  como  atribuições:  monitorar  os  processos  de  referência  e
contrarreferência  intermacrorregionais,  intervindo  quando  necessário;  articular  a
referência  e contrarreferência intermacrorregional;  regular  os  procedimentos  de alta
complexidade contratualizados com recursos próprios; operar a Central  Estadual  de
Regulação da Alta Complexidade (CERAC); e regular os prestadores de serviços nos
municípios sob gestão estadual.

2 Estrutura Organizacional da DIREG – Apêndice 1
3 Estrutura Organizacional da CER – Apêndice 2
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6 UNIDADES SELECIONADAS PARA EXAME

Diante da amplitude da Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde e
de suas dimensões organizativas para construção da rede regionalizada, integrada e
hierarquizada das ações e serviços de saúde, que se constituem em desafios para sua
implementação,  esta  auditoria  priorizou  o  exame  de  alguns  aspectos  relativos  aos
processos  de  trabalho  da  regulação  do  acesso  à  assistência,  principalmente,  os
inerentes  à  área  da  atenção  especializada  hospitalar,  bem  como  os  recursos
empregados nos complexos reguladores, na Central Estadual de Regulação (CER) e
nos  Núcleos  Internos  de  Regulação  (NIR)  de  algumas  unidades  de  saúde  que
compõem a rede de atenção do Estado.

6.1 CENTRAIS DE REGULAÇÃO

As  centrais  de  regulação  são  locais  que  recebem as  solicitações  de  atendimento,
avaliam, classificam o risco/gravidade, processam e agendam procedimentos, e devem
garantir o atendimento integral e equânime, de forma ágil e qualificada aos usuários do
sistema de saúde, a partir do conhecimento da capacidade de produção instalada das
unidades prestadoras de serviços.

Atualmente, o Estado da Bahia dispõe de complexos reguladores regionais que estão
presentes em três macrorregiões – Sudoeste (Vitória da Conquista), Sul (Itabuna), e
Norte (Juazeiro), além da Central Estadual de Regulação (CER), situada em Salvador,
que promove a regulação do acesso às unidades de saúde das regiões Leste, Centro-
Leste,  Centro-Norte  e  Nordeste,  a  referência  interestadual  e,  ainda,  intermedeia  o
acesso da população referenciada às unidades de saúde sob gestão municipal,  no
âmbito do estado. A seguir são detalhados o perfil  e a abrangência dos complexos
reguladores estadual:

TABELA 01 - Complexos Reguladores do Estado e sua abrangência

Complexo
Regulador/Central de

Regulação
Município sede

Regiões de saúde
abrangidas

Quantidades de
municípios

População

Central Estadual de 
Regulação (CER)

Salvador

Leste 48 4.726.473

Centro Leste 73 2.227.009

Nordeste 33 859.335

Centro Norte 38 803.975

Total 192 8.616.792

Complexo Regulador 
Sudoeste (CRSudoeste)

Vitória da
Conquista

Sudoeste 73 1.749.206

Oeste 37 951.612

Total 110 2.700.818

Complexo Regulador Sul 
(CRSul)

Itabuna

Sul 67 1.604.209

Extremo Sul 21 828.285

Total 88 2.432.494

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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Complexo
Regulador/Central de

Regulação
Município sede

Regiões de saúde
abrangidas

Quantidades de
municípios

População

Complexo Regulador Norte 
(CRNorte) - Central de 
Regulação Interestadual de 
Leitos (CRIL)

Juazeiro

Norte da Bahia 27 1.062.513

Sul de Pernambuco 28 1.048.853

Total 55 2.111.366

Total 445 15.861.470
Fonte: Resolução CIB nº 275/2012; Central Estadual de Regulação (CER) e sítio do IBGE (população estimada julho/2018).

O mapa a seguir demonstra a localização dos complexos reguladores do Estado e as
respectivas regiões abrangidas, conforme definido no Plano Diretor de Regionalização
(PDR):

FIGURA 01 - Plano Diretor de Regionalização do Estado da Bahia

Fonte: Resolução CIB nº 275/2012 que aprovou o Plano Diretor de Regionalização.
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Desses complexos, merece destaque o localizado em Juazeiro, no qual se encontra a
Central  de  Regulação  Interestadual  de  Leitos  (CRIL),  que  compõe a  Macrorregião
Interestadual do Vale do Médio São Francisco e compreende a região norte da Bahia e
sul de Pernambuco, primeira região interestadual de saúde do país, atendendo a 55
municípios e uma população de aproximadamente 2,1 milhões de habitantes.

Com o objetivo de constituir uma instância colegiada permanente de negociações, em
2010, foi instituída a  Comissão de Co-Gestão da Região Interestadual de Saúde do
Vale do Médio São Francisco Pernambuco e Bahia (CRIE), tendo como prioridade a
pactuação de soluções entre os entes federados das esferas de governo envolvidas, a
fim de organizar uma rede interestadual de ações e serviços de saúde integrada e
resolutiva, que favorecesse a ação cooperativa e solidária entre os gestores municipais
e o fortalecimento do controle social.

A CRIE é composta por representantes do Ministério da Saúde, das Secretarias de
Saúde dos Estados da Bahia e de Pernambuco, das Secretarias Municipais de Saúde
de Juazeiro/BA,  Paulo  Afonso/BA,  Senhor  do  Bonfim/BA,  Petrolina/PE,  Ouricuri/PE,
Salgueiro/PE, e por membros eleitos das Comissões Intergestores Regionais (CIR) da
IV  Macrorregião/PE  e  da  Macrorregião  do  Norte/BA,  gerentes  da  VII  Regional  de
Saúde/Salgueiro,  VIII  Regional  de  Saúde  de  Petrolina,  da  IX  Regional  de  Saúde
/Ouricuri,  coordenador do Núcleo Regional  de Saúde da Macrorregião do Norte da
Bahia, representantes do Estado das CIR de Paulo Afonso e Senhor do Bonfim e da
Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF). A coordenação da CRIE é
realizada pelos estados de Pernambuco e Bahia, alternada anualmente.

Após  a  instituição  da  CRIE  foi  instalada,  em 05/08/2011,  a  Central  de  Regulação
Interestadual de Leitos (CRIL), porém esta ainda não é formalmente reconhecida pelo
Ministério da Saúde, inclusive não possui cadastro no Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES),  isto porque não há na legislação vigente
previsão de centrais de regulação interestaduais.

Esta auditoria realizou inspeção na CER, bem como nos três Complexos Reguladores
do Estado, para avaliar aspectos relativos à organização, à estrutura física, aos fluxos
assistenciais, aos sistemas de controle utilizados e demais procedimentos envolvidos
com o processo de regulação de acesso à assistência.

6.2 UNIDADES DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE

Nas  regiões  do  estado  onde  estão  instalados  os  Complexos  Reguladores  foram
realizadas visitas a 15 unidades da Rede de Atenção à Saúde (RAS) que prestam
serviço de atenção especializada hospitalar, relacionadas nos quadros de 01 a 04, com
a finalidade de verificar, em cada estabelecimento, as condições materiais e humanas
para concretizar a regulação de acesso, tanto para solicitar quanto para executar os
atendimentos requeridos por meio do processo de regulação, como também identificar
os  entraves  e  dificuldades  existentes  na  operacionalização  dos  fluxos  e  dos
procedimentos da ação regulatória.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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QUADRO 01 - Estabelecimentos de saúde visitados em Salvador

Estabelecimento
Modalidade de

gestão/entidade
Perfil

Nº de
Leitos

Hospital Geral
Roberto Santos

(HGRS)

Estadual
Direta

Referência  em  média  e  alta  complexidade  para  serviços  de
emergência,  neurologia,  hemorragia  digestiva,  nefrologia,
pediatria, clínica médica, cirurgia bucomaxilofacial, cirurgia geral,
neurocirurgia,  cirurgia pediátrica e neonatal,  cirurgia vascular e
maternidade de alto risco, entre outras especialidades médicas.

640

Unidade de
Pronto

Atendimento
(UPA) Cabula

Estadual
Indireta/

Instituto de Gestão
e Humanização

(IGH)

Serviços  nas  especialidades  de  ortopedia,  clínica  médica,
vascular, pediatria e oftalmologia

34

Hospital Geral
Ernesto Simões
Filho (HGESF)

Estadual
 Direta

Referência  em  alta  e  média  complexidade,  atende  as
especialidades de clínica médica,  cirúrgica,  ortopédica,  cirurgia
vascular, cirurgia crânio-facial,  UTI adulto, todas em urgência e
emergência.

153

Hospital do
Subúrbio (HS)

Estadual
Indireta/

PPP Prodal Saúde

Atendimentos de urgência e emergência para pacientes adultos e
pediátricos do segmento de alta complexidade. 

373

Hospital Geral do
Estado (HGE)

Estadual
Direta

Atendimentos de urgência e emergência para o segmento de alta
complexidade nas seguintes especialidades médicas: cirurgia de
coluna,  cirurgia  geral,  neurocirurgia,  cirurgia  oftalmológica,
pediatria,  clínica  médica,  queimados,  cirurgia  reparadora  e
terapia intensiva (UTI).

412

Hospital Eládio
Lassèrre

Estadual
Indireta/

Instituto Fernando
Filgueiras (IFF)

Atendimentos  de  média  complexidade  nas  especialidades  de
clínica  médica,  pediatria,  cirurgia  geral,  ortopedia  e  cuidados
prolongados.

164

Maternidade José
Maria de

Magalhães Netto
(MJMMN)

Estadual
Indireta/

Instituto de Gestão
e Humanização

(IGH)

Maternidade terciária de referência estadual para atendimento a
gestantes  de  alto  risco,  adolescentes  e  acompanhamento  de
recém-nascidos  (RN)  egressos  da  UTI  e  UCI  Neonatal,  bem
como RN com menos de 24hs. nascidos na unidade. 

334

Hospital Santo
Antônio (HSA)

Credenciamento
Estadual/

Organização
Obras

Assistenciais Irmã
Dulce (AOSID)

São  disponibilizados  300  leitos  para  a  CER  nas  seguintes
especialidades:  pediatria,  clínica  médica,  longa  permanência,
geriatria, cardiologia, otorrinolaringologia e leitos de UTI adulto e
pediátrico.

954

Hospital Alayde
Costa

Credenciamento
Estadual/

Instituto Brasileiro
de

Desenvolvimento
da Administração

Hospitalar (IBDAH)

Hospital de retaguarda à rede estadual de saúde para pacientes
de longa permanência.

102

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
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QUADRO 02 - Estabelecimentos de saúde visitados em Vitória da Conquista

Estabelecimento
Modalidade de

gestão/entidade
Perfil

Nº de
Leitos

Hospital Geral de
Vitória da
Conquista

(HGVC)

Estadual
Direta

Atendimento  médico-hospitalar  de  média  e  alta  complexidade,
como também  à  demanda  espontânea  nas  especialidades  de
clínica  médica,  cirúrgica,  obstétrica  e  pediátrica,  em  regime
ambulatorial, emergência e internação.

257

Unidade de
Pronto

Atendimento
(UPA) de Vitória

de Conquista

Estadual
Indireta/

Instituto  Brasileiro
de
Desenvolvimento
da  Administração
Hospitalar (IBDAH)

Serviços  nas  especialidades  de  clínica  médica,  ortopedia  e
pediatria.

24

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

QUADRO 03- Estabelecimentos de saúde visitados em Itabuna e Ilhéus

Estabelecimento
Modalidade de

gestão/entidade
Perfil

Nº de
Leitos

Hospital Regional
Costa do Cacau

(HRCC)
Indireta

Referência  em  traumatologia,  ortopedia  de  média  e  alta
complexidade, neurologia e neurocirurgia,  cardiologia e cirurgia
cardíaca, além de cirurgia de urgência.

225

Hospital de Base
Luiz Eduardo

Magalhães
(HBLEM)

Municipal
Indireta/

Fundação de
Atenção à Saúde
de Itabuna (FASI)

Referência  em  alta  e  média  complexidade  em
urgência/emergência  nas  especialidades  de:  ortopedia  e
traumatologia,  bucomaxilofacial,  neurocirurgia,  nefrologia  e
vascular.

199

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

QUADRO 04 - Estabelecimentos de saúde visitados em Juazeiro e Petrolina

Estabelecimento
Modalidade de

gestão/entidade
Perfil

Nº de
Leitos

Hospital Regional
de Juazeiro (HRJ)

Estadual
Indireta/

Associação de
Proteção à

Maternidade e à
Infância de Castro

Alves (APMI)

Referência  em  média  e  alta  complexidade  para  urgências
cirúrgicas,  clínicas  e  psiquiátricas;  oncologia;  infectologia  e
ortopedia eletiva.

151

Hospital
Universitário do
Vale do Rio São
Francisco (HU-

UNIVASF)

Federal
Indireta/

Empresa Brasileira
de Serviços
Hospitalares
(EBSERH)

Referência em alta complexidade em neurologia e neurocirurgia,
traumato-ortopedia e UTI adulto.

133

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.
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Essas  visitas  foram  direcionadas,  principalmente,  às  equipes  de  cada  unidade,
responsáveis por operacionalizar a regulação de acesso (solicitantes e executantes).
Nos estabelecimentos ambulatoriais (particularmente nas USs da Atenção Básica) a
estrutura  é  denominada  de  Núcleo  de  Regulação  Local,  já  nos  hospitais  está
consolidado  como  Núcleo  Interno  de  Regulação  (NIR),  conforme  regulamenta  a
Portaria GM/MS nº 3.390/2013.

O NIR é uma unidade técnico-administrativa que possibilita monitorar o paciente desde
a sua internação, movimentação interna e externa, até a alta hospitalar. Possui, entre
outras atribuições, realizar a interface do hospital com as centrais de regulação e os
núcleos internos de outras unidades, solicitando, caso necessário, exames, consultas e
transferências  do  paciente,  quando  a  unidade  não  dispõe  da  especialidade,
assegurando  o  fluxo  contínuo  das  informações  e  das  internações  conforme  a
pactuação estabelecida.

7 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos à auditoria de conformidade na gestão do sistema de
regulação e  sua adequação às políticas nacional  e  estadual  são apresentados,  na
sequência, os achados e fatos significativos observados durante sua execução.

7.1 RECURSOS HUMANOS

Em relação à estruturação dos complexos reguladores, exige-se um quantitativo de
profissionais capacitados e com perfis  que atendam às funções a seguir  definidas,
conforme Portaria nº GM/MS 399/2006:

• Coordenador - responsável pelas questões relativas ao funcionamento global da
central de regulação em conformidade com as diretrizes e rotinas estabelecidas;

• Médico  Regulador  -  executa  a  avaliação  técnica  de  laudos,  promove  o
agendamento de consultas e o processo de internação dos pacientes, baseado
em critérios clínicos e nos protocolos de regulação;

• Atendente de Regulação - responsável pelo agendamento de procedimentos a
partir  das  solicitações  formuladas  mediante  preenchimento  de  laudos  ou  de
informações  registradas  nos  sistemas  por  telefone  e/ou  outros  meios  de
comunicação;

• Administrador de Banco de Dados - responsável pela manutenção e refinamento
das informações, apoiando a equipe de desenvolvimento na definição de suas
atividades;

• Administrador de Rede - responsável pelo gerenciamento da rede física e dos
servidores  em  funcionamento  e  por  realizar  a  instalação,  configuração  e
manutenção dos sistemas operacionais e de todos os serviços implementados; e

• Técnico  de  Informática  -  realiza  o  serviço  de  instalação,  configuração  e
manutenção de sistemas operacionais informatizados.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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Além das funções relacionadas anteriormente,  poderá  haver  outras  a  depender  da
decisão sobre a estrutura e necessidade local.

Conforme  informações  obtidas  junto  à  DIREG  e  diretamente  nos  complexos
reguladores,  constatou-se  que  a  maioria  dos  servidores,  tando  da  CER como dos
complexos, é terceirizada, não possuindo vínculo com o Estado, fato evidenciado de
acordo com a tabela a seguir demonstrada, que detalha o quadro de pessoal de cada
unidade por vínculo empregatício:

TABELA 02 - Quadro de pessoal das centrais de regulação do Estado
por cargos, funções e vínculos

Cargo/Função
CER CRIL CRSUL CRSUDOESTE

Total 
SESAB FESF FJS

Tercei-
ros

FESF IMIP SES/PE SESAB FESF
SMS/M

arau
SESAB FESF FJS Creta

Gestor - - - - 1 1 - - 1 - - 1 - - 4

Coordenador 
Geral

1 - - - - 1 - - 1 - - 1 - - 4

Coord Médico - - - - - 1 - - 1 - - 1 - - 3

DAS 3 5 - - - - - - - - - - - - - 5

DAI 4 e 5 4 - - - - - - - - - - - - - 4

Adm. Sistema - - - - - - - - 2 - - 1 - - 3

Agente de 
Regulação

- - - - 8 5 1 - 8 - - 10 - 5 37

Assist. Adm. 2 - - - 1 1 - - - - - - - - 4

Assist. Social 3 - - - - - - - - - - - - - 3

Enfermeiro 23 4 - - 3 - - - 2 1 - 4 - - 37

Médico 
Regulador

71 23 19 - 14 9 6 3 19 - 1 20 2 - 187

Motorista 13 - - 27 1 - - - 1 - - 1 - - 43

Aux./Técnico 
Enfermagem

54 - - - - - - - - - - - - - 54

Agente Portaria - - - 2 - - - - - - - - - - 2

Recepcionista(1) - - - 111 - - - - - - - - - - 111

Secretária - - - - 1 - - - 1 - - - - - 2

Serv. Gerais - - - 15 3 - - - 4 - - 2 - - 24

Tabulador - - - - - - - - 1 - - 1 - - 2

Vigilante - - - 6 - - - - - - - - - - 6

Total 175 27 19 161 31 17 7 3 41 1 1 42 2 5 535

Fonte: Ofício CER/DIREG/SUREGS/SESAB Nº 299/2019
Nota: (1) A função de recepcionista contempla os empregados que exercem as atividades atribuídas aos Agentes de Regulação

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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Das análises documentais e das entrevistas realizadas junto aos gestores e servidores
das unidades inspecionadas, foram identificadas inconformidades, cujos comentários
são abordados na sequência.

7.1.1 Contratação de recursos humanos para as centrais de regulação mediante
contratos de terceirização, podendo ocasionar descontinuidade dos processos
de trabalho

Parte significativa da gestão de pessoal dos complexos reguladores é realizada por
organizações sociais, como a Fundação Estatal Saúde da Família (FESF), Fundação
José Silveira (FJS) e Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira (IMIP)
e por empresas de intermediação de mão de obra, contratadas pelas SES da Bahia e
de Pernambuco, incumbidas das atividades de recrutamento, seleção, elaboração e
pagamento da folha de empregados. A outra parte, ou seja, um terço, é gerida pelas
próprias secretarias, que mantém pessoal do seu quadro nessas unidades.

Vale destacar que essas organizações apenas recrutam e selecionam os empregados
que serão encaminhados às centrais de regulação, cabendo a estas, por meio do seu
Núcleo  de  Educação  Permanente,  realizar  o  treinamento  dos  novos  profissionais,
mantendo-os atualizados acerca das inovações e tecnologias incorporadas à atividade,
mediante  um  programa  de  capacitação  permanente  como  parte  da  política  de
regulação.

Todo  o  esforço  para  manter  as  equipes  suficientemente  capacitadas  para  o
desempenho  das  atividades  da  regulação,  que  vale  pontuar  são  diferenciadas  em
relação  às  demais  da  saúde,  pois  exigem  habilidades  e  conhecimentos  incomuns
àqueles  profissionais  que lidam somente  com a assistência,  impõe  a  utilização  de
recursos e dispêndio de tempo da administração e pode vir a ser desperdiçado ao se
fazer, quando obrigatória, a substituição desses profissionais ou mesmo das próprias
entidades intermediadoras de mão de obra.

Atualmente  na  CRSul,  dos  19  médicos  reguladores,  seis  foram  admitidos
recentemente, equivalente a 32% do total, e necessitam de orientação constante, de
capacitação  regular  e  tempo  para  adquirir  experiência  suficiente  para  exercer  a
atividade com autonomia, repercutindo diretamente no andamento dos processos de
regulação.

É  importante  frisar  que  os  gestores  e  coordenadores  dos  complexos  reguladores,
ocupantes de posições estratégicas no processo de regulação, treinados para exercer
as atividades de controle e avaliação e além disso detentores de conhecimentos e
habilidades  fundamentais  ao  exercício  das  operações  das  ações  regulatórias,
pertencem aos quadros das organizações sociais, situação que pode deixar as centrais
vulneráveis e precarizar o atendimento à população, caso estas resolvam substituir
seus  empregados  ou  deixem de  contratar  com a  administração  pública  por  algum
motivo.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Cabe à SESAB avaliar  seu modelo  de contratação de pessoal,  principalmente dos
profissionais que ocupam posição estratégica para a administração, evitando, assim, a
perda de know-how, da visibilidade técnica ou metodológica alcançada pelas pessoas
que  desenvolvem  atividades  qualificadas,  especialmente  quando  nelas  foram
investidos tempo e recursos públicos.

7.1.2  Diferenças  salariais  entre  funcionários  ocupantes  da  mesma  categoria
profissional

Da análise da tabela 01, identificam-se diferentes vínculos de pessoal para a mesma
categoria profissional, exercendo a mesma atividade e trabalhando no mesmo local.
Esta configuração tem gerado alguns conflitos entre as equipes da regulação, haja
vista que as diferentes organizações possuem políticas de remuneração diferenciadas
para uma mesma categoria, circunstância que repercute com a insatisfação profissional
e por via de consequência no desempenho do trabalho.

A gestão da CRIL, em especial, possui ainda outra particularidade: é realizada pelos
dois  estados,  Pernambuco  e  Bahia,  que  dividem  as  obrigações,  por  meio  da
contratação  de  duas  entidades.  A  FESF,  contratada  pelo  Estado  da  Bahia,  é
responsável pelas atividades administrativas, como locação de veículos, serviços de
manutenção de condicionadores de ar, compra de materiais de expediente, pagamento
de faturas de consumo de água, luz, telefone, bem como contratação de pessoal de
apoio (serviços gerais, assistente administrativo). Também assume parte dos médicos
reguladores e dos agentes de regulação. O Estado de Pernambuco, além de colocar à
disposição  da  CRIL servidores  da  sua  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  contratou  o
Instituto  de  Medicina  Integral  Professor  Fernando  Figueira  (IMIP)  para  preencher
alguns cargos do quadro de pessoal desse complexo.

Assim, constatou-se a contratação de trabalhadores da mesma categoria profissional
percebendo  salários  e  benefícios  diferenciados,  pois  são  vinculados  a  entidades
diferentes, fato que dificulta a implantação de uma política de pessoal uniforme e traz
conflito  entre  os  profissionais.  Por  parte  do  Estado  de  Pernambuco,  existem  sete
servidores concursados (seis médicos e um agente) e outros 18 contratados pelo IMIP.
Pelo Estado da Bahia, são oito agentes de regulação, funcionários da empresa Ágile,
que  foi  subcontratada  pela  FESF,  além de  cinco  do  IMIP,  de  responsabilidade  do
Estado de Pernambuco. Segundo os gestores do CRIL, a intenção dos dois estados é
realizar a equivalência salarial e de benefícios quando da renovação dos contratos com
as diferentes entidades de intermediação de mão de obra, mas enquanto esta medida
não é adotada, permanece a coexistência dessas diferenças, que acabam por refletir
no desempenho do complexo.

Ainda, conforme os gestores da CRIL, o IMIP tem até dezembro de 2019 para rescindir
o contrato com o Estado de Pernambuco para a gestão da central, em decorrência de
outros contratos que mantém com o Estado,  cujos objetos referem-se à gestão de
unidades de saúde, atividade incompatível com a função de regulação, pois a entidade
não poderia ao mesmo tempo solicitar atendimento e processar a regulação.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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7.1.3 Quantidade insuficiente de médicos reguladores, enfermeiros e auxiliares
de regulação

Em média, nos plantões diurnos de 12 horas, são alocados 10 médicos para atender às
solicitações diárias da CER, que giram em torno de 700/dia. Nos plantões noturnos são
quatro médicos reguladores. Segundo a Portaria GM/MS no 399/2006, que divulga o
Pacto  pela  Saúde 2006 e  estabelece as  diretrizes  para  implantação de complexos
reguladores, cada médico regulador deverá atender, no máximo, 120 ocorrências em
um plantão de 12 horas, o que significa que, durante o dia, há um equilíbrio no número
de ocorrências em relação ao número de médicos. Todavia, esta situação desequilibra
quando há rotatividade de médicos, principalmente nas especialidades de obstetrícia e
neurologia. Conforme relato dos coordenadores, seria apropriado manter 15 médicos
no  turno  diurno  e  cinco  no  noturno,  para  compensar  as  substituições  por  férias,
ausências e licenças.

Na CER também foi pontuado o deficit na área de enfermagem, sobretudo em relação
aos  enfermeiros  da  Comissão  de  Regulação,  Controle  e  Avaliação  (CRCA),  que
realizam  visitas  aos  hospitais  para  supervisionar  a  gestão  de  leitos.  Quanto  aos
agentes  de regulação,  profissionais  que auxiliam os médicos reguladores em suas
atividades, foi relatada a necessidade de mais quatro no salão da regulação, local onde
a regulação é operacionalizada, e dois no Núcleo de Gestão de Leitos.

Na  CRIL,  nos  dias  de  segunda  e  terça-feira,  há  um  médico  a  mais  no  salão  da
regulação,  pois,  segundo  levantamentos,  são  os  dias  com maiores  incidências  de
ocorrências. Porém, para os médicos reguladores entrevistados, seria necessário que
os médicos citados fossem mantidos nos demais dias da semana, no turno diurno.

7.1.4 Supressão do adicional de insalubridade de enfermeiros expostos a agentes
nocivos à saúde

Da equipe de profissionais que compõe a CRCA/DIREG, oito enfermeiras, com vínculo
empregatício  com  a  SESAB,  tiveram  o  adicional  de  insalubridade  suspenso  em
novembro/2015, apesar de suas atividades laborais, com vistas à captação de leitos
para a regulação, serem realizadas, diariamente, em âmbito hospitalar, com visitação a
todas  instalações  que  acomodam  pacientes  internados  (enfermarias,  UTI  e
emergências), configurando o contato permanente com ambientes insalubres.

Ressalta-se,  do  fato  exposto,  a  diferença de tratamento dispensado a  empregados
terceirizados, lotados na mesma coordenação, no exercício de atividades similares, em
mesmas condições de trabalho, que recebem o adicional de insalubridade, posto que o
ambiente insalubre ao qual se encontram expostos foi reconhecido pela prestadora de
serviços, no caso específico, a FESF, que estendeu o adicional referido também ao
cargo de recepcionistas das unidades de saúde.
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7.1.5 Baixa frequência aos eventos de capacitação

Os profissionais das centrais de regulação devem receber capacitação para obterem
conhecimento  sobre  o  sistema  de  saúde,  quais  são  as  unidades  solicitantes  e
executantes e as ofertas por serviços de saúde, os fluxos implantados e os protocolos
clínicos  e  de  regulação  que  devem  ser  observados.  Devem também  conhecer  as
Políticas  Nacional,  Estadual  e  Municipal  de  Regulação,  quais  são  os  objetivos  da
central de regulação e suas atribuições, bem como receber treinamentos específicos
para uso dos softwares utilizados pela regulação.

Em cada um dos complexos reguladores implantados no estado existe um Serviço de
Educação Permanente (SEP), responsável por identificar e promover as capacitações
necessárias ao desenvolvimento das atividades, em várias áreas do conhecimento, de
modo a aprimorar as competências das equipes.

A gestora da CRSudoeste informou que, após incorporação da região oeste, têm sido
realizados treinamentos junto às unidades solicitantes desta região, cujos resultados
vêm sendo observados com a melhoria da qualidade dos relatórios que são inseridos
no SUREM. Segundo ela,  são realizadas capacitações duas vezes ao ano (uma por
semestre) na região sudoeste e uma na oeste. Relatou como dificuldade em realizar os
treinamentos a indisponibilidade de enfermeiras para ministrar as aulas.

Não obstante a Portaria GM/MS nº 2.048/2002 relacionar entre as competências dos
agentes  envolvidos com a regulação a  necessidade de  submeter-se  à  capacitação
específica  e  habilitação  formal  para  a  função  de  regulador  e  a  de  participar  de
programa de educação continuada para suas tarefas, verificou-se que os MRs e ARs
somente  comparecem aos  eventos  de  capacitação  caso  coincidam com os  dias  e
horários  dos  seus  plantões,  mesmo  assim  se  não  houver  grande  quantidade  de
ocorrências em tela no SUREM e se o coordenador do plantão liberar.

7.2 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

A gestão local dos complexos reguladores deve definir a estratégia de implementação
de  informação  e  informática,  porém  a  decisão  deve  ser  compatível  e  estar  em
consonância com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), com a
Programação Pactuada Integrada (PPI), com o Cartão Nacional de Saúde (CNS), com
o  Sistema  de  Informações  Ambulatoriais  (SIA)  e  com  o  Sistema  de  Informações
Hospitalares  (SIH).  Para  operacionalizar  a  atividade  de  regulação,  os  complexos
reguladores  geridos  pelo  Estado  da  Bahia  utilizam alguns sistemas  informatizados,
dentre os quais destacam-se:

• Sistema Nacional de Regulação (SISREG) - sistema WEB, desenvolvido pelo
DATASUS/MS  e  disponibilizado  gratuitamente  para  uso  dos  estados  e
municípios.  Realiza  o  gerenciamento  do complexo  regulador,  por  meio  de
módulos  que  permitem  a  regulação  do  acesso  de  consultas,  exames,
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procedimentos  de  média  e  alta  complexidade,  bem  como  a  regulação  das
internações  de  urgência  e  cirurgias  eletivas. Fornece  dados  sobre  a
disponibilização  de  agendas,  realiza  agendamentos,  comparecimentos,  por
unidade  de  saúde  solicitante,  executante  e  por  procedimento  solicitado  e
realizado, data da internação, tipos de leitos, alta hospitalar, possibilitando gerar
informações para cálculo dos indicadores de acesso, como por exemplo, tempo
médio  de  agendamento,  perdas  primárias,  absenteísmo,  tempo  médio  de
internação hospitalar etc;

• Sistema  de  Urgência  e  Emergência  Médica  (SUREM) -  desenvolvido  em
plataforma WEB, pela própria SESAB, para substituir o SISREG. É um sistema
utilizado pelos complexos reguladores e pelas unidades solicitantes, que permite
o gerenciamento de leitos, o acompanhamento de todas as vagas ofertadas na
rede, a  identificação, a frequência, a origem e a classificação das solicitações
por especialidades clínicas, bem como o monitoramento do tempo de espera
dos pacientes em tela,  classificação quanto ao risco de acordo com o perfil do
paciente e a avaliação das regulações realizadas no estado;

• Lista Única - é uma tecnologia desenvolvida pela DMA/SESAB para gerir o uso
dos serviços/ofertas em determinados pontos de atenção à saúde ambulatorial,
estabelecendo critérios de ordenamento, risco e vulnerabilidade, por meio de
protocolos  preestabelecidos,  proporcionando  atenção  centrada  no  nível  de
complexidade e não na ordem de chegada. O sistema deve ser utilizado em
todos  os  serviços  de  saúde  solicitantes  na  Atenção  Básica  e  Especializada
(ambulatorial e hospitalar) e seu gerenciamento possibilita elaborar estratégias
de  aumento  e/ou  redirecionamento  da  oferta,  a  partir  da  análise  do
dimensionamento da demanda, da criticidade e do tempo de permanência dos
pacientes que se encontram na lista única;

• Módulo Autorizador de Procedimento (MAP) - desenvolvido para substituir o
SISREG, especificamente os módulos de Autorizações de Internação Hospitalar
(AIH) e de Autorização de Procedimento de Alta Complexidade (APAC);

• Sistema  de  Atendimento  Domiciliar  (SAD) -  sistema  desenvolvido  pela
DMA/SESAB,  encontra-se  implantado  nos  hospitais  e  em  mais  de  100
municípios da Bahia que já desenvolvem o programa de atendimento domiciliar;
e

• Sistema de Regulação em Nefrologia (SISNEFRO)  -  sistema de regulação
desenvolvido pela SESAB, utilizado especificamente para pessoas que serão
inscritas ou para aquelas que já utilizam a Terapia Renal  Substitutiva (TRS),
objetivando facilitar a organização dos fluxos da demanda e da oferta de vagas,
estabelecendo a fila única e priorizando as demandas mais emergenciais dentro
da Rede Estadual de Nefrologia.
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Como este trabalho objetiva  avaliar se  a gestão do sistema de regulação implantado
pelo Estado ocorre adequadamente respaldado nas Políticas Nacional e Estadual de
Regulação, de forma estruturada para promover os meios que garantam à população o
direito constitucional de acesso universal, integral e igualitário aos serviços de saúde
de urgência e emergência, esta auditoria delimitou seus exames ao SUREM, pois é o
sistema  empregado  pelo  Estado  para  realizar  todas  as  operações  concernentes  à
regulação de urgência e emergência no âmbito do SUS, tratando dos demais sistemas
sempre que for necessário e que haja conexão com os temas abordados.

O SUREM foi desenvolvido pela DMA/SESAB, em 2003, com o objetivo principal de
substituir  o  SISREG,  que  não  mais  atendia  às  necessidades  da  Secretaria,  como
também tornar  digitais  todos os  dados acerca das solicitações de transferência  de
pacientes  recebidas na CER,  modernizar  os  processos de trabalho e possibilitar  a
emissão de relatórios gerenciais variados para controle e acompanhamento da gestão
da regulação.

No decorrer dos anos, o sistema foi sendo aprimorado de acordo com as demandas
verificadas durante sua operacionalização, tendo contado com a vantagem de dispor
de uma equipe de desenvolvimento local que respondeu com rapidez às solicitações de
melhoria.

Atualmente, coexistem duas plataformas no SUREM que utilizam a mesma base de
dados: módulo desktop, na modalidade cliente/servidor com uso exclusivo somente nas
dependências  da  CER;  e  módulo  WEB,  versão  utilizada  pelas  demais  centrais  de
regulação e pelos usuários das unidades solicitantes e executantes. Na modalidade
WEB o sistema é on-line, possibilitando que em tempo real sejam realizadas consultas
e  inclusões  de  novas  ocorrências  por  qualquer  unidade  do  estado  que  esteja
devidamente  habilitada (com usuários  cadastrados)  e  que tenha acesso à  internet.
Cabe  mencionar  que  as  novas  funcionalidades  do  sistema  SUREM,  para  melhor
utilização dos recursos de regulação, são implementadas somente no módulo WEB.

Conforme relatório gerado pelo Núcleo de Tecnologia e Informação (NTI) da CER, com
data de julho/2019, foi  apurado um total  de 376 municípios com usuários criados e
habilitados para uso do SUREM WEB, correspondente a 90% dos 417 municípios da
Bahia, sendo que os 10% não habilitados são pela falta de infraestrutura ou mesmo de
solicitação de utilização. Cabe salientar que não existe restrição de acesso ao sistema
SUREM,  mas  apenas  a  adequação  por  perfil  de  acesso,  no  qual  cada  usuário
visualizará o sistema de acordo com suas necessidades de atendimento à regulação.
Ademais,  para  acessar  o  sistema  é  necessário  pertencer  a  uma  unidade  de
internamento.

Esta auditoria examinou as funcionalidades do sistema SUREM e o ambiente no qual é
processado, tendo identificado algumas situações que podem afetar negativamente os
procedimentos da regulação, conforme destacadas a seguir:
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7.2.1 O sistema SUREM não registra o motivo da negativa de atendimento

O procedimento para a regulação se inicia quando o paciente é registrado no sistema
SUREM pela unidade solicitante ou pela própria central  de regulação.  Neste último
caso, a unidade de saúde na qual o paciente está internado encaminha à central, por
fax  ou  e-mail,  uma  requisição  de  regulação,  que  é  registrada  por  um  Agente  de
Regulação (AR) da central.

Após  o  registro  da  solicitação,  o  Médico  Regulador  (MR)  verifica  os  pacientes
cadastrados que estão sob sua responsabilidade,  de  acordo com a distribuição do
coordenador  do  seu  plantão,  analisando,  na  própria  tela  do  SUREM,  o  estado  do
paciente de acordo com critérios estabelecidos nos protocolos da central de regulação.
Constatando alguma falha no preenchimento dos dados clínicos, buscará por maiores
informações sobre a ocorrência junto à unidade solicitante. Após preenchidos todos os
protocolos clínicos e de regulação e conforme o estado em que se encontra o paciente,
o  MR  busca  o  atendimento  solicitado  nas  unidades  de  saúde  da  rede  própria,
credenciada  ou  contratualizada,  conforme  especialidade  médica,  perfil  da  unidade
destino, sexo, idade do paciente e outros critérios indispensáveis à regulação.

Identificadas as vagas e leitos disponíveis e/ou possíveis, o MR envia o relatório do
paciente para o médico responsável nas unidades executantes selecionadas, mediante
e-mail, telefone, aplicativos de smartphone ou compartilhamento no SUREM, para que
este avalie a possibilidade de aceitar a solicitação de atendimento do paciente. Esta
resposta  deve  ser  encaminhada  por  e-mail,  conforme  rotina  estabelecida  pelas
centrais, no prazo máximo de duas horas. Caso haja aceitação por algum serviço de
saúde demandado,  o MR registra a confirmação no sistema e comunica à unidade
solicitante, por e-mail, telefone ou compartilhamento no próprio SUREM, para que esta
prepare o paciente com vistas à sua transferência.

Em sendo negado o atendimento, a unidade executante pesquisada deverá responder,
por e-mail,  o motivo da não aceitação da ocorrência para que o MR possa buscar
alternativas a fim de proporcionar o atendimento e encerrar a ocorrência. 

O motivo da negação é informação obrigatória e fundamental para o gerenciamento
das centrais, que utilizam esse dado para fins estatísticos e levantamento das causas
que interferem na agilidade da regulação, inclusive para apuração de responsabilidade
junto aos órgãos que fiscalizam a atuação médica. No entanto, não é possível o seu
registro no SUREM em forma de dado a ser trabalhado estatisticamente, pois não foi
definido  um  campo  específico  no  sistema  para  tratar  dessa  informação  e,  por
conseguinte, emitir relatórios gerenciais.

Como consequência dessa fragilidade no sistema, as centrais não detém o controle
sobre  essa  informação,  tendo  que  apurar  manualmente  os  motivos  das  negativas,
compilando  todos  os  e-mails  recebidos  das  unidades  executantes  para  obter  a
informação que necessita, solução de processamento que não pode ser considerada
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confiável.  Cabe  acrescentar  que  a  CRIL,  diferentemente  das  demais  centrais,  não
adota no seu processo de regulação a troca de e-mails como procedimento regulatório,
o que inviabiliza o levantamento estatístico dos motivos das negativas de atendimento.

A auditoria apurou, em diversas unidades de saúde visitadas, que um dos principais
motivos para a recusa de atendimento é a falta de vaga. Também verificou o registro de
encaminhamentos, pelas centrais, de relatórios de pacientes para unidades cujo perfil
não se adequavam no quadro clínico apontado, denotando, por parte do MR, a falta de
conhecimento quanto ao perfil da Rede de Atenção à Saúde da região, cabendo, neste
caso,  às  centrais,  apurar  a  ocorrência,  bem  como  promover  treinamentos  para  o
pessoal envolvido no processo de regulação.

Como solução apontada, em entrevista com o responsável do Núcleo de Tecnologia da
Informação (NTI) da CER, foi indicada a implementação do recurso “compartilhamento”
no SUREM, sob a condição de ser utilizado por 100% dos usuários para que seja
possível apurar o quantitativo de negativas de atendimento, bem como os principais
motivos. Segundo o responsável pelo NTI, a funcionalidade de “compartilhamento” está
sendo aperfeiçoada para ser implementada no sistema, e servirá para que as unidades,
com as quais se faça o “compartilhamento”,  visualizem a ocorrência e procedam o
registro  da aceitação,  sinalizando “sim” ou “não”  na tela do SUREM. Caso registre
“não”, haverá um campo específico para justificar o motivo da negativa e assim será
possível a geração de dados no sistema. A fim de reduzir a subjetividade na descrição
dos motivos, estes já poderiam ser previamente listados como opções, entre as mais
frequentes possíveis, para escolha do usuário, incluindo um campo “outros” para livre
manifestação.

7.2.2 Ausência de clareza na definição dos motivos de cancelamento no SUREM

O SUREM possui  a  funcionalidade  de  cancelamento  de ocorrências,  utilizada pelo
médico regulador, sempre que identificar solicitações incompatíveis com os protocolos
ou que estejam fora do alcance da central  de regulação.  Para o cancelamento  da
ocorrência é imprescindível que o MR escolha um dos motivos disponíveis no elenco
pré-definido pelo programa, e assim proceda à exclusão da solicitação da regulação na
tela  do  sistema,  deixando  de  ser  visualizada  pelos  usuários,  porém o seu  registro
estará preservado em arquivo, com todas as inserções que foram efetuadas até a data
do cancelamento, para que possibilite, caso seja necessária, uma auditoria nos dados.

Do  levantamento  dos  motivos  que  geraram os  cancelamentos,  observou-se  que  o
elenco  preexistente,  constante  do  SUREM,  apresenta  inconformidades, tais  como
eventos com descrições similares ou ainda sem a clareza necessária, a exemplo das
seguintes:

• Paciente perfil ambulatorial / Paciente perfil do Lista Única;

• Procedimento previsto no contrato da unidade / Unidade solicitante possui recurso solicitado;

• Evasão / Paciente não encontrado na unidade;
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• Exame cancelado / Cancelamento da solicitação do recurso;

• Perfil não compatível com a solicitação / Procedimento contraindicado pelo especialista;

• Resolvido na unidade solicitante / Recurso já conseguido na unidade solicitante;

• Regulado via Central Municipal de Regulação / Transferido através de outra central de regulação;

• Cancelamento da solicitação do recurso / Exame cancelado; e

• Necessita de recurso prévio / Tratar infecção / Necessidade de otimização clínica laboratorial.

Observou-se,  ainda,  que  entre  os  servidores  das  centrais  não  há  unanimidade  de
entendimento  acerca  da  definição  exata  das  diversas  opções  para  classificar  os
motivos  do  cancelamento.  Tal  circunstância  compromete  a  apuração  dos  dados
estatísticos  e  distorce  a  análise  dos  resultados,  uma  vez  que  o  quantitativo  por
natureza  da  ocorrência  encontra-se  indevidamente  disseminado,  evidenciando  a
necessidade de redefinição, de forma clara e precisa, dos critérios adotados para a
classificação dos motivos de cancelamento, bem como capacitação dos usuários do
sistema quanto a sua utilização, com vistas ao aperfeiçoamento e aferição de eficácia à
ferramenta em uso.

7.2.3  Velocidade  de  conexão  com  a  internet da  CRIL  inadequada  para
processamento dos sistemas da regulação

As entrevistas realizadas junto aos responsáveis pela área de tecnologia da informação
da CER e dos complexos reguladores do Sudoeste, Oeste e Sul permitiram a esta
auditoria constatar que a velocidade de internet instalada é adequada para demanda
dessas  regiões,  com  uso  de  link dedicado  fornecido  pela  Companhia  de
Processamento de Dados do Estado da Bahia (PRODEB), sendo que a CER ainda
dispõe de um link de rádio para fins de backup da rede. No entanto, na região Norte,
onde está localizada a CRIL, verificou-se insuficiência da velocidade de internet para o
adequado processamento do sistema SUREM.

A CRIL está instalada no mesmo prédio onde funciona o Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU) de Juazeiro e utiliza o serviço de internet via rádio fornecido pelo
município,  o qual  apresenta oscilação de velocidade que se encontra entre 4 e 19
megabytes.  Segundo  informações  do  responsável  pela  área  de  tecnologia  da
informação da CRIL, em setembro de 2019, a PRODEB disponibilizou dois megabytes
por fibra ótica, o que é insuficiente para o processamento do SUREM na velocidade
que a regulação requer, pois necessitaria de, no mínimo, 20 megabytes para atender o
sistema e demais funcionalidades do complexo.

Para proceder  a regulação no sistema SUREM é necessário  abrir  diversas janelas
simultâneas, como o histórico clínico do paciente em tela, exames realizados, quando
anexados, arquivos com protocolos e perfis das unidades de saúde executantes entre
outras.  Quando  essas  janelas  estão  abertas  simultaneamente,  a  velocidade  de
processamento  torna-se  lenta,  prejudicando  todas  as  demais  áreas  do  complexo,
sendo  este  fato  considerado  um ponto  crítico  pelos  usuários  do  SUREM (médicos
reguladores,  enfermeiras,  agentes  de  regulação,  técnicos  de  informática,  além  do
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pessoal da área administrativa), isto porque afeta toda a rede e não permite que a
regulação seja efetuada em tempo hábil, de acordo com a urgência que as ocorrências
exigem.

Não é cabível que o Estado invista em um importante instrumento para a gestão da
regulação  de  acesso  e  não  ofereça  as  ferramentas  necessárias  à  sua
operacionalização,  levando-se  em  conta  que  a  tecnologia  de  internet, atualmente,
encontra-se disponível em todas as regiões do estado e a um custo acessível, sendo
este um ponto que requer imediata intervenção para sua regularização.

7.3 REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE

A Portaria do MS nº 4.279, de 30/12/2010, define as Redes de Atenção à Saúde (RAS)
como arranjos organizativos de ações e serviços de saúde, de diferentes densidades
tecnológicas que, integradas por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de
gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado. 

A busca por maior integração adquiriu ênfase a partir  do Pacto pela Saúde, acordo
firmado entre os gestores do SUS que ressaltou a relevância de aprofundar o processo
de  regionalização  e  de  organização  do  sistema  de  saúde  sob  a  forma  de  Rede,
notadamente com o Pacto de Gestão, compromisso com os princípios e diretrizes para
a  descentralização,  regionalização,  financiamento,  planejamento,  programação
pactuada e integrada, regulação, participação social, gestão do trabalho e da educação
em saúde. O Pacto de Gestão estabeleceu o espaço regional como local de identidade
para construção das responsabilidades pactuadas, uma vez que é esse espaço que
permite a integração de políticas e programas por meio da ação conjunta das esferas
federal, estadual e municipal. 

Assim, dentro da perspectiva de estruturação de sistemas estaduais de urgência e
emergência,  que  promovam  a  universalidade,  a  atenção  integral  e  a  equidade  de
acesso, de caráter regionalizado e hierarquizado, de acordo com as diretrizes do SUS,
a  Portaria  GM/MS nº  2.048/2002 estabeleceu que os  serviços  especializados e de
maior  complexidade deverão ser  referência para um ou mais municípios de menor
porte. Segundo a aludida norma, estes municípios devem se estruturar para acolher os
pacientes acometidos por agravos de urgência, de caráter clínico, traumato-cirúrgico,
ginecológico,  obstétrico  e  psiquiátrico,  sejam  estes  adultos,  crianças  ou  recém-
nascidos,  realizar  a  avaliação  e  estabilização  inicial  destes  e  providenciar  sua
transferência para os serviços de referência regionais, seja para elucidação diagnóstica
mediante exames especializados, avaliação médica ou internação.

As  grades  de  referência  locais  e  regionais  devem ser  previamente  pactuadas  nas
comissões  intergestores  e  as  transferências  deverão  ser  solicitadas  às  centrais  de
regulação de urgências, que organizarão os fluxos de referência segundo as grades de
assistência regional estabelecidas.
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A RAS tem como objetivo promover a integração  sistêmica de ações e serviços de
saúde  com  provisão  de  atenção  contínua,  integral,  de  qualidade,  responsável  e
humanizada, favorecendo o acesso, equidade, eficácia clínica e sanitária e eficiência
econômica.  Estabelece  a  Atenção  Primária  como  primeiro  nível  de  atenção,
enfatizando  a  função  resolutiva  dos  cuidados  primários  sobre  os  problemas  mais
comuns de saúde e a partir  do qual se realiza e coordena o cuidado em todos os
pontos de atenção (domicílios,  unidades básicas de saúde,  unidades ambulatoriais,
centros  de  apoio  psicossocial,  unidades  de  pronto  atendimento,  centro  cirúrgico,
maternidade,  unidade  de  terapia  intensiva  entre  outros),  todos  eles  igualmente
importantes  para  o  cumprimento  dos  objetivos  da  rede  de  atenção  à  saúde,
diferenciando-se apenas pelas tecnologias aplicadas. 

Para garantir a integração e a articulação eficiente da RAS, a Portaria Ministerial  nº
4.279/2010 estabeleceu a criação de mecanismos formais de contratualização entre os
entes reguladores/financiadores e os prestadores de serviços, com vistas a abranger
todos os pontos de atenção da rede e assim proporcionar uma gestão eficaz, eficiente
e qualificada, de forma democrática e transparente. A contratualização é o modo de
pactuação da demanda quantitativa e qualitativa, da definição de responsabilidades, de
objetivos de eficácia econômica e operacional, contemplando, além disso, a fixação de
critérios  e  instrumentos  de  acompanhamento  e  avaliação  de  resultados,  metas  e
indicadores  de  desempenho.  Ao  adotar  esse  mecanismo,  o  Ministério  da  Saúde
implantou um novo modelo de financiamento para os prestadores de serviços, baseado
no repasse de incentivos financeiros, calculados a partir do estabelecimento de metas
quantitativas e qualitativas de atenção à saúde e de gestão hospitalar, formalizadas por
meio de um instrumento contratual.

Outra  forma  de  organização  da  RAS  para  a  complementação  dos  serviços  de
assistência à saúde é a contratação de entidades privadas por meio do instituto do
credenciamento, cuja participação é amparada pelo art. 199 da Constituição Federal
que  estabelece  a  possibilidade  da  iniciativa  privada  participar  do  SUS,  de  forma
complementar:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§  1º  As  instituições  privadas poderão  participar  de  forma complementar  do
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos.

A Lei  nº  8.080/1990 disciplina a participação complementar  da iniciativa privada no
âmbito do SUS (arts. 24 a 26), limitando-a às situações em que as disponibilidades da
rede  pública  de  saúde  forem  insuficientes  para  garantir  cobertura  assistencial  à
população sob sua área de abrangência.

A organização da RAS, segundo a Portaria nº  4.279/2010, deve definir a região de
saúde, ou seja, delimitar os limites geográficos, a população e as ações e serviços que
serão ofertados. As competências e responsabilidades dos pontos de atenção estão
correlacionadas com abrangência de base populacional, acessibilidade e escala para
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conformação  de  serviços.  A definição  adequada  da  abrangência  dessas  regiões  é
essencial  para  fundamentar  as  estratégias  de  organização  da  RAS,  devendo  ser
observadas  as  pactuações  entre  o  estado  e  o  município  para  o  processo  de
regionalização e parâmetros de escala e acesso.

O  Decreto  Federal  nº  7.508/2011  aprimorou  o  processo  de  governança  do  SUS,
instituído pela Lei nº 8.080/1990, ao definir mecanismos para alocação de recursos
regionais e adequar a oferta de serviços e medicamentos conforme a demanda da
população local. Definiu,  ainda,  que todo serviço público deve ter um planejamento
construído de forma ascendente e integrada, ou seja,  do nível  local  até as demais
esferas de governo, compatibilizando as necessidades das políticas de saúde com a
disponibilidade de recursos financeiros.

O mencionado Decreto estabeleceu a organização do SUS em Regiões de Saúde,
sendo  estas  instituídas  pelo  Estado  em  articulação  com  os  seus  municípios,
representando o espaço da gestão compartilhada da rede de ações e serviços  de
saúde, tendo como objetivos: garantir o acesso resolutivo e de qualidade à rede de
saúde,  constituída  por  ações  e  serviços  de  atenção  primária,  vigilância  à  saúde,
atenção psicossocial, urgência e emergência e atenção ambulatorial especializada e
hospitalar;  efetivar  o  processo  de  descentralização,  com  responsabilização
compartilhada, favorecendo a ação solidária e cooperativa entre os entes federados; e
reduzir as desigualdades por meio da conjugação interfederativa de recursos. 

Nessa perspectiva os entes federados são responsáveis pela função de regular o setor
de  saúde  em  seus  diversos  aspectos  de  gestão,  prestação  da  assistência,
financiamento  e  administração,  tendo  como  prioridades  limitar  custos,  proceder  o
equilíbrio entre a oferta e a demanda, estabelecer padrões mínimos para habilitação
profissional  e  para  o  funcionamento  dos  serviços  de  atenção  à  saúde,  além  de
introduzir mecanismos de regulação, protocolos e padrões de assistência e monitorar o
seu desempenho.

O Decreto nº 7.508 ainda estabeleceu que as Comissões Intergestores pactuarão a
organização e o funcionamento das ações e dos serviços de saúde integrados em
Redes  de  Atenção  à  Saúde,  para  efeitos  administrativos  e  operacionais,  sendo  a
Comissão Intergestores Tripartite (CIT), no âmbito da União, vinculada ao Ministério da
Saúde;  a Comissão Intergestores Bipartite (CIB),  no âmbito do Estado, vinculada à
Secretaria Estadual de Saúde; e a Comissão Intergestores Regional (CIR), no âmbito
regional,  também vinculada  à  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  devendo  observar  as
diretrizes da CIB. 

Observa-se, portanto, que o multicitado Decreto presidencial reforçou a regionalização
e  o  processo  de  planejamento  da  saúde  integrado  e  regionalizado,  mantendo  as
comissões intergestores já existentes e definindo mais outra na forma de Comissões
Intergestores  Regionais  (CIR),  na  perspectiva  de  ser  o  local  das pactuações  e  da
governança do território regional.
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Nesse sentido, a Política Estadual de Regulação4 definiu que os processos de trabalho
que compõem a Regulação do Acesso à Assistência serão implantados/implementados
de forma integrada, em todos os municípios do estado, de acordo com o Plano Diretor
de  Regionalização  (PDR)  e  sua  responsabilidade  na  conformação  do  Complexo
Regulador do Estado.

O Estado da Bahia, com a reformulação administrativa, aprovada por intermédio da Lei
Estadual  nº  13.204/2014,  criou  nove  Núcleos  Regionais  de  Saúde  (NRS),
correspondentes ao território de cada Macrorregião de Saúde, conforme PDR. As nove
Macrorregiões de Saúde subdividem-se ainda em 28 Regiões de Saúde (RS) para
efeito de programação das ações e serviços de saúde. A seguir são discriminados os
noves NRS:

QUADRO 05 - Divisão das Regiões de Saúde segundo
Plano Diretor de Regionalização da Bahia

Núcleo Regional de Saúde
(NRS)

Nº de Municípios Município Sede
Total de

Habitantes

Leste 48 Salvador 4.726.473

Centro-Leste 73 Feira de Santana 2.227.009

Sudoeste 73 Vitória da Conquista 1.749.206

Sul 67 Ilhéus 1.604.209

Norte 27 Juazeiro 1.062.513

Oeste 37 Barreiras 951.612

Nordeste 33 Alagoinhas 859.335

Extremo Sul 21 Teixeira de Freitas 828.285

Centro-Norte 38 Jacobina 803.975

Fonte: Plano Diretor de Regionalização do Estado da Bahia, alterado pela Resolução CIB n° 275-2012; sítio IBGE 
(população estimada julho/2018).

A regulação  deve  ocorrer  no  território  de  saúde,  tanto  na  microrregião  quanto  na
macrorregião de saúde, em busca do acesso ao cuidado em redes de atenção e deve
contribuir na organização das linhas de cuidado.

Assim,  a  partir  dos  exames  realizados  nos  procedimentos  implementados  pelos
complexos  reguladores  para  promover  a  organização  dos  fluxos  de  regulação  de
acordo  com  a  rede  de  atenção  à  saúde  disponível,  verificou-se  algumas
inconformidades  que  vêm afetando  a  efetividade  no acolhimento  e  tratamento  dos
pacientes, conforme destacado a seguir.

4 Portaria nº 1080/2011 - institui a Política Estadual de Regulação do Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado da Bahia
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7.3.1 Desatualização do Planejamento Regional  Integrado (PRI),  em desacordo
com a Resolução CIT nº 37/2018

Conforme  Resolução  CIT  nº  37,  de  22/03/2018,  que  dispõe  sobre  o  processo  de
Planejamento Regional Integrado (PRI) e a organização de macrorregiões de saúde, os
estados  da  federação  teriam 90  dias  de  prazo,  contados  a  partir  da  data  de  sua
publicação,  para  informarem  o  cronograma  do  processo  de  planejamento  regional
integrado e a definição das macrorregiões de saúde, pactuados na CIB. 

A mencionada Resolução determinou que o PRI expressará as responsabilidades dos
gestores de saúde em relação à população do território, evidenciando o conjunto de
diretrizes,  objetivos,  metas  e  ações  e  serviços  para  a  garantia  do  acesso  e  da
resolubilidade da atenção,  por  meio da organização da Rede de Atenção à Saúde
(RAS), observando os Planos de Saúde dos três entes federados.

Estabeleceu, também, que a RAS deverá ser definida a partir das regiões de saúde e
ser organizada num espaço regional ampliado, com base em parâmetros espaciais e
temporais  que  permitam  assegurar  que  as  estruturas  estejam  bem  distribuídas
territorialmente,  garantindo  o  tempo/resposta  necessário  ao  atendimento,  melhor
proporção de estrutura/população/território e viabilidade operacional sustentável.

Esse planejamento deverá gerar como produto o Plano Regional, conforme disposto na
LC nº 141/2012, e expressará:

a) A identificação do espaço regional ampliado;
b) A identificação  da  situação  de  saúde  no  território,  das  necessidades  de

saúde da população e da capacidade instalada;
c) As  prioridades  sanitárias  e  respectivas  diretrizes,  objetivos,  metas,

indicadores e prazos de execução;
d) As responsabilidades dos entes federados no espaço regional;
e) A organização dos pontos de atenção da RAS para garantir a integralidade

da atenção à saúde para a população do espaço regional;
f) A programação geral das ações e serviços de saúde;
g) A identificação dos vazios assistenciais e eventual sobreposição de serviços

orientando  a  alocação  dos  recursos  de  investimento  e  custeio  da  União,
estados, municípios, bem como de emendas parlamentares.

Dessa  forma,  o  espaço  regional  será  referência  para  a  alocação  dos  recursos
financeiros dos entes federados, nas ações e serviços públicos de saúde de interesse
regional.

Ocorre, porém, que todo o processo de definição do novo PRI encontra-se fora do
prazo estabelecido pela Resolução CIT nº 37/2018, em decorrência, segundo informou
a Secretária Executiva da CIB, da mudança de gestão do governo Federal e da falta de
orientação por parte do Ministério da Saúde. Para tanto, novo cronograma deverá ser
repactuado  para  o  desenvolvimento  da  proposta  do  PRI.  Este  atraso  traz  reflexos
negativos para a organização da RAS, que se encontra desestruturada para garantir a
integralidade da atenção à saúde da população.
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Ainda, conforme informações da Secretária Executiva da CIB, a SESAB está incumbida
de elaborar um Plano Diretor de Regionalização (PDR) menos cartorial e mais próximo
às realidades locais, que distribua os recursos disponíveis de forma mais equitativa
entre as regiões, contemplando as diversas formas de regionalização – consórcios,
SAMU etc.

A RAS do estado necessita de uma revisão imediata dos seus territórios, de modo a
observar as diretrizes estabelecidas na Portaria do MS nº 4.279/2010, principalmente:
atender às necessidades da população, planejando a oferta de serviços de acordo com
a demanda de cada região; viabilizar, nos estabelecimentos de saúde, a prestação de
serviços  de  promoção,  prevenção,  diagnóstico,  tratamento,  reabilitação  e  cuidados
paliativos;  buscar  estruturar  a  Atenção Primária  em Saúde,  como primeiro nível  de
atenção e porta de entrada do sistema, para que alcance toda a população; promover a
instalação de serviços especializados acessíveis à população; garantir a continuidade
do cuidado e a integração assistencial dos serviços de saúde; focar a atenção à saúde
no indivíduo, na família e na comunidade, considerando as diferenças culturais, etárias,
de gênero, étnicas, enfim toda a gama de diversidade da população; uniformizar os
mecanismos de governança  para  toda a  região  de saúde,  integrados  por  meio  de
sistemas  informatizados,  que  permitam  desenvolver  a  capacidade  de  gestão  das
organizações; definir objetivos e metas a serem internalizados e cumpridos por todos
os  agentes  envolvidos;  disponibilizar  recursos  humanos  suficientes,  capacitados  e
comprometidos com o alcance das metas estabelecidas;  e garantir  o financiamento
suficiente para promover o alcance das metas pactuadas.

7.3.2 Carência de cobertura assistencial nas macrorregiões de saúde do estado
em algumas especialidades médicas

Por  meio  de  entrevistas  e  de  relatórios  emitidos  pelos  complexos  reguladores  e
unidades de saúde visitadas, a auditoria evidenciou a existência de excedente de oferta
em alguns serviços de saúde e carência em outros, demonstrando a necessidade de
um reordenamento da rede de atenção do estado que considere a demanda de cada
região,  o que refletirá no planejamento das  ações e serviços  de saúde para garantir
acesso,  resolutividade  e  integralidade  da  atenção  nas  macrorregiões  cobertas  pela
regulação.

Assim, pôde-se constatar que a média de espera por atendimento, na rede de serviços,
varia de acordo com a especialidade e região envolvidas, sendo que a CRIL é a que
apresenta  maior  divergência  entre  os  serviços  demandados em relação às  demais
centrais, conforme a seguir demonstrado:
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QUADRO 06 – Tempo médio de espera por atendimento e especialidade

(Em dias)

Especialidade
Centrais de Regulação

CER CRSUDOESTE CRSUL CRIL

Oncologia 4,5 4,4 3,2 1,3

Urologia 4,4 2,8 3,7 3,7

Pneumologia 4,0 2,9 2,9 4,6

Plástica/Enxertia 3,7 3,7 3,9 -

Vascular 2,8 2,1 3,9 4,7

Ortopedia 1,8 1,4 2,0 4,9

Fonte: NTI/CER/SUREGS/SESAB.

As regiões norte,  oeste e sudoeste possuem carência de cobertura assistencial  em
algumas especialidades médicas, a exemplo de cirurgia pediátrica. Faltam ainda, em
alguns municípios dessas regiões, serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento, a
exemplo de laboratórios de análises clínicas,  exames de imagem e até mesmo de
eletrocardiograma,  essenciais  ao  encaminhamento  dos  pacientes  e  consequente
acesso aos procedimentos nos serviços hospitalares de média e alta complexidade.

Por outro lado, verificou-se, na região metropolitana de Salvador, a disponibilidade de
vagas para pediatria, considerando que o giro desses leitos é bem mais rápido que os
de adulto. O Hospital Eládio Lassèrre chega a ofertar, diariamente, pelo menos cinco
leitos de pediatria para a Central de Regulação.

Na região norte,  coordenada pela CRIL,  houve, nos últimos anos,  uma redução no
número de leitos, atribuída à situação dos hospitais municipais de Senhor do Bonfim e
de Paulo Afonso, que vêm passando por reformas para atendimento de ortopedia e
obstetrícia.  Em  contrapartida  a  demanda  por  serviços  hospitalares  de  urgência  e
emergência nessas especialidades vem crescendo ao longo dos anos.

Na  mesma  região,  principalmente  em  Juazeiro,  município  polo  da  macrorregião,
constatou-se  que  os  serviços  de  UTI  neonatal  e  cirurgia  vascular  não  estão
adequadamente  estruturados  de  acordo  com  a  demanda,  trazendo  transtornos  à
população que, para ser atendida, precisa se deslocar para regiões distantes, como é o
caso de pacientes que foram encaminhados ao município de Irecê, distante cerca de
430 km do polo.

A  principal  demanda  da  CRIL,  região  norte  do  estado,  é  por  atendimentos  em
obstetrícia, que conta apenas com dois serviços: em Petrolina, o Hospital Dom Malan,
para  onde  são  encaminhados  os  casos  que  requerem  alta  complexidade;  e  em
Juazeiro, o Hospital Materno Infantil, que presta atendimentos de baixo risco. A alta
demanda para regulação de pacientes obstétricos de risco habitual demonstra que a
cobertura da atenção básica é insuficiente ou não possui resolutividade, reforçando a
necessidade  de  o  Estado  incentivar  e  potencializar  investimentos  nos  serviços  de
atenção primária.
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A segunda demanda dessa região é de traumatologia, observando-se uma carência na
assistência  devido  à  falta  de  cobertura  nesta  especialidade.  O  Estado  da  Bahia
suspendeu a contratação de 30 leitos que mantinha com o Serviço de Ortopedia e
Traumatologia  (SOTE),  localizado  em  Juazeiro,  transferindo-os  para  o  Hospital
Regional de Juazeiro, que realiza somente atendimentos eletivos de ortopedia. Todas
as urgências e emergências da região desta natureza são encaminhadas ao Hospital
Universitário UNIVASF, localizado em Petrolina, que, por esta razão, tem apresentado
taxas médias de ocupação hospitalar acima de 150%, considerada muito acima do
preconizado pelo Ministério da Saúde, que estabelece um intervalo entre 80% e 85%.

Em seguida vem a demanda por urgências causadas por doenças cardiovasculares,
haja  vista  que esta  região  não dispõe de serviços  de referência  na  rede SUS em
quantidade suficiente para tratamentos que envolvam maior complexidade. O município
de Juazeiro mantém um contrato com o Hospital Promatre, porém é insuficiente para
abarcar  todas as  situações,  até  mesmo os pequenos procedimentos,  além disso o
hospital suspendeu  a  oferta  de  procedimentos  contratados,  restringindo  os
atendimentos nas especialidades clínica e cardiológica,  deixando,  dessa forma,  um
vácuo na assistência. A região conta ainda com o Hospital Memorial de Petrolina, que
devido a grande demanda não consegue atender todas as ocorrências encaminhadas
pela regulação em decorrência de sua superlotação.

Em todas as regiões da Bahia, foram observadas ausências de Unidades de Cuidados
Prolongados (UCP), que se constituem em unidades intermediárias entre os cuidados
hospitalares de caráter agudo e crônico reagudizado e a atenção básica e/ou domiciliar,
utilizados tanto para a preparação de pacientes para realização de procedimentos de
alta complexidade, como para aqueles que necessitam de cuidados em reabilitações
intensivas, semi-intensivas ou não intensivas para o reestabelecimento das funções,
atividades  e  recuperação  de  sequelas.  A  criação  dessas  unidades  em  regiões
específicas  do  estado  poderia  desafogar  os  hospitais  da  rede  que  estão
constantemente superlotados com pacientes pré e pós cirúrgicos.

Na região de Pernambuco, cujo polo é Petrolina, faltam unidades de barreira, aquelas
que  assistem  a  população  nos  cuidados  primários, notadamente  obstetrícia  e
ortopedia, fato que tem causado superlotação dos hospitais especializados. 

Em Juazeiro,  o sanatório do município,  referência para pacientes psiquiátricos, não
possui leito de retaguarda e encontra-se fechado para a admissão de novos pacientes,
fato  que  contribui  para  o  aumento  do  número  de  dias  de  permanência  daqueles
pacientes que já se encontram em condições estáveis para receberem alta do Hospital
Regional de Juazeiro. O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) do município já foi
inaugurado, mas não se encontra estruturado para receber paciente em leito. Segundo
informações dos coordenadores da CRIL, na cidade de Juazeiro existem 20 vagas de
residência  terapêutica  para  atendimento  exclusivo  de  doentes  psiquiátricos  do
município, mas não são suficientes para atender à demanda.
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Os hospitais de Senhor do Bonfim e de Paulo Afonso, que fazem parte da rede da
CRIL,  poderiam auxiliar  a  região prestando os atendimentos classificados como de
baixa complexidade, porém encontram-se desativados. Em março de 2017, a SESAB
realizou inspeção no Hospital Regional de Senhor do Bonfim – Hospital Dom Antônio
Monteiro, com a finalidade de avaliar a estrutura física e as condições de trabalho e de
atendimento da unidade com vistas a implementar as condições necessárias para a
melhoria dos serviços nas áreas de obstetrícia e cirurgia eletiva ortopédica reduzindo,
assim, as transferências de pacientes para os municípios de Juazeiro e Petrolina, mas
ainda não aponta uma data para iniciar as atividades da unidade hospitalar.

Com a saída da Companhia Hidrelétrica do São Francisco (CHESF) do gerenciamento
do  Hospital  Nair  Alves  de  Souza  (HNAS),  em  Paulo  Afonso,  mais  uma  unidade
hospitalar deixa de atender a região. A CHESF suspendeu, em março de 2019, as
cirurgias eletivas, encerrou as atividades da urgência no turno compreendido entre 19h
e 7h,  extinguiu  o  atendimento  à  ortopedia  e  reduziu  o  número de postos  médicos
obstétricos  e  socorristas.  Também desativou 60% dos leitos  da internação.  Com a
federalização do HNAS, sua operacionalização deverá ser transferida para a UNIVASF,
responsável  pelas  obras  de reforma,  ampliação e  intervenções necessárias  para  a
transformação da unidade em hospital universitário. Porém não se tem uma data fixada
para que o hospital volte a funcionar com a nova estrutura e administração. Enquanto
isso a população da região é direcionada para os municípios de Juazeiro e Petrolina,
locais que carecem de serviços de saúde em quantidade suficiente para atender toda a
demanda da região.

Na CRSul, segundo sua coordenadora, a rede de atenção da região tem melhorado em
número  de  leitos  de  UTI  e  pediatria.  Porém  as  especialidades  de  nefrologia  e
cardiologia pediátricas não são encontradas na região e por isso as demandas são
compartilhadas  com  a  CER,  situação  similar  apurada  no  Complexo  Regulador
Sudoeste. O Hospital Costa do Cacau, que dispõe de 30 leitos de UTI, possui somente
quatro equipamentos de hemodiálise, sendo necessário bloquear um leito de UTI para
que  pacientes  dialíticos  internados  nos  leitos  clínicos  realizem  o  procedimento  de
diálise, o que vem repercutindo na longa permanência do paciente no leito, chegando
até 30 dias. Além disso há problemas com a regulação por meio do SISNEFRO, que
tem dificuldade para ofertar vagas para os pacientes renais.

Ainda  no  Hospital  Costa  do  Cacau,  verificou-se  a  ocorrência  de  superlotação  em
ortopedia, agravada com o encerramento dos atendimentos no hospital  São Lucas,
pertencente à Santa Casa de Itabuna, e o fechamento do Hospital Calixto Midley para
acudir pacientes das especialidades de nefrologia, cardiologia, neurologia e oncologia,
que somente são recebidos por intermédio de regulação.

A garantia de acesso da população aos serviços não disponíveis em seu município de
residência  é  de  responsabilidade  do  gestor  estadual,  desse  modo  cabe-lhe,  em
articulação  com  as  comissões  intergestores,  organizar  um  sistema  de  referência,
utilizando  mecanismos  e  instrumentos  de  gestão,  compatíveis  com  a  condição  e
necessidade do município onde os serviços estiverem localizados, utilizando para isso
um modelo de distribuição equitativa dos recursos, baseado na demanda por serviços e
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nas prioridades identificadas pelos gestores locais, intensificando o compartilhamento
das ofertas das especialidades entre os municípios de modo a estimular a economia de
escala, assim como integrar e modernizar a governança do SUS no estado.

7.3.3 Carência de leitos em diversas regiões do estado, principalmente leitos de
UTI

Embora não exista um parâmetro oficial que aponte a densidade de leitos hospitalares
por habitante, a Organização Mundial da Saúde (OMS) preconiza mundialmente uma
média de 3 a 5 leitos hospitalares para cada 1.000 habitantes. Para a América Latina e
Caribe esta estimativa reduz para 2 leitos para 1.000 habitantes. No Brasil, de acordo
com  o  relatório  de  Estatísticas  de  Saúde  Mundiais  da  OMS  de  2014,  a  oferta
corresponde  a  uma  média  de  2,3  leitos  (públicos  e  privados)  por  mil  habitantes,
enquanto que para o SUS este número cai para 2,1 leitos.  A taxa era equivalente à
média da América Latina, todavia inferior à média mundial (2,7) ou às taxas apuradas,
por exemplo, no Reino Unido (2,9), Argentina (4,7), Espanha (3,1) ou França (6,4).

Segundo dados do DATASUS, referentes a agosto/2019, a Bahia possuía 34.010 leitos
cadastrados  no  CNES,  abrangendo  a  rede  pública  e  privada,  dos  quais  26.149
integram a rede SUS, distribuídos em macrorregiões de saúde, conforme esboçado na
tabela  seguinte,  que  detalha  a  quantidade  de  leitos  em  conformidade  com  a
abrangência dos complexos reguladores:

TABELA 03 - Distribuição de leitos por macrorregião de saúde da Bahia

Complexo Regulador/Central
de Regulação

Regiões de Saúde
Abrangidas

Quantidade de
Leitos População

Nº de
Leitos/1000
habitantes

Total SUS Total SUS

Complexo Regulador Sudoeste

Sudoeste 3.555 2.982 1.749.206 2,03 1,70

Oeste 1.625 1.431 951.612 1,71 1,50

Total 5.180 4.413 2.700.818 1,92 1,63

Complexo Regulador Sul

Sul 3.709 3.067 1.604.209 2,31 1,91

Extremo Sul 1.561 1.236 828.285 1,88 1,49

Total 5.270 4.303 2.432.494 2,17 1,77

Complexo Regulador Norte - 
Central de Regulação 
Interestadual de Leitos (CRIL)

Norte da Bahia 1.698 1.440 1.062.513 1,60 1,36

Vale do São Francisco 2.043 1.594 1.048.853 1,95 1,52

Total 3.741 3.034 2.111.366 1,77 1,44

Central Estadual de Regulação 
(CER)

Centro Leste 4.125 3.339 2.227.009 1,85 1,50

Centro Norte 1.741 1.394 803.975 2,17 1,73

Nordeste 1.184 1.017 859.335 1,38 1,18

Leste 12.769 8.649 4.726.473 2,70 1,83

Total 19.819 14.399 8.616.792 2,30 1,67

Total 34.010 26.149 15.861.470 2,14 1,65

Fontes:  Ministério  da  Saúde  -  Cadastro  Nacional  dos  Estabelecimentos  de  Saúde  do  Brasil  (CNES); Central  Estadual  de
Regulação e sítio do IBGE (população estimada julho/2018).
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

Da análise dos dados, constata-se que apenas as regiões leste e sul encontram-se
dentro da média nacional  para número de leitos (públicos e privados)  e  quanto ao
número de leitos do SUS, nenhuma região da Bahia alcança a média de 2,1 leitos
hospitalares por habitante, posição esta referente a leitos gerais, pois quando se apura
a quantidade de leitos por especialidade, a situação torna-se mais grave, como é o
caso dos leitos de UTI (3.047 no total e 1.746 do SUS), que são os mais solicitados nas
centrais de regulação, notadamente os de oncohematologia, especialidade ofertada por
apenas um hospital, o Universitário Professor Edgard Santos, que dispõe de somente
20 leitos para atender à demanda de todo o estado.

Dos 26.149 leitos do SUS, o Estado da Bahia participa com 6.562 leitos de sua rede
própria,  equivalente a 25,09% do montante, porém ainda bastante concentrados na
região  leste,  principalmente  na  capital  (52,41%),  restando  um  vazio  assistencial
hospitalar no interior do estado, como pode ser observado na figura apresentada a
seguir:

FIGURA 02 - Quantitativo de leitos por macrorregião de saúde

  Fonte: SESAB/SUREGS em resposta à Solicitação Nº ERSC 07/2019.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

São 817 os leitos de UTI do Estado, representando 12% do total, dos quais 581 são
destinados a adultos, 232 pediátricos e 4 para queimados. A SESAB, objetivando suprir
as deficiências da Rede de Atenção à Saúde, contratou leitos de UTI, nas diversas
regiões do estado, como demonstrado a seguir, porém ainda insuficientes para atender
às necessidades dos usuários:

QUADRO 07 - Leitos de UTI credenciados pelo Estado da Bahia

Razão Social
Leitos de

UTI
Município Região

Nº de
Leitos

Centro de Medicina Humana Adulto Salvador Leste 18

Hospital Evangélico da Bahia Adulto Salvador Leste 5

Santa Casa de Misericórdia de Santo Antônio de Jesus Adulto Santo Antônio de Jesus Leste 10

Fundo Municipal de Saúde de Brumado Adulto Brumado Sudoeste 10

AOSID – Hospital Santo Antônio Adulto Salvador Leste 5

IBDAH – Hospital Alaíde Costa Adulto Salvador Leste 20

Fundação José Silveira – Hospital Cristo Redentor Adulto Itapetinga Sul 9

Fundo Municipal de Saúde de Brumado
Neonatal e
Pediátrica

Brumado Sudoeste 10

Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil –
Hospital Martagão Gesteira

Neonatal e
Pediátrica

Salvador Leste 10

Santa Casa de Misericórdia de Itabuna – Hospital
Manoel Novais

Neonatal e
Pediátrica

Itabuna Sul 7

Fonte: Comissão Permanente de Credenciamento/SUREGS/SESAB.

7.3.4  Ausência  de  suporte  nos  municípios  para  atender  à  Atenção  Básica,
sobrecarregando as unidades de alta complexidade

A  Atenção  Básica  (AB),  assim  considerada  a  atenção  primária  dispensada  aos
habitantes de um território definido, é a principal porta de entrada na Rede de Atenção
à Saúde (RAS) e encontra-se sob responsabilidade das três esferas de governo, de
acordo com o alcance de suas competências, conforme discriminado em normas do
MS.

Especificamente  com  relação  às  responsabilidades  atribuídas  aos  municípios,
mediante atuação  de suas  Secretarias  Municipais  de  Saúde  (SMS),  verificou-se
situações, relatadas na sequência, que contrariam determinações constantes do Art. 6º,
combinado  com o Art.  10,  Capítulo  1,  Anexo  XXII  da  Portaria  de  Consolidação nº
02/2017, que normatiza a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), dentre outras
políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme descrito a
seguir:

Art.  10.  Compete  às  secretarias  municipais  de  saúde  a  coordenação  do
componente municipal da Atenção Básica, no âmbito de seus limites territoriais,
de  acordo  com  a  política,  diretrizes  e  prioridades  estabelecidas,  sendo
responsabilidades dos municípios e do Distrito Federal:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

[…]
VI -  organizar os serviços para permitir  que a Atenção Básica atue como a
porta de entrada preferencial e ordenadora da RAS;
[…]
XIV  -  selecionar,  contratar  e  remunerar  os  profissionais  que  compõem  as
equipes  multiprofissionais  de  Atenção  Básica,  em  conformidade  com  a
legislação vigente;
XV -  garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes,  para a execução do conjunto de ações
propostas;
XVI - garantir acesso ao apoio diagnóstico e laboratorial necessário ao cuidado
resolutivo da população;
[…]
XVIII  -  organizar  o  fluxo  de pessoas,  visando à  garantia  das  referências  a
serviços e ações de saúde fora do âmbito da Atenção Básica e de acordo com
as necessidades de saúde das mesmas. 

Dos relatos colhidos junto aos gestores dos complexos reguladores e unidades de
saúde  visitadas,  durante  a  realização  dos  trabalhos  de  campo,  destacou-se,
unanimemente,  a  ausência  de  resolutividade da atenção básica  dos municípios  de
origem dos pacientes encaminhados para regulação, decorrente da precariedade dos
serviços disponibilizados pelos Hospitais de Pequeno Porte (HPP) ou pelas Unidades
Básicas  de  Saúde  (UBS).  Muitos  municípios  não  dispõem de  médico  diariamente,
restando  escalas  de  trabalho  a  descoberto,  sobretudo  à  noite,  como  também não
dispõem  de  laboratório  para  realização  dos  exames  básicos,  cujos  dados  são
essenciais para a inclusão de paciente no Sistema de Urgência e Emergência Médica,
a  exemplo  de  ureia  e  creatinina,  e,  tampouco,  dispõem  dos  Serviços  de  Apoio
Diagnóstico e Terapêutico (SADT),  como eletrocardiograma (ECG) e raios X,  todos
esses necessários para elucidação do diagnóstico e dos recursos a serem buscados
para o atendimento  ao paciente.  Tais  circunstâncias,  por  vezes,  determinam que o
médico  opte  por  considerar  um  caso  atendido  como  sendo  uma  urgência  para
preservar  a  vida  do paciente,  quando,  de  fato,  não seria  o  caso.  Foi  citado como
exemplo,  na região sudoeste,  a regulação de uma criança que adentrou o hospital
executante entubada, sem apresentação de um exame sequer.

As  unidades  hospitalares  da  região  sudoeste  ressentem-se  da  falta  de  recursos
aplicados no Programa de Saúde da Família (PSF) que trabalha, essencialmente, na
prevenção e controle de doenças e cuja implantação e implementação já foi modelo
para o resto do país. Os representantes das unidades relatam que a rede básica não
dispõe de médicos e agentes de saúde, nem de medicamentos. Com isto, o paciente
de baixa complexidade fica sem a assistência primária e, quando busca o hospital, já
apresenta  quadro  agravado.  Exemplificam,  como  serviços  básicos  que  foram
descontinuados  nos  municípios  os  casos  de  parto  natural,  que  não  vêm  sendo
atendidos nos hospitais municipais e os curativos especiais, para pacientes portadores
de “pé diabético”,  que não são mais adquiridos pelas SMS, situações que,  no seu
conjunto,  estrangulam  a  capacidade  de  atendimento  das  unidades  de  maior
complexidade, ressaltando a importância e a necessidade de se cuidar da medicina
básica,  preventiva  e  comunitária,  mediante  o  redesenho  do  modelo  atualmente
adotado.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

Ressalta-se,  sobremaneira,  das visitas  in  loco e  dos relatados colhidos durante  os
trabalhos de campo, as recorrentes dificuldades para lidar com a alta incidência de
pacientes  portadores  de  nefropatias,  que  precisam  ser  submetidos  a  processo  de
diálise,  sejam internados  ou  em nível  ambulatorial,  bem como  aqueles  com grave
dificuldade  circulatória  em  membros  inferiores  e,  ainda,  os  que  tiveram  que  se
submeter  a  amputação,  devido  ao  estágio  avançado  do  diabetes,  associado  a
hipertensão, evidenciando que os cuidados primários foram insuficientes ou mesmo
inexistentes como medida preventiva destes agravamentos.

Outro aspecto mencionado por grande parte dos entrevistados diz respeito à postura
do profissional médico da unidade de origem que, por inexperiência ou por insegurança
no manejo das questões clínicas, insere o paciente no SUREM, que tem como objeto
atendimentos de urgência e emergência, quando a abordagem do quadro de saúde
apresentado requer, na realidade, de tratamento ambulatorial. 

Foram ressaltados,  na  região  sul,  os  agravos decorrentes  de falta  de  saneamento
básico  e  a  ausência  de  Hospitais  de  Pequeno  Porte  (HPP)  em grande  parte  dos
municípios. Sem a  assistência  básica  nos  municípios  de  origem e  a  consequente
demanda concentrada em hospital de maior complexidade, este fica ao mesmo tempo
superlotado  e,  paradoxalmente,  subutilizado,  uma  vez  que  a  maior  parte  desses
pacientes poderia estar em hospitais de pequeno ou médio porte.

Conforme relatos dos coordenadores da CRIL, os municípios da macrorregião norte
são bem precários em termos de serviços de apoio diagnóstico, não fazem sequer
hemograma,  como  também  não  são  qualificados  tecnicamente,  de  modo  que,
absolutamente todas as demandas são inseridas na regulação. A taxa de mortalidade é
alta como consequência da baixa resolutividade da Atenção Básica, sendo esperado
que esta girasse em torno de 9%, quando, de fato, este indicador situa-se na faixa dos
17%, destacando-se neste contexto os pacientes oncológicos, acometidos, sobretudo,
por leucemia, câncer de próstata e de pele, que não são acompanhados nos seus
municípios de origem e quando chegam aos hospitais da Rede de Atenção à Saúde já
se encontram em situação bastante crítica, sem muito a ser feito. 

Ressalta-se no tratamento dessa patologia a necessidade de uma rede organizada,
inclusive para a determinação de diagnóstico mediante a realização de biópsia, exame
ambulatorial  que fica a cargo dos municípios que,  entretanto,  não assumiram essa
responsabilidade, apesar de acordado na Programação Pactuada Integrada (PPI). Sem
os exames, o planejamento da abordagem e o tratamento em si restam inviabilizados.
Convém  salientar  que  o  prazo  máximo  de  60  dias  para  início  do  tratamento  de
pacientes com câncer encontra-se legalmente instituído desde 2012, por meio da Lei nº
12.732, que teve seu texto alterado, em 30/10/2019, pela Lei nº 13.896 que prevê que
os exames para diagnóstico de câncer devem ser realizados no prazo de 30 dias, pelo
SUS, fundamentado no fato de que o tempo de identificação da doença impacta no
tratamento e na chance de cura do paciente.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

A alta incidência de leucemia na região, que é polo exportador de frutas (uva, manga,
melão  etc),  encontra-se  associada,  conforme  estudos  realizados  por  médicos  do
Centro de Hematologia e Oncologia da Bahia (CEHOM), preceptores da Residência de
Clínica  Médica  do  Hospital  de  Juazeiro  (HRJ),  ao  uso  intenso  de  agrotóxicos  nas
lavouras e consequente contaminação da água no cultivo de alimentos.

Foi  mencionada,  também,  a  carência  de  profissionais  médicos,  sobretudo  nas
especialidades de anestesia e neurocirurgia, aliada à alta rotatividade de médicos nos
municípios do estado. Verifica-se, ademais, dificuldade de contratação de enfermeiras
obstétricas, apesar desta especialidade encabeçar a maior demanda no SUREM, na
macrorregião norte, onde é registrada uma média de 1.000 partos/mês. Cabe ressaltar
que os casos com indicativo de gestação a termo, a princípio,  não deveriam estar
inseridos  no  sistema  de  urgência  e  emergência,  uma  vez  que  dizem  respeito  à
assistência primária,  cuja competência é dos municípios.  A omissão dos municípios
desta região foi mencionada, também, no tocante à realização do acompanhamento
pré-natal em gestantes, assim como no desenvolvimento das ações de planejamento
familiar.  Conforme  apurado, muitos  municípios  preferem  transferir  de  pronto  seus
pacientes para a regulação do que investir na estruturação da rede de AB. E, em sendo
assim,  buscam  a  intervenção  do  Complexo  Regulador para  qualquer  que  seja  a
assistência de saúde almejada.

Como mencionado pelos coordenadores desse Complexo Regulador,  os municípios
que integram a macrorregião norte também têm por prática encaminhar os pacientes
sem que sejam realizados os exames laboratoriais elementares prévios para que a
regulação  possa  vir  a  ocorrer.  Muito  recentemente,  esse  quadro  vem  mudando  e
alguns começam a atender a orientação quanto a esta rotina. Quando o SUREM foi
implantado, em agosto/2018, abriu-se uma concessão quanto a esta exigência, até que
os municípios se organizassem minimamente, mas, até então, a maioria não adotou as
providências necessárias quanto a este requisito, apesar dos eventos de capacitação
realizados pela  equipe do Complexo Regulador,  tendo como tema a  importância  e
manuseio do SUREM, para todos os municípios que integram a macrorregião norte,
com participação dos profissionais de Tecnologia da Informática (TI) e dos enfermeiros.

A  equipe  do  HRJ,  que  é  referência  em  clínica  médica  e  cirúrgica,  doenças
infectocontagiosas e oncologia, destacou a situação relativa à manutenção de paciente
hospitalizado apenas para cumprir  o  período de desmame medicamentoso,  quando
esta etapa do tratamento poderia ser efetuada num HPP, liberando-se, desta forma, o
leito para outro paciente. Entretanto, faltam a essas unidades os materiais necessários
para  curativos  e  medicamentos.  Exemplificam  também,  a  situação  em  comento,
pacientes que chegam com osteomielite, patologia que requer, em média, 45 dias em
tratamento com antibiótico, que poderia ser realizado em casa ou num HPP, conforme
o  quadro  apresentado,  seguido  de  retorno  programado  para  realizar  a  cirurgia
necessária. Já ocorreu, de o hospital receber paciente como “vaga zero” (prerrogativa
utilizada  pelo  médico  regulador  para  encaminhamento de  urgências,  mesmo  nas
situações em que não existiam leitos vagos para a internação de pacientes), apenas
porque não havia sonda nasogástrica na sua unidade de origem, que fica a 400 km de
distância de Juazeiro.
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Relataram, os integrantes da equipe do HRJ, ademais, sobre a falta de preparo técnico
dos  profissionais  de  saúde  das  unidades  de  origem,  como  também  sobre  a
desqualificação  dos  secretários  municipais  de  saúde,  o  que  também se  reflete  na
ausência  de  planejamento  e  organização  na  prestação  dos  serviços  de  saúde,
corroborando a precariedade na rede de AB.

A  administração  do  HRJ  destaca,  também,  a  ocorrência  frequente  de  casos  de
tuberculose que poderiam ser tratados, na sua fase inicial, nos municípios de origem.
Ocorre, entretanto, que as SMS, por meio da AB, não vêm identificando esses casos e
quando o paciente vem ao hospital de referência já apresenta as comorbidades. Tem
sido recepcionada uma média de cinco casos novos por mês, evidenciando que nem o
encaminhamento preconizado pelo MS, em casos de tosse por mais de 21 dias, febre,
perda de peso dentre outros sintomas, vem sendo realizado pelos municípios. Relatam,
ainda,  como  exemplo  da  precariedade  da  assistência  nos  municípios  da  região,  o
atendimento de casos de ferida com larvas e com via de acesso contaminada não
identificados na AB.

A deficiência da assistência na AB é identificada também pelos gestores da CER como
o problema primordial da RAS, o que determina que as pessoas procurem diretamente
a emergência dos hospitais de médio e grande porte.

7.3.5 Limitações na implantação do programa de Internação Domiciliar (ID)

A SESAB tem implantado, na estrutura da SUREGS, o Núcleo de Atenção Domiciliar
(NAD/DICON),  órgão responsável  pela  execução  do  Serviço  de Atenção  Domiciliar
(SAD) que se caracteriza por um conjunto de ações de prevenção e tratamento de
doenças,  reabilitação,  paliação  e  promoção  à  saúde,  prestadas  em  domicílio,
garantindo a continuidade de cuidados a pacientes que, anteriormente, encontravam-se
hospitalizados. 

O SAD é complementar aos cuidados realizados na atenção básica e em serviços de
urgência e se constitui numa ferramenta para desospitalização do paciente, na medida
em que propicia a otimização no giro dos leitos, sobretudo os de clínica médica, com
consequente ampliação da oferta de vagas para a regulação, como também a redução
das taxas de reinternação e do risco de infecção hospitalar. 

A assistência referida é prestada por empresas que oferecem serviços de “home care”,
credenciadas pela  SESAB, que assumem o fornecimento dos materiais de consumo
necessários,  inclusive  medicamentos.  Os  pacientes,  como  já  mencionado,  são
assistidos em casa por equipe multidisciplinar, formada por médico, enfermeiro, técnico
de enfermagem, fisioterapeuta e assistente social, dentre outros profissionais de saúde
que  se  façam  necessários,  conforme  o  quadro  clínico  individual  do  paciente,
capacitando-o e a seus familiares quanto aos cuidados necessários a serem seguidos,
na intenção do desenvolvimento da autonomia do paciente/família.  O SAI contempla,
ainda,  a  oxigenoterapia  domiciliar,  para  pacientes  cronicamente  dependentes  de
oxigênio ou de ventilação mecânica.
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Para inclusão no programa são considerados critérios, tais como: o paciente deve estar
em condição estável, com diagnóstico definido, requerendo cuidados que possam ser
dispensados em sua moradia e sem perspectiva de alta hospitalar em 30 dias. Além
desses fatores, a família deverá preencher alguns critérios sociais, incluindo condições
da habitação e  disponibilidade  de acompanhantes.  A periculosidade  no  entorno  da
residência  do  paciente  é  outro  aspecto  que  tem  sido  avaliado,  tendo  em  vista  a
ocorrência  de  abordagens  de  equipes  do  SAD  por  membros  de  facções  de
determinadas localidades.

Em agosto/2019, de acordo com dados constantes do sistema ID, havia 589 pacientes,
oriundos de 51 municípios, sendo assistidos pelas empresas credenciadas. Ainda de
acordo  com  as  informações  fornecidas  pela  NAD,  no  período  de  maio/2018  a
agosto/2019, foram totalizados 1.468 pacientes assistidos, abrangendo 66 municípios,
ressaltando que a capacidade de atendimento se estende, ao final deste período, a 142
municípios.

Desta forma, depreende-se que o SAD ainda não se encontra implantado em todas as
regiões  de  saúde,  sendo  que  sua  cobertura  alcançou,  até  agosto/2019,  34%  da
totalidade dos municípios do estado. Como um dos fatores determinantes para esta
restrição, foi mencionada a resistência dos gestores municipais em disponibilizar, por
meio de seu HPP, o apoio necessário a esses pacientes, alegando falta de recursos
financeiros. Além disso, muitos municípios ainda não têm o SAMU, que funciona como
retaguarda para esses casos em situações não relacionadas ao motivo da internação.
Acontece, por vezes, municípios, a exemplo de Salvador, se negarem a cobrir essa
assistência  quando  o  paciente  está  sendo  assistido  pelo  SAD.  Verificou-se,  ainda,
sobretudo no interior do estado, a pouca disponibilidade de empresas habilitadas para
tais  serviços  e  com  equipes  que  atendam  satisfatoriamente  os  critérios  de  sua
constituição.

7.4 FLUXO DA AÇÃO REGULATÓRIA

A  ação  regulatória  pode  ser  definida  como  o  processo  de  operacionalização,
monitoramento  e  avaliação  das  solicitações  de  procedimentos,  realizada  pela
autoridade sanitária (médico regulador), que leva em consideração a classificação de
risco e o cumprimento de protocolos de regulação estabelecidos para disponibilizar a
alternativa assistencial mais adequada para o usuário.

O processo de autorização de procedimentos, realizado por meio da ação regulatória, é
prévio, baseado em protocolos preestabelecidos, e efetuada por  equipe de médicos
reguladores, com vistas a garantir o acesso ordenado, respeitando critérios clínicos de
necessidade dos usuários e de disponibilidade da oferta. 

Os protocolos de regulação consistem em instrumentos de ordenação dos fluxos de
encaminhamento, que qualificam o acesso e viabilizam a atenção integral ao paciente.
Constituem-se  em  um  conjunto  de  regras  ou  deliberações  de  como  determinado
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processo deverá ser executado ou de como uma escolha deverá ser feita, de modo a
promover  a  utilização  adequada  e  racional  das  ações  e  serviços  de  saúde,  nos
diversos âmbitos de atenção.

A atenção hospitalar possui uma diversidade de protocolos, especialmente na atenção
às urgências, e sua demanda vem, na maioria dos casos, dos prontos atendimentos,
prontos-socorros e do atendimento pré-hospitalar, efetivado pelo Corpo de Bombeiros
ou pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), que possui uma central de
regulação  própria.  Os  ambulatórios  de  especialidades  e  a  atenção  básica  também
demandam internações hospitalares, e todos devem estar sujeitos a protocolos e à
ação reguladora, seja nos casos de urgência ou eletivos. 

A ação regulatória, portanto, consiste em permitir o acesso do usuário, de acordo com
sua necessidade, monitorando as urgências, as prioridades e as internações eletivas,
utilizando os protocolos de regulação e clínicos como instrumentos fundamentais, bem
como  os  mapas  de  leitos,  instrumentos  dinâmicos  que  mostram  a  situação  da
ocupação dos leitos em tempo real. 

O alcance da ação regulatória pode ser traduzida como um grupo de ações mediatas
que busca intermediar as demandas dos usuários e seu acesso aos serviços de saúde,
mediante  a  introdução  de  algumas  competências,  notadamente,  condução  política,
análise  situacional,  planejamento  e  comunicação,  que  se  traduz  na  organização  e
controle  dos  fluxos  de  acesso,  no  desempenho  dos  sistemas  e  na  qualidade  da
assistência.

Esta auditoria identificou entraves que têm afetado o acesso aos serviços de saúde e
consequentemente  interferido  no  fluxo  da  ação  regulatória,  de  modo  a  gerar
consequências graves aos usuários do SUS, destacando-se entre eles os relacionados
na sequência.

7.4.1 Dificuldades no fluxo da ação regulatória

A  triagem  para  o  atendimento  nas  unidades  de  emergências  visitadas  segue  a
classificação dos pacientes por cores instituída pelo Protocolo de Manchester, validada
pelo  Ministério  da  Saúde,  em  consonância  às  recomendações  da  Política  de
Humanização do SUS. Mediante o uso desta ferramenta, o paciente tem o atendimento
prioritário, de acordo com a gravidade clínica, potencial de risco, agravos à saúde ou
grau de sofrimento, segundo a qual o vermelho indica emergência, caso gravíssimo,
com necessidade de atendimento imediato e risco de morte; amarelo significa urgente
para casos de gravidade moderada, com necessidade de atendimento médico mas
sem  risco  imediato;  o  verde  é  pouco  urgente,  para  atendimento  preferencial  nas
unidades de atenção básica e a cor azul na classificação de risco é indicativa para
casos  não  urgentes,  com orientação  para  atendimento  na  unidade  de  saúde  mais
próxima da residência, significando que o atendimento será de acordo com o horário de
chegada ou direcionado às UBS’s.
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O Hospital Regional da Costa do Cacau (HRCC), gerido pelo IBDH, é integrante da
rede própria de saúde da macrorregião sul. Caracteriza-se como hospital de referência
de alta complexidade da rede terciária da atenção à saúde, entretanto, do atendimento
diário realizado aos pacientes por procura espontânea nesta unidade,  identificou-se
que, aproximadamente, 70% eram pacientes classificados como azuis e verdes,  ou
seja,  aqueles  que,  conforme  os  critérios  estabelecidos,  deveriam  se  dirigir  a  uma
unidade de saúde da rede básica, por não se configurarem emergência, prescindindo,
portanto, da assistência e dos recursos que um hospital desse porte disponibiliza. 

Paralelamente  a  este  quadro,  verificou-se  mudança  significativa  na composição  do
Complexo Regulador do Sul, em março/2019, com a incorporação de 21 municípios da
região do extremo sul, sem que tenha havido o aumento correspondente no número de
leitos  ofertados.  Aliada  a  esta  circunstância,  a  RAS  local  vem  se  ressentindo  da
supressão de leitos em Itabuna, município sede do complexo, decorrente, entre outras
circunstâncias,  da  interdição  de  parte  das  enfermarias  do  Hospital  de  Base  do
município pelo Ministério Público, ante a constatação de graves problemas estruturais,
situação  que  veio  a  agravar  o  quadro  de  superlotação  do  HRCC,  que  passou  a
absorver  casos  mais  complexos  que  seriam  destinados  pela  regulação  à  unidade
referida.

Especificamente  quanto  aos  atendimentos  em  ortopedia,  de  acordo  com  a  meta
estabelecida no contrato firmado entre a  SESAB e o IBDH com vistas à gestão do
HRCC, para os 18 leitos disponíveis seriam realizadas 120 cirurgias/mês, ocorre que
esta unidade tem feito uma média de 200 nessa especialidade, ocupando 26 leitos.
Muitos destes casos, segundo sua administração, decorrem de encaminhamentos por
deliberação do secretário estadual de saúde, uma vez que se encontram há mais de 10
dias na tela da regulação. Segundo seus gestores, a RAS local não oferece o suporte
dos leitos de retaguarda,  de  modo que  esses pacientes  ocupam os leitos  no pós-
operatório e comumente também na fase que antecede a cirurgia, porque chegam sem
o devido preparo, inclusive, sem os exames, comprometendo ainda mais o fluxo interno
da  regulação.  A título  de  exemplo,  em meados  de  2019,  quando  deveriam ter  41
pacientes em observação, havia 76, todos internados, utilizando-se como apoio, nessa
ocasião,  de todas as macas do hospital,  incluindo as das ambulâncias que trazem
doentes de outros municípios.

Ainda,  com  relação  às  dificuldades  no  fluxo  da  regulação  nesta  macrorregião,  foi
reportado, pela equipe do seu Complexo Regulador, o descumprimento do quantitativo
de  leitos  contratados  pelo  Estado  junto  às  unidades  executoras,  devido  à  falta  de
insumos  e  de  manutenção  de  equipamentos,  apesar  de  nos  respectivos  contratos
constarem cláusulas para garantir a manutenção predial e de equipamentos médicos-
hospitalares próprios ou terceirizados.

Segundo pontuado pela gestora do Complexo Regulador do Sudoeste, é raro haver
casos de internação de pacientes de urgência e emergência que não seja por meio da
regulação,  sinalizando que o fluxo,  nesta macrorregião,  encontra-se bem articulado
com a RAS local. Ressalta, no entanto, a questão particular da região oeste, recém-
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integrada a esta macro, cujo processo de regulação ainda está sendo sedimentado e
cuja rede de atenção é muito restrita. Destaca, ainda, que o Hospital do Oeste, gerido
pela Associação Obras Sociais Irmã Dulce (AOSID), embora disponha de quase todos
os  recursos  para  atendimento,  inserido  em  área  muito  vasta,  restando  um  vazio
assistencial  no  entorno  dos  municípios  de  Ibotirama,  cujo  hospital  tem  baixa
resolutividade, e o de Bom Jesus da Lapa, que não dispõe de UTI na sua unidade
hospitalar, situação que, no seu entendimento, poderia vir a ser minimizada caso fosse
disponibilizado a ambas as unidades, um arco cirúrgico, equipamento de raios-X que
permite  a  visualização  de  imagens  digitais,  utilizado  em  cirurgias,  diminuindo,
consequentemente,  o  fluxo  cirúrgico  para  o  HGVC,  unidade  que  concentra  os
atendimentos amarelos e vermelhos.

Por  sua  vez,  a  administração  do  HGVC ressalta  que  esta  unidade  não  consegue
remanejar pacientes de baixa complexidade para leitos de retaguarda pela inexistência
deste recurso na região sudoeste, o que permitiria a liberação de leitos para casos de
alta  complexidade.  Essa  unidade  é  referência  em  oncologia,  sendo  que  quase  a
totalidade desses pacientes necessita realizar exames no curso do tratamento, fator
que também determina o retardo no giro de leitos. Acrescenta, ademais, que o hospital
tem seu fluxo de atendimento prejudicado em face do envio de pacientes classificados
como azuis e verdes pelo central de regulação, como também, de alguns pacientes
que, apesar de enviados como “vaga zero”, efetivamente, se configuram como perfil
para  atendimento  em  suas  unidades  de  origem,  devido  à  classificação  errônea,
conforme abordado neste relatório, prejudicando o fluxo interno da unidade.

Além disso, e apesar de contar com uma UPA, em área contígua, funcionando como
unidade de barreira, o HRVC continua recebendo pacientes oriundos desta unidade. O
contrato firmado pela SESAB com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Hospitalar
(IBDH) para gestão da UPA, prevê o atendimento de uma média de 350 pacientes/dia,
sendo que esta vem se mantendo aproximadamente em 450/dia, chegando a internar
pacientes até em poltronas, por conta da falta de leito, e por até três dias, quando o
tempo máximo previsto seria por 24h, conforme modelagem concebida para unidades
de  pronto  atendimento.  Ainda  como  sobrecarga,  o  HGVC vem  assimilando,  via
regulação, os pacientes antes direcionados para o Hospital São Vicente, gerido pela
Santa  Casa,  em  virtude  da  restrição  dos  atendimentos  decorrente  de  atrasos  no
pagamento  pela  prestação  dos  serviços  contratados  pelo  município  de  Vitória  da
Conquista. Com este cenário, o HGVC atingiu, de janeiro a agosto/2019, taxa média de
ocupação hospitalar de 106,5%, caracterizando a superlotação em suas instalações.

Da análise da situação da RAS da região Norte, constata-se, nos últimos anos, um
declínio na resolutividade da sua rede de atenção, ante o encolhimento da atuação da
rede de AB e do número de leitos, além da supressão de serviços antes ofertados pelo
estado por meio de contratualização com unidades privadas, sem que tenha ocorrido a
tempestiva equalização da respectiva oferta, o que veio a repercutir, a partir do início
de 2019, em acentuado aumento da demanda de pacientes no HRJ e no HU-UNIVASF,
conforme relatado pelos gestores dessas unidades.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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O Hospital  Universitário  (HU),  unidade de alta  complexidade integrante da rede da
região Norte, situado no município de Petrolina, vivencia situação similar aos hospitais
de referência mencionados, uma vez que este município é desprovido de unidades de
AB, também consideradas como barreira posto que assistem a população nos cuidados
primários, sobrecarregando consequentemente o HU, cuja taxa de ocupação encontra-
se em torno de 158% e cujo percentual  de atendimento de pacientes classificados
como verdes e azuis correspondem a uma média de 76% dos atendimentos realizados,
conforme verificado no período de janeiro a agosto/2019, a seguir demonstrado:

FIGURA 03 - Taxa de Ocupação Hospitalar - HU-UNIVASF

     Fonte: HU-UNIVASF sistema AGHU e CNES.

A conjuntura  de  superlotação,  com  taxas  de  ocupação  altíssima,  sem  que  sejam
visualizadas  perspectivas  de  mudança  no  quadro  apresentado,  já  que  perdura  por
longo período, na macrorregião norte, aliada ao encaminhamento de cotas diárias de
pacientes  como  vaga  zero,  por  deliberação  do  secretário  estadual  de  saúde,  é
percebido pelas unidades executantes como intensa pressão do Complexo Regulador,
tornando  difícil  a  relação  que  já  se  mostra  bastante  desgastada,  entre  as  partes,
ressaltando que o MP vem participando como intermediador dos conflitos advindos
desta problemática. Ainda como consequência das dificuldades vivenciadas na área de
saúde da CRIL,  os  médicos e  demais  profissionais  que lidam diretamente  com os
pacientes estão adoecendo com mais frequência, em função do estresse, conforme
relatos colhidos por ocasião das visitas às unidades de referência da região.

Como  resultado  do  quadro  de  superlotação  nos  HGVC,  HRJ  e  HU,  inclusive
documentado  nas  imagens  fotográficas,  verifica-se  o  cenário  diário  de  pacientes
internados  em  macas  nos  corredores  ou  em  vãos  onde  haja  algum  espaço,  com
acompanhantes acomodados em cadeiras de plástico, dia e noite,  ou no chão, em
pedaços de papelão, pela falta de outra opção, sem banheiros suficientes para atender
a  todos  e  com  os  cuidados  médicos  e  de  enfermagem  comprometidos  em  sua
qualidade, ante a precariedade da logística dos atendimentos. 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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A necessidade de estruturação das unidades da RAS foi um dos aspectos destacados
pelas unidades integrantes da macrorregião leste,  que se encontram sob jurisdição
direta da CER/DIREG. A administração do HGE exemplifica o fato em comento, com as
dificuldades vivenciadas com a gestão dos recursos humanos na área de saúde, cuja
mão  de  obra  é  predominantemente  terceirizada  e,  por  isso,  propensa  à  alta
rotatividade,  impactando  a  formação  das  equipes  nas  diversas  especialidades
ofertadas pelas unidades executantes.

Outro aspecto mencionado diz respeito ao descompasso entre o investimento realizado
em estrutura e equipamentos e a disponibilização dos materiais  necessários à sua
operacionalização, o que repercute negativamente na agilidade no giro dos leitos e no
atendimento  às  demandas  da  regulação.  Atualmente,  esta  unidade  dispõe  de  um
intensificador de imagem para a realização de cirurgias e, no entanto, não dispõe do
material  de  consumo  necessário  para  seu  uso  efetivo.  De  igual  modo,  não  foram
disponibilizados os materiais necessários para operar por meio de vídeo, embora a
unidade encontre-se capacitada para a realização deste procedimento. Ademais,  as
caixas  cirúrgicas,  solicitadas  em 2014,  foram entregues  somente  em  agosto/2019,
exemplificando, desta forma, o fato em comento.

Como outra dificuldade no fluxo da regulação nessa macrorregião, foi abordada, por
algumas unidades executantes da rede própria, tanto de gestão direta quanto indireta,
a ausência de comunicação, por parte da CER, quanto à desistência do leito que foi
bloqueado por 24 horas em atendimento à solicitação da regulação, uma vez que o
paciente  não  foi  efetivamente  enviado.  Tal  situação  se  configura  como perda  para
ambos os lados, pois além de não haver o faturamento pelo leito que permaneceu
vago, apesar dos custos fixos da manutenção da equipe disponível  na unidade de
destino, algum outro paciente deixou de ocupar aquele leito. Com vistas a evitar tais
ocorrências,  algumas  unidades  estabeleceram  como  rotina  o  monitoramento
continuado por meio de telefone quanto a este encaminhamento, pois nem sempre a
CER comunica-se para prestar o retorno devido. Segundo posicionamento da Central,
este fato decorre do envio de relatório do mesmo paciente para mais de uma unidade,
face à urgência do caso, apesar do retorno à unidade consultada constar da rotina
diária de seus Agentes de Regulação.

7.4.2 Limitações na atuação dos Núcleos Internos de Regulação (NIR)

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), instituída por meio da Portaria de
Consolidação n.º 2, de 28/09/2017, em seu art.  6º, inciso IV, define e recomenda a
criação do Núcleo Interno de Regulação (NIR) nos hospitais, como unidade técnico-
administrativa responsável pelo monitoramento do paciente desde a sua chegada à
instituição, durante o processo de internação e sua movimentação interna e externa,
até que ocorra a alta hospitalar. Segundo recomendação do MS, deve ser constituído
por órgão colegiado com, ao menos, um enfermeiro, um assistente social e um auxiliar
de  regulação,  ligado  hierarquicamente  à  direção-geral  do  hospital  e  deve  ser
legitimado, com um papel definido e disseminado dentro da instituição.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

Dentre outras atribuições, o NIR disponibiliza aos pacientes consultas ambulatoriais,
serviços de apoio diagnóstico e terapêutico e leitos de internação, ainda que fora do
hospital para os pacientes internados, quando necessário, conforme pactuação com a
Rede de Atenção à Saúde.  Além disso,  destaca-se,  sobremaneira,  a  realização da
interface com a central de regulação de sua circunscrição, com vistas à agilização dos
fluxos de atendimento  aos pacientes,  ressaltando que a atualização da informação
quanto aos leitos disponíveis no hospital é de responsabilidade do NIR.

Internamente, o NIR contribui para a utilização racional da capacidade instalada do
hospital, mediante a otimização da utilização dos leitos hospitalares e do controle da
taxa  de  ocupação  nos  limites  permitidos,  a  partir  do  monitoramento  do  tempo  de
permanência nos setores do hospital e das atividades desempenhadas pelas equipes
assistenciais, proporcionando a ampliação do acesso aos leitos e aos outros serviços
disponibilizados.  Para  tanto  é  fundamental  que  o  NIR  esteja  em  sinergia  com  as
demais áreas da instituição e tenha o apoio da alta administração, de forma a minimizar
quaisquer pontos de atrito que possam ocorrer a partir de sua atuação.

O NIR deve também instituir e monitorar indicadores hospitalares que possam auxiliar
na gestão das unidades de saúde; prestar informações sobre a necessidade de leitos
por  patologia  e  especialidade,  que  permitam  o  planejamento  de  ampliações  ou
readequações do perfil do estabelecimento; criar condições para melhorar a ocupação
das  salas  cirúrgicas  de  modo  a  reduzir  o  tempo  de  espera  para  a  realização  do
procedimento;  fornecer  subsídios  para  que  as  áreas  assistenciais  realizem  o
gerenciamento dos leitos, assinalando os pontos falhos que possam comprometer a
assistência; aprimorar os fluxos de acesso aos serviços, auxiliando na atualização dos
protocolos  clínicos  e  dos  procedimentos  administrativos;  assim  como  apontar  a
necessidade  de  incorporação  de  tecnologias  hospitalares  que  atendam  mais
adequadamente os usuários.

Não obstante a gama de atividades atribuídas aos NIRs, esta auditoria observou, nas
unidades hospitalares inspecionadas, que a maior parte deles não gera informações
para instrumentalizar  a  alta administração na tomada de decisões,  pois lhes faltam
recursos de tecnologia da informação para obter os dados necessários à sua adequada
atuação,  a  exemplo  da  geração  de  indicadores  hospitalares  em  tempo  real  e  do
prontuário eletrônico. Além disso, a incipiente informatização das unidades hospitalares
dificulta  a  rotina  dos  NIRs,  que  precisam  incorporar  mais  profissionais  às  suas
atividades para realizar inspeções  in  loco nos setores do hospital  e assim obter os
dados necessários à sua atuação, que poderiam ser gerados a partir de consultas aos
sistemas informatizados.

De  modo  geral,  os  NIRs  das  unidades  visitadas  encontram-se  atuando  sem  que
tenham sido formalmente constituídos, mediante portaria de designação da equipe, e
sem que tenha sido elaborado o respectivo Regimento Interno, à exceção do HGE,
HRJ e do HGVC,  que atendem adequadamente a esses requisitos e cujas equipes
encontram-se  bem  estruturadas,  atuando  com  base  em  Protocolos  de  Acesso  e
Procedimentos  Operacionais  Padrão  (POPs)  definidos.  Esta  última  condição  é
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

preenchida também pelo Hospital do Subúrbio, que se utiliza, ademais, de protocolos
assistenciais  e  de  resultados,  ferramentas  que  integram  seu  sistema  próprio  -
Promédica Gestão Humanizada (PGM).  Por sua vez, o Regimento Interno do NIR do
HGRS, maior unidade da rede própria da SESAB, encontra-se em fase de revisão, na
sua Diretoria de Enfermagem, não tendo sido por isso, apresentado à auditoria.

Das constatações  in loco, percebe-se que a estruturação adequada do NIR, aliada à
capacitação dos seus integrantes, reflete positivamente na relação estabelecida entre a
unidade de saúde e a equipe de profissionais da regulação, desde a facilidade de
comunicação no tratamento das demandas encaminhadas, como também no fluxo dos
atendimentos em si. Segundo a administração do HGVC, a implantação do seu NIR e a
concomitante qualificação da equipe permitiram melhor visualização da produtividade,
resultando no aumento do faturamento do hospital.

Ademais,  convém ressaltar  que  os  espaços físicos  em que os  NIRs encontram-se
instalados  nas  unidades  visitadas,  em  sua  grande  maioria,  não  comportam
adequadamente suas equipes, bem como os respectivos mobiliários e equipamentos
necessários à execução de suas atribuições. Verificou-se situações em que o espaço
físico, efetivamente, não existe, determinando a distribuição dos membros da equipe
em outros setores, como verificado na Maternidade José Maria de Magalhães Netto e
no Hospital Regional de Juazeiro. Neste último, a enfermeira designada para o NIR
divide sala com a coordenadora de enfermagem, enquanto que os ARs se revezam em
uma sala de apenas 2,8m². No HGVC, a exiguidade do espaço físico entre os postos
de trabalho e o balcão de atendimento aos usuários dificulta a circulação das pessoas
da própria equipe. Por sua vez, no HGRS, os ARs encontram-se instalados em área de
circulação de acesso à copa, ao banheiro e à sala de atendimento para internação,
prejudicando de todo modo o desempenho de suas atividades.

A ausência de formalização na instituição do NIR e da definição do papel que lhe cabe
no contexto da regulação interna e externa dos pacientes, aliada à inadequação do
suporte físico  e  tecnológico,  sinalizam, no seu conjunto,  que a importância  da  sua
atuação ainda não se encontra suficientemente incorporada à cultura organizacional da
maioria dos hospitais inspecionados.

7.4.3 Altos índices de cancelamentos de ocorrências no SUREM

De  janeiro  a  agosto/2019  foram  registradas,  no  SUREM,  214.540  ocorrências,
referentes  a  solicitações  de  prestação  de  serviços  médicos  junto  às  centrais  de
regulação  em  diversas  especialidades,  encaminhadas  por  unidades  de  saúde  nas
quais os pacientes receberam os primeiros socorros e houve a constatação médica, em
princípio, de agravo à sua saúde com risco imediato de óbito.

Ao analisar o número total de ocorrências registrado no SUREM, verifica-se que cerca
de 65% destas foram efetivamente atendidas, ou seja, as solicitações de regulação
emitidas pelas unidades de origem do paciente foram diligenciadas, pelas centrais de
regulação, a uma unidade de saúde especializada, que aceitou prestar a assistência
requerida, ou o encaminhamento foi efetuado mediante “vaga zero”.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

Entretanto,  constatou-se,  em  todas  as  centrais,  que  o  número  de  ocorrências
canceladas pelos médicos reguladores correspondeu a um total de 74.921 solicitações,
no período de janeiro a agosto/2019, quantidade esta expressiva e que merece uma
análise mais aprofundada por parte dos gestores das centrais de regulação. A tabela
seguinte demonstra a situação evidenciada:

TABELA 04 - Ocorrências Solicitadas X Atendidas X Canceladas
Janeiro a Agosto/2019

Complexo
Regulador

Ocorrências

Solicitadas Atendidas % Canceladas %

CER 150.619 95.912 63,68 54.381 36,11

CRSudoeste 32.789 23.390 71,33 9.441 28,79

CRIL 21.680 14.634 67,50 6.962 32,11

CRSul 9.452 5.238 55,42 4.137 43,77

Total 214.540 139.174 64,87 74.921 34,92

Fonte: CER/DIREG/SUREGS/SESAB.

Os  exames  dos  dados  do  SUREM,  encaminhados  pela  CER,  revelaram  que  são
diversas  as  motivações  para  o  cancelamento  das  ocorrências,  desde  a  falta  de
atualização do estado clínico do paciente no sistema, por mais de 48 horas, desistência
do  pedido  por  parte  do  solicitante,  óbito,  alta  médica,  além  de  outras  35  opções
disponíveis.  Esta  auditoria  analisou os  dados  e  verificou  que,  entre  os  motivos  de
cancelamento, os de maior incidência são os destacados a seguir:

QUADRO 08 - Maiores incidências de cancelamento
de ocorrência por central de regulação

(Em %)

Motivos de Cancelamento das Ocorrências
Centrais de Regulação

CER CRSudoeste CRSul CRIL

Ocorrência sem atualização por mais de 48h 29,65 28,68 39,81 25,97

Cancelamento da solicitação do recurso 14,56 20,55 12,52 19,95

Alta Médica 14,91 9,62 4,86 23,77

Óbito 8,84 9,27 10,56 9,54

Exame Cancelado 2,63 14,02 0,12 0,17

Transferido para outra unidade sem regulação 5,15 1,48 7,81 0,98

Fonte: NTI/CER/DIREG/SUREGS/SESAB.
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De um exame superficial  quanto à natureza dos cancelamentos, observa-se que as
solicitações encaminhadas para as centrais provavelmente não se consubstanciaram
como urgentes, conforme relatado nos primeiros diagnósticos médicos, ou os casos
não  se  encontravam bem definidos  ou,  ainda,  o  tempo estimado  para  aguardar  a
regulação não compensava a espera pelo recurso,  situações estas que devem ser
avaliadas  pelas  centrais  com  vistas  à  tomada  de  decisões  quanto  à  ação  a  ser
implementada para reduzir o expressivo quantitativo de cancelamentos.

7.4.4 Falta de atualização dos dados clínicos do paciente no SUREM, por parte
das unidades solicitantes, provocando o seu cancelamento da fila da regulação

A unidade hospitalar, na qual o paciente se encontra internado, é a responsável por
incluir  os  seus  dados  no  SUREM,  a  fim  de  proceder  sua  transferência  para  um
estabelecimento mais apropriado ao seu tratamento e recuperação. Geralmente, esta
atividade,  nas unidades de saúde visitadas,  é  realizada por  um técnico  do Núcleo
Interno de Regulação (NIR), devidamente capacitado para executar os procedimentos
definidos para o processo de regulação. Este deve registrar, no campo específico do
sistema, as anotações elaboradas pelo médico solicitante da regulação do paciente
para  outro  serviço,  referentes  à  evolução  clínica  da  patologia,  todos  os  aspectos
relacionados  à  gravidade  do  encaminhamento,  relacionando  e  anexando  todos  os
exames realizados (laudos e imagens) que respaldaram o diagnóstico e concluiu pela
urgência do caso,  com a finalidade de buscar  um serviço especializado que possa
atender às necessidades imediatas do usuário.

Tão logo o paciente é registrado no SUREM, a ocorrência é visualizada pelo médico
regulador da central de regulação, que deverá iniciar os procedimentos de busca por
um  atendimento,  de  acordo  com  o  que  foi  demandado  pelo  médico  da  unidade
solicitante. Para que a busca seja efetivada continuamente, a Diretoria de Regulação
do Estado determinou, como critério de acesso, que os dados da evolução clínica do
paciente sejam atualizados pela unidade demandante diariamente e, caso não haja
registro  de  alterações  por  mais  de  48  horas,  o  status  da  ocorrência  será
automaticamente alterado no sistema para cancelado, o que significa dizer que a busca
será interrompida até que o solicitante inclua novamente o paciente na tela e atualize
as informações sobre o seu estado clínico.

As unidades solicitantes, para impedir que uma ocorrência seja cancelada se utilizam,
algumas vezes,  do  artifício  de  incluir  a  mesma informação encaminhada na última
atualização,  impedindo,  assim, que  se  obtenha  a  real  e  mais  recente  situação  do
estado clínico do paciente.

Esta auditoria constatou que, somente no período de janeiro a agosto/2019, mais de
16.000 ocorrências foram canceladas na CER, conforme demonstrado na tabela seguir,
que apura os quantitativos de cancelamentos por falta de atualização das ocorrências
por mais de 48 horas, por complexo regulador:
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TABELA 05 - Cancelamentos de ocorrências por falta de atualização

Central de Regulação
Total de

Ocorrências
Nº de

Cancelamentos
%

CER 150.619 16.126 10,71

CRSudoeste 32.789 2.708 8,26

CRSul 9.452 1.647 17,42

CRIL 21.680 1.808 8,34

Total 214.540 22.289 10,39

Fonte: SUREM/CER.

Destaca-se,  da tabela anterior,  o índice de 17,42% registrado na CRSul,  que,  pela
relevância, indica a necessidade de um trabalho mais criterioso de capacitação junto às
unidades solicitantes,  para evitar  o cancelamento de ocorrências e o retrabalho de
inserção dos dados do paciente no SUREM.

A situação evidenciada pode ser  oriunda de diversas razões,  segundo a visão dos
técnicos envolvidos com o processo, entre elas: falta de comprometimento das equipes
médicas  responsáveis  pela  atenção  ao  paciente;  a  urgência  demandada  não  se
configurou como realidade; carência de recursos humanos, nas unidades solicitantes,
capacitados  para  a  função  e  habilitados  com  senha  para  acesso  ao  SUREM;  e
ausência, nas unidades de saúde dos municípios, de meios de comunicação durante
as 24 horas, como internet, telefone, fac-símile.

7.4.5 Classificação incorreta quanto aos riscos e quadro clínico do paciente

Dentre os entraves elencados pelos profissionais que atuam na regulação de leitos e
nas unidades de urgência e emergência, destaca-se a descrição inconsistente quanto
ao grau de complexidade do quadro clínico do paciente registrada pela unidade de
origem, sobretudo aquelas situadas no interior do estado, com enfoque para a região
oeste, além do que, conforme relatado, muitas vezes é o Auxiliar de Regulação (AR) ou
outro profissional não habilitado e não o MR quem preenche os relatórios, muitas vezes
por haver apenas um profissional  para realizar  todas as tarefas da unidade. Desta
forma, é bastante comum os relatórios do SUREM se apresentarem com informações
incompletas,  por  vezes com dados contraditórios que não guardam compatibilidade
com o quadro descrito e, portanto, não confiáveis. 

A ausência de informações clínicas básicas, bem como dos exames de imagem, por si
sós determinam que o relatório permaneça em tela  por dois ou três dias, até que o
quadro  descrito  seja  melhor  esclarecido,  situação  que  implica  a necessidade  de
retrabalho,  com ligações telefônicas para esclarecimentos e confirmações,  podendo
ainda levar à exclusão do paciente do sistema para posterior reinserção. 
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Costuma acontecer  de o paciente ser  encaminhado à unidade executante com um
diagnóstico mas ser portador, efetivamente, de outra patologia. Nestes casos, a central
reguladora é notificada e o paciente pode voltar à regulação, após ser estabilizado, por
indisponibilidade do recurso necessário no serviço de saúde, principalmente se for um
caso no qual se exija isolamento. Há casos do tratamento adequado ser totalmente
conservador, podendo ser realizado no âmbito ambulatorial,  não caracterizando, por
conseguinte, uma urgência, casos em que a demanda é considerada não pertinente e o
paciente é excluído do SUREM.

Como  justificativas  apresentadas  para  tais  ocorrências,  foi  pontuada  a  questão
pertinente à inexperiência e despreparo do médico solicitante, que inclui o paciente na
fila de regulação de forma precipitada, isto é, sem que tenha sido dado tempo para que
apresente reação aos primeiros cuidados que lhe foram dispensados, como também se
observa a intenção de agilizar a transferência, colocando informações que caracterizam
maior  gravidade  do  que  de  fato  se  apresenta  ou,  também,  ao  contrário,  omitindo
informações para que pareça uma situação mais fácil de ser resolvida e com isto a
vaga possa ser captada com mais facilidade. De todo modo, relatam que a intenção é
de  que  o  paciente  seja  transferido  o  quanto  antes,  livrando  o  solicitante  das
responsabilidades que lhe são inerentes. 

A questão posta, aliada à desatualização dos dados clínicos do paciente no período em
que  este  se  encontra  em tela,  como  anteriormente  relatado,  constitui-se  no  maior
problema da regulação para a unidade de destino, posto que falta-lhe elementos para
avaliar a situação real em que o paciente se encontra e os recursos assistenciais que
são necessários para o atendimento, os quais, inclusive, poderão não estar disponíveis
na unidade receptora,  haja vista  que a situação do paciente pode ser  de natureza
diversa daquela que se encontra descrita no relatório do sistema. Um relatório com
informações  díspares  inviabiliza,  por  vezes,  a  aceitação  do  paciente  pela  unidade
executante, ou seja, a regulação deixa de acontecer por não haver uma informação
precisa quanto às reais  condições do paciente,  questão que é fundamental  para o
Médico Regulador (MR) como também para o médico da unidade de destino. Assim,
como  recebem  casos  que  foram  erroneamente  classificados  como  emergência,
acontece também de casos graves não serem avaliados como deveriam, deixando de
ser propiciada a esses pacientes a prioridade na fila da regulação. Às vezes, o médico
da  unidade  solicitante  sequer  especifica  o  tipo  de  ambulância  necessária  para  o
transporte do paciente, informação imprescindível à sua recuperação.

Os  integrantes  de  unidades  de  destino  referiram-se,  também,  ao  recebimento  de
relatórios  do SUREM de pacientes  que não estavam efetivamente  em situação de
emergência em uma unidade de saúde, mas em sua residência aguardando serem
chamados para realização de um procedimento cirúrgico, situação habitual nos casos
de cirurgias ortopédicas,  como também para  a realização de procedimento  de alta
complexidade, como, por exemplo, um cateterismo. Fatos como este costumam ser
oriundos  do  interior  do  estado  e  foram  atribuídos  à  dificuldade  de  acesso  a
determinados  recursos,  que  requerem  uma  Autorização  de  Procedimento  de  Alta
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Complexidade (APAC), fazendo com que se utilizem de estratégias para conseguir o
atendimento, porque “a porta de entrada ainda é muito estreita para quem precisa”,
como foi relatado nos depoimentos colhidos.

Grande  parte  dos  médicos  entrevistados  atribui  às  unidades  de  origem  as
inconformidades constantes  dos relatórios  referidos,  considerando que a equipe da
regulação  pode  ser  induzida  a  erro,  vez  que  não  tem  como  avaliar  os  recursos
realmente  necessários  para  assistir  ao  paciente,  até  porque,  nem  sempre  as
solicitações de esclarecimentos do MR são atendidas pela unidade solicitante. Não
obstante  tal  posicionamento,  alguns  profissionais  das  unidades  receptoras
mencionaram que cabe ao MR depurar os dados dos pacientes registrados no relatório
do SUREM, submetendo-os a uma melhor avaliação do ponto de vista técnico, medida
que evitaria perda de tempo com o retrabalho pelo médico da unidade de destino, que
vai se debruçar na análise de relatórios que, ao final, não condizem com a assistência
disponibilizada no hospital. Foi mencionada, inclusive, a ausência de protocolo a ser
seguido como orientação ao MR, de modo a permitir que ele saiba o que questionar à
unidade de origem.

A rotina da utilização adequada do SUREM ainda não está estabelecida como um
padrão necessário a ser seguido pelo corpo médico das unidades de origem, seja pela
falta  de  conscientização  deste  quanto  à  importância  de  alimentar  o  sistema  com
informações  precisas  e  consistentes,  seja  pelo  acúmulo  de  tarefas  ou  ainda  pela
prática  de  delegação  desta  atribuição  a  terceiros.  Existe  a  prática  de  atualizar  o
prontuário do paciente, mas os dados não são levados para o SUREM. Muitas vezes a
transcrição dos dados clínicos  é  delegada ao AR e  a  própria  caligrafia  do  médico
dificulta o entendimento. 

Devido  à  recorrente  incidência  desses  eventos,  foram  realizadas  reuniões  pelas
equipes da regulação para fins de capacitação com enfoque nas situações que se
configuram como urgência e emergência, como também na qualidade dos relatórios do
SUREM,  quando  se  verificou  uma  melhoria  nos  relatórios  apresentados,  restando,
assim, evidenciada a necessidade de realização de novos eventos desta natureza para
os  profissionais  das  unidades  solicitantes,  quer  sejam  servidores  públicos  ou
prestadores  de  serviços,  que  se  utilizam  do  SUREM  e  dos  demais  serviços
disponibilizados pela regulação, até que as rotinas estejam efetivamente incorporadas
de acordo com adequação almejada.

7.4.6 Ausência de uniformidade no processamento da regulação na CRIL

Como  já  mencionado  anteriormente,  a  CRIL  tem  como  objeto  a  regulação  dos
municípios abrangidos pela rede PEBA, utilizando-se, para tanto, do SUREM, como
ferramenta para acompanhamento e controle das demandas de leito dos pacientes
classificados como  casos de urgência e emergência, assim como se dá na CER e nos
demais Complexos Reguladores do estado. 
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Ocorre,  entretanto,  que  o  estado de  Pernambuco utiliza-se  de  ferramenta  e  fluxos
distintos para a regulação de seus munícipes, o que determina que a CRIL tenha que
lidar com tais diferenças no gerenciamento da regulação desta macrorregião, quando
há necessidade de compartilhar suas demandas com a Central de Regulação de Leitos
de Pernambuco (CER/PE).

Assim, caso um paciente da área de abrangência da CRIL necessite de atendimento de
urgência,  nas  referências  de  neurologia  e  cardiologia,  disponibilizado  por  alguma
unidade de Pernambuco, que não aquelas da rede PEBA, o contato prévio deverá ser
feito diretamente com a unidade de referência em Recife, com o objetivo de discutir o
quadro clínico do paciente que, em aceitando atender a ocorrência,  encaminhará à
CRIL as  informações  da  unidade executante  e  o  número do CRM do  médico  que
autorizou a transferência do paciente a fim de que a CER/PE libere uma senha de
atendimento.  Esta senha é  registrada no SUREM, de modo a ser  visualizada pela
unidade de origem. Assim que recebe a senha, a CRIL comunica-se com a unidade
solicitante para que esta prepare a transferência do paciente. Em se confirmando todos
os trâmites da remoção deste, o AR relata todas as tratativas em campo específico do
SUREM, encerrando a ocorrência.

No caso de compartilhamento de leitos de UTI com a Central Estadual de Regulação
de Pernambuco,  a  exceção de casos cardiológicos e neurológicos,  o  MR da CRIL
solicita ao AR a inclusão dos dados do paciente no sistema de gestão de leitos de UTI
Geral (adulto e pediátrico) daquele Estado e aguarda a aceitação do paciente por parte
daquela central. Em se confirmando a vaga de UTI, o MR da CRIL registra, no relatório
do paciente no SUREM, o código gerado naquele sistema para a solicitação, com a
finalidade  de  encerrar  a  ocorrência  e  proceder  a  autorização  de  transferência  do
paciente para o leito de UTI da unidade destino.

A ausência de uniformidade no modo de operacionalizar a regulação se configura como
um fator dificultador no fluxo de seu processamento, uma vez que requer o manuseio
de  sistemas  distintos,  como  também  a  realização  de  procedimentos  diversos  no
atendimento a demandas desta natureza.

Ademais, convém ressaltar, neste contexto, o uso disseminado, na CRIL, do aplicativo
whatsapp como ferramenta para o processamento da regulação, sob a alegação de
proporcionar agilidade na troca de informações. A opção referida, em detrimento do uso
de aparelhos de telefone fixos e de e-mails, contraria o fluxo estabelecido e em uso nos
demais Complexos e na CER, proporcionando aos contatos e consultas encaminhadas
para fins de aceitação de pacientes, por essa via, o caráter de informalidade, inclusive,
em  inobservância  às  seguintes  rotinas,  dentre  outras:  gravação  das  conversas
telefônicas estabelecidas com as unidades de origem e de destino, recurso utilizado
para conferir segurança e dirimir dúvidas quanto às decisões e providências tomadas
pelos MR e AR, respectivamente, na condução das demandas em curso; observância
ao  prazo  de  duas  horas  pela  unidade  de  destino  para  responder  à  solicitação  da
regulação e análise de exames de imagens, porventura disponibilizadas pelo paciente
ou unidade solicitante. 
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Aspecto  relevante  observado  na  forma  de  atuação  dos  gestores  da  RAS  da
macronorte, diz respeito a não comunicação formal à CRIL, mediante a emissão de
notificação, quando da ocorrência de situações caracterizadas como inconformidade
em relação ao padrão de atendimento no âmbito da regulação. Constatou-se que a
formalização desses casos restringe-se a ocorrências graves, sendo que as demais
podem resultar em uma comunicação via e-mail ou mesmo via telefone, favorecendo,
com isso, a condição para que estas permaneçam ocorrendo recorrentemente, como
de fato se verificou dos depoimentos colhidos, quando da visita in loco pela auditoria.

Além disso,  quando  a  unidade  executante  omite-se  em notificar  a  CRIL,  esta  fica
impossibilitada  de  dar  o  tratamento  devido  ao  fato  que,  até  pela  sua  prevalência,
poderia  ser  comunicado  a  instâncias  superiores,  como  a  Comissão  Intergestores
Regional (CIR) e a Comissão de Cogestão da Região Interestadual de Saúde do Vale
do Médio São Francisco Pernambuco e Bahia (CRIE), para fins de adoção de medidas
que visem a não repetição do evento.

7.4.7 Dificuldade na comunicação entre a Central de Regulação e as unidades
solicitantes e executantes

De modo geral, as dificuldades relativas à disponibilidade de linhas telefônicas para uso
da equipe da regulação encontram-se sanadas, não sendo relatadas ocorrências desta
natureza por ocasião das visitas in loco realizadas à Central, em Salvador, bem como
aos três Complexos situados nas macrorregiões sudoeste, sul e norte.

O  mesmo,  entretanto,  não  ocorre  com  as  unidades  de  saúde  do  território  CRIL,
conforme relatado pelos MR e AR, onde se vivenciam dificuldades de comunicação
pela ausência de linha de telefone fixo nos hospitais da região, com destaque para
aqueles situados no território baiano, por se constituírem na grande maioria. Este fato
também se constata na macrorregião sul do estado, a exemplo das unidades de saúde
municipais de Camamu, Pau Brasil, Ubaitaba e Itaju do Colônia, onde o único meio de
comunicação restringe-se a um “orelhão” nas proximidades. Nesses casos, as ligações
da regulação são direcionadas para o celular pessoal da enfermeira ou do médico que
atende a unidade. 

Em  Camamu,  o  sinal  da  rede  internet oscila  frequentemente,  chegando  a  ficar
indisponível por até dois dias. Também há muitas unidades sem aparelho de fax, que
seria uma alternativa para encaminhamento dos relatórios do SUREM ante a falta de
comunicação  por  internet,  sendo  que  muitas  unidades  optam  por  encaminhar  o
relatório como imagem, via telefone celular. 

Por outro lado, não é incomum a unidade dispor do aparelho fixo e ninguém atender às
chamadas  telefônicas,  sobretudo  no  turno  da  noite.  Há  situações  em  que  se  faz
necessário acionar a SMS para que o hospital da localidade retorne um chamado da
regulação, ocorrência que pode gerar notificação pela Central de Regulação à unidade
responsável, inclusive como forma de respaldar o MR.
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Especificamente  no  âmbito  da  CER,  as  dificuldades  de  comunicação  são  mais
frequentes no turno da noite, conforme relato dos entrevistados, quando também se
verifica a ausência de acompanhamento das informações registradas no SUREM, de
modo que  o paciente  regulado  à  noite,  comumente,  não  consegue  ser  transferido
porque não há quem responda do outro lado da linha no local de origem.

7.4.8 Desatualização dos perfis da Rede de Atenção à Saúde (RAS) em relação
aos serviços disponibilizados

Do questionamento a respeito da motivação para negativa de atendimento a paciente
pela unidade receptora potencial, verificou-se que o levantamento para avaliação desta
ocorrência  passou  a  ser  acompanhado  recentemente,  a  partir  de  julho/2019,  pela
Coordenação da Gestão dos Leitos da CER/SESAB, dispondo, por conseguinte, de
banco de dados ainda incipiente e, também, sem o tratamento adequado do ponto de
vista estatístico. Não obstante tais aspectos, ressalta-se das ocorrências verificadas,
até então, a prevalência da negativa sob a alegação de “falta de perfil”, o que se traduz
como  indisponibilidade  da  assistência  requerida  naquela  que  seria  a  unidade  de
destino.

De acordo com o apurado junto à equipe da CER, o perfil das unidades de saúde que
integram a rede de atenção do estado ainda carece de melhor descrição quanto aos
serviços efetivamente disponíveis, abrangendo suas complexidades e variações. Para
tanto,  o  perfil  da  unidade  e  a  grade de serviços  ofertada  devem estar  claramente
especificadas  nos  acordos  firmados  pela  Superintendência  de  Atenção  Integral  à
Saúde (SAIS/SESAB) com os estabelecimentos contratualizados. Além disso, o CNES
possui  limitações  quanto  à  atualização  dos  serviços  oferecidos  pelas  unidades  de
saúde cadastradas, de forma que há imprecisões quanto aos serviços efetivamente
disponíveis  pelas  diversas  unidades  que  integram a rede.  Neste  contexto,  convém
mencionar que foi disponibilizado na intranet da unidade sede da regulação o campo
“Perfil de Unidades”, que se encontra atualmente em fase de atualização dos dados. 

Outro aspecto a ser considerado diz respeito à  expertise do médico plantonista, ou
seja,  um  profissional  menos  experiente  ou  menos  preparado  tende  a  apresentar
negativa de atendimento frente a determinado quadro clínico que seria aceito por um
médico  com maior  expertise.  Tal  fato  se  observa,  em casos  em que  é  negada  a
internação a um paciente, quando no dia seguinte o mesmo paciente é aceito, após a
troca do médico plantonista.

7.4.9 Desconhecimento do processo regulatório pelas unidades de saúde

Apesar do testemunho de profissionais dos complexos reguladores e das unidades de
saúde executantes  quanto  a  melhora  nas ações da regulação,  foram evidenciadas
circunstâncias que denotam a falta de compreensão do papel da regulação na gestão
do acesso aos serviços disponibilizados pela RAS, evidenciando a necessidade de
esclarecimento sobre o fluxo da regulação e sua finalidade para os próprios médicos,
quer sejam estatutários ou prestadores de serviços, como também para os gestores
municipais. As situações relatadas a seguir exemplificam o ponto em comento:
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• descaso  quanto  ao  cumprimento  do  prazo  estabelecido  de  duas  horas,
sobretudo no turno da noite, para a unidade executante responder ao relatório
do SUREM acerca da disponibilidade de vaga; 

• inclusão de demanda de cirurgia eletiva no sistema de urgência e emergência,
como estratégia para atendimento mais fácil e mais rápido;

• encaminhamento de paciente pela unidade de origem, como se fosse demanda
espontânea,  para  os  hospitais  de  porta  aberta,  sem  que  tenha  havido  a
regulação, inclusive, quando a própria unidade dispõe do recurso demandado,
gerando  estrangulamento  na  porta  de  entrada  do  hospital  de  referência,
configurando situação passível de notificação;

• encaminhamento de paciente com a cópia do relatório do SUREM em mãos, 24
horas após a inserção da solicitação de atendimento, sem que tenha havido a
regulação;

• envio de paciente, sem regulação, por parte de médicos das policlínicas, para
atendimento eletivo;

• encaminhamento,  pelos  municípios,  de  paciente  em  estado  grave  para  as
policlínicas, que, após consulta com o especialista, é enviado diretamente para
internação, buscando, desta forma, garantir o atendimento;

• ausência de informação à regulação quando o recurso demandado não se faz
mais necessário;

• inserção de pacientes no SUREM, quando se encontram em sua residência ou
foram atendidos em consultório particular;

• inclusão  de  relatórios  no  SUREM  cujas  informações  não  condizem  com  a
realidade do quadro do paciente, e

• ausência de atualização dos relatórios dos pacientes inseridos no SUREM.

Alguns dos eventos ora listados podem também ser caracterizados como burla ao fluxo
da regulação, no intuito de assegurar o atendimento pretendido o mais rápido possível,
ressaltando-se dentre estes, pela sua frequência e graves consequências à regulação,
a  inserção  de  informações  que  não  condizem  com  a  condição  apresentada  pelo
paciente, posto que implicam gasto de tempo, esforço e mobilização de pessoas na
busca  de  um  recurso,  inutilmente,  já  que,  de  fato,  não  será  aplicado  ao  caso
apresentado,  prejudicando  sobremaneira  o  trabalho  das  equipes  da  regulação  e
retardando o atendimento daqueles que permanecem aguardando na fila de acesso.

A burla ao processo regulatório também foi observada nos casos de encaminhamentos
de pacientes pelas unidades de origem, como se fossem demandas espontâneas para
os hospitais de porta aberta, em desrespeito ao papel de autoridade sanitária exercido
pela regulação,  ocasionando superlotação e consequentemente sobrecarga para os
profissionais que assistem o paciente, conforme comparativo, apresentado a seguir,
que demonstra o percentual de pacientes regulados e por demanda espontânea em
algumas unidades hospitalares:
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QUADRO 09 - Percentuais de pacientes regulados e por demanda espontânea

(Em %)

Modalidade de admissão de
pacientes

HU-UNIVASF HGVC HGE

Regulados 34,74 10,54 10,72

Demanda espontânea 65,26 89,46 89,28

Fontes: AGHU (HU), NIR (HGVC, HGE e HRCC).

Apesar  dos  eventos  de  capacitação  realizados  pelas  equipes  da  regulação,  a
ocorrência de tais situações demonstra que os procedimentos inerentes ao sistema de
regulação ainda precisam ser reiterados, considerando, ademais, a alta rotatividade de
médicos  nas  prefeituras  das  cidades  pequenas,  destacando-se,  neste  contexto,  os
profissionais  dos  municípios  de  Pernambuco,  integrantes  da  rede  PEBA,  que
demonstram, pelo motivo mencionado, pouco conhecimento do processo de regulação.

Ainda neste contexto, cabe mencionar o não reconhecimento por alguns municípios
das  regiões  sul  e  norte  quanto  à  atuação  do  Complexo  Regulador,  no  qual  se
encontram circunscritos, como autoridade sanitária para ordenar o fluxo da regulação,
configurando-se  um  aspecto  a  mais  a  ser  equacionado  na  relação  entre  as  duas
esferas de governo.

7.4.10 Ausência de prontuários eletrônicos nas unidades de saúde do Estado

Das visitas realizadas  in loco às unidades de saúde, constatou-se que os hospitais
utilizam-se  de  sistemas  próprios  ou  mesmo  de  controles  manuais  para  o
gerenciamento dos dados clínicos dos pacientes. Além disso, esses mecanismos, em
sua  maioria,  possuem  limitações  técnicas  para  o  tratamento  estatístico  das
informações, não permitindo a extração de dados de forma ágil  e segura quanto à
preservação  destes  e  dos  próprios  pacientes,  evidenciando  a  necessidade  de
implantação  de  um  sistema  único  para  toda  a  rede  estadual,  como  ferramenta,
inclusive,  para  o  fornecimento  de  relatórios  gerenciais,  a  exemplo  dos  indicadores
quantitativos e qualitativos para aferição do desempenho da unidade e identificação
das necessidades a serem supridas.

De acordo com as informações colhidas nas unidades de saúde de maior porte da rede
própria do Estado, ratificadas, em meados de setembro/2019, pelo gestor da Diretoria
de Modernização Administrativa da SESAB (DMA/SESAB), encontra-se em curso na
secretaria a implantação do Prontuário Eletrônico (PE), ferramenta, em meio virtual,
que  permite  o  registro  e  armazenamento  de  todas  as  informações  de  saúde  do
paciente,  como  sua  anamnese,  consultas  e  exames  realizados,  tratamento  clínico,
cirúrgico e medicamentoso aos quais tenham sido submetido quando da utilização da
rede pública estadual, dados que poderão ser facilmente acessados sempre que se
fizer necessário, quando o sistema estiver implantado e em operação.
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Uma vez que os dados do prontuário do paciente encontrem-se em formato eletrônico,
estes poderão ser integrados a outros sistemas de informação, como o SUREM. E
sempre  que  os  dados  constantes  do  PE  forem  atualizados,  repercutirá
automaticamente  no  SUREM,  o  que  se  configura  como uma perspectiva  de  sanar
questões graves que impactam negativamente a regulação, como já mencionado, a
exemplo da ausência de atualização dos relatórios do sistema pela unidade de origem
a respeito de exames e demais dados clínicos que retratam a evolução do quadro do
paciente, além de proporcionar maior agilidade no fluxo da regulação, com o acesso à
transcrição  de  informações  efetuadas  diretamente  pelo  médico,  em  tempo  real,
inclusive  no  que  diz  respeito  aos  dados  pertinentes  a  alta  médica  e  consequente
liberação de leito, dentre outras vantagens.

A possibilidade de acompanhar o quantitativo de leitos disponíveis nos hospitais, em
tempo real, viria a dotar de maior agilidade a busca diária imprimida pelas centrais de
regulação,  dando,  inclusive,  visibilidade  às  “vagas  ocultas”,  assim  consideradas
aquelas que, apesar de existirem, conforme depoimentos colhidos em campo, não são
disponibilizadas à regulação pela administração da unidade, tendo em vista alguma
eventual necessidade.

O software eleito para implantação do PE pelo Estado da Bahia, qual seja o GHUse, foi
cedido  pelo  Hospital  das  Clínicas  de  Porto  Alegre  (RS),  tendo  como contrapartida
estadual a concessão de todas as funcionalidades desenvolvidas pela SESAB, após a
aprovação da comunidade que utiliza esse programa.

Segundo  o  gestor  da  DMA,  uma  equipe  formada  por  servidores  da  SESAB  e  da
Companhia  de  Processamento  de  Dados  do  Estado  da  Bahia  (Prodeb)  vem
trabalhando exclusivamente na implantação do PE. Uma vez concluída a implantação
do sistema, na unidade de saúde,  haverá um período de operação assistida pelos
técnicos  da  equipe  da  Prodeb  e  da  DMA/SESAB,  no  local,  para  capacitação  dos
usuários e ajustes que se façam necessários. A expectativa é de que o PE venha a ser
implantado em todas as unidades de saúde do estado, incluindo aquelas do âmbito
municipal, de forma que se utilize uma linguagem única.

A meta traçada é de que, até o final de 2020, sua implantação esteja concluída em
todas as unidades de saúde da rede própria de gestão direta, sendo que algumas,
como constatado pela auditoria, por ocasião das visitas realizadas, já se encontravam
em fase de teste, como o Hospital Geral Ernesto Simões Filho, cujo início de operação
está  previsto  para  dezembro/2019,  no  atendimento  ambulatorial,  na  emergência  e
internação  e,  também,  o  HGRS,  com  previsão  de  início  em  fevereiro/2020,  no
ambulatório e emergência.
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7.5 TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR

Conforme estabelece a Portaria MS/GM nº 2.048/2002, que  aprovou o Regulamento
Técnico  dos  Sistemas  Estaduais  de  Urgência  e  Emergência,  o  transporte  inter-
hospitalar refere-se à transferência de pacientes entre unidades não hospitalares ou
hospitalares de atendimento às urgências e emergências,  unidades de diagnóstico,
terapêutica  ou  outras  que  funcionem como  bases  de  estabilização  para  pacientes
graves, de caráter público ou privado e tem como principais finalidades:

• a transferência de pacientes de serviços de saúde de menor complexidade
para serviços de referência de maior complexidade, seja para elucidação
diagnóstica,  internação  clínica,  cirúrgica  ou  em  unidade  de  terapia
intensiva, sempre que as condições locais de atendimento combinadas à
avaliação clínica de cada paciente assim exigirem; e

• a  transferência  de  pacientes  de  centros  de  referência  de  maior
complexidade para unidades de menor complexidade, seja para elucidação
diagnóstica,  internação  clínica,  cirúrgica  ou  em  unidade  de  terapia
intensiva, seja em seus municípios de residência ou não, para conclusão do
tratamento, sempre que a condição clínica do paciente e a estrutura da
unidade de menor complexidade assim o permitirem, com o objetivo de
agilizar  a  utilização  dos  recursos  especializados  na  assistência  aos
pacientes mais graves e/ou complexos.

Conforme o art.  12º  da Portaria  nº  1.080/2011,  que instituiu  a Política Estadual  de
Regulação,  o  transporte  inter-hospitalar  deverá  seguir  as  regulamentações  do
Conselho  Federal  de  Medicina  e  da  Portaria  MS/GM  n.º  2.048/2002,  e  será  de
responsabilidade dos municípios ou do Estado, de acordo com as seguintes situações:

• para  as  transferências  intra  e  intermunicipal  de  pacientes  não  críticos,  os
municípios  deverão  assumir  o  transporte  sanitário  em  unidade  de  suporte
básico;

• para os considerados críticos, quando os municípios dispuserem de unidade de
suporte  avançado,  utilizando  as  ambulâncias  que  estão  na  sua  área  de
abrangência  (ambulâncias  do município,  dos  hospitais  regionais  e  do  SAMU
192); e

• o Estado realizará o atendimento das solicitações de transporte em UTI aérea
para  pacientes  críticos,  de  acordo  com  os  fluxos,  a  classificação  de  risco
embasada pelos protocolos de regulação utilizados pela CER, obedecendo aos
seguintes critérios: distâncias superiores a 200 km entre a origem e o destino;
malha viária em condições que possam vir a comprometer a hemodinâmica ou
integridade física do paciente, seja por condições estruturais ou por tempo de
deslocamento; e nos casos de transferências de pacientes com possibilidades
terapêuticas e/ou indicação de  tratamento  em unidades de terapia intensiva,
conforme Protocolos de Classificação de Risco,  Protocolos de Regulação do
Acesso  e  situações  em  que  o  Médico  Regulador  julgue  necessária  para
preservação da vida evitando sequelas.
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Entre  as  inconformidades  apuradas  por  esta  auditoria,  quanto  à  realização  dos
transportes inter-hospitalares, destacam-se as a seguir relacionadas:

7.5.1 Irregularidades praticadas pelos municípios no transporte inter-hospitalar

Em  todas  as  centrais  de  regulação  foram  relatados  problemas  no  transporte  dos
pacientes,  principalmente  quando  se  refere  a  transferências  entre  municípios.
Geralmente, as irregularidades são comunicadas às centrais pelas unidades receptoras
que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Portaria  MS/GM  nº  2.048/2002,  devem
sempre  informar  quando houver  divergência  entre  os  dados  clínicos  que  foram
comunicados quando da regulação e os observados na recepção do paciente, inclusive
às decorrentes do transporte inter-hospitalar, caso tenham comprometido a integridade
física, agravado o seu estado clínico ou prejudicado  o tratamento a que deveria ser
submetido.

Segundo  a  mencionada  portaria,  o  médico  da  unidade  de  origem  que  assistiu  o
paciente  deve  solicitar  à  central  de  regulação  sua  transferência,  sempre  que as
condições  locais  de  atendimento  combinadas  à  avaliação  clínica  não  ofereçam
recursos  suficientes  para  sua  estabilização  ou  recuperação.  Cabe  frisar  que  a
supramencionada portaria determina que a decisão de transferir um paciente grave é
estritamente  médica  e  deve  considerar  os  princípios  básicos  do  transporte,  quais
sejam: não agravar o estado do paciente, garantir sua estabilidade e garantir transporte
com rapidez e segurança. Também, a Resolução CFM nº 1.672/2003 dispõe em seu
art.  1º,  inciso  VIII,  que:  “a  responsabilidade  inicial  da  remoção  é  do  médico
transferente, assistente ou substituto, até que o paciente seja efetivamente recebido
pelo médico receptor”.

A CER, a CRSul e a CRSudoeste adotaram como procedimento notificar os municípios
e  respectivas  unidades  solicitantes  acerca  das  condições  irregulares  às  quais  os
pacientes  foram  submetidos  durante  o  transporte,  a  partir  do  recebimento  das
informações  encaminhadas  pelas  unidades  receptoras,  com a  finalidade  de  alertar
quanto às responsabilidades profissionais do médico solicitante, conforme as normas
regulatórias da matéria.

Esta  auditoria  examinou,  por  amostragem,  as  notificações  encaminhadas  aos
municípios  solicitantes  acerca  de  diversas  irregularidades,  comunicadas  pelas
unidades receptoras, referentes aos procedimentos de regulação do acesso. Destas,
destacaram-se as relativas ao inadequado transporte inter-hospitalar, que vai desde o
uso de veículo particular até o de ambulâncias sem acompanhamento de profissionais
da área médica.

Na CRSudoeste, cerca de 35% das notificações referem-se a transporte inter-hospitalar
inadequado.  Uma  delas  relata  que  o  paciente  e  seu  acompanhante  chegaram ao
hospital  de  destino  em  ônibus  intermunicipal,  cujas  passagens  foram  pagas  pela
prefeitura do seu município de residência. Outro foi transportado em veículo particular,
sem os  cuidados  de  técnico  de  enfermagem,  em total  desatendimento  ao  que  foi
prescrito no relatório do médico regulador.
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Houve casos relatados, na CRSul,  de pacientes que vieram a óbito por terem sido
transportados em ambulância do tipo B (suporte básico), quando o adequado deveria
ser  ambulância  do  tipo  D  (suporte  avançado),  já  que  necessitavam  de  cuidados
médicos  intensivos,  situação  cuja  responsabilidade  recai  sobre  os  médicos  das
unidades de origem, que encaminharam os pacientes em veículos inadequados sem
considerar  o  estado  agudo  em que  o  paciente  se  encontrava  e  sem observar  os
protocolos e normas legais.

Em todas as centrais houve registros e relatos de casos que caracterizam negligência
para com a vida das pessoas, a exemplo de transporte de pacientes em estado grave
apenas com o condutor do veículo e, portanto, sem o acompanhamento devido ou,
ainda, sem o suporte de oxigênio, circunstâncias que ocasionaram alguns óbitos.

Tais circunstâncias exigem dos gestores, tanto municipais quanto estaduais, no âmbito
de  suas  competências,  a  apuração  dos  fatos  e  a  responsabilização  daqueles  que
deram causa, com vistas a interromper essas ocorrências em benefício da organização
e estruturação dos serviços de urgência e emergência,  bem como salvaguardar  as
vidas dos pacientes submetidos aos cuidados dos entes públicos mediante regulação. 

7.5.2  Ausência  de  suporte  das  empresas  especializadas  no  transporte  de
pacientes

Para garantir o transporte inter-hospitalar seguro e adequado nos casos de urgência e
emergência de pacientes considerados graves e em condições de risco de vida,  a
SESAB mantém contratos com empresas prestadoras de serviços especializadas em
transporte do tipo ambulância de suporte avançado terrestre e aéreo para atender todo
o estado. Estas empresas são acionadas pelas centrais de regulação para realizar as
transferências  de  pacientes,  sempre  que  o  município  onde  o  usuário  está  sendo
atendido não dispuser de unidade própria de suporte avançado ou de serviço do SAMU
192 e, ainda, nos de casos de demanda de transporte aéreo.

Para  tanto,  as  empresas  contratadas  devem  possuir  equipe  e  frota  de  veículos
compatíveis  com a  demanda  da  central  de  regulação  assistida,  de  acordo  com a
cobertura territorial que foi previamente definida em contrato. Todavia, estas empresas
não vêm atendendo satisfatoriamente aos chamados das centrais, notadamente as do
interior do estado, que as têm notificado sistematicamente acerca de descumprimento
contratual, quer seja quanto à falta de celeridade para realizar os atendimentos, quer
por falhas mecânicas nos veículos e até mesmo carência de profissionais para formar
as equipes de suporte.

Dentre as notificações às empresas prestadoras de serviços de transporte, destaca-se
a da CRSul que relata um caso em que a demora no atendimento, em razão do tempo
para formar a equipe da ambulância, resultou no óbito do paciente.
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Nos complexos Sul e Sudoeste foram reportadas dificuldades relativas à pouca oferta
de  prestadoras  desses  serviços,  tão  somente  duas  empresas,  como  também  o
insuficiente  número  de  ambulâncias  e,  ainda,  o  fato  de  que  os  médicos  são
empregados terceirizados  dessas empresas,  sendo remunerados  de  acordo com o
número  de  viagens  realizadas  e,  por  isto,  nem sempre  se  encontram disponíveis,
principalmente à noite e nos finais de semana, gerando dificuldades para que a equipe
necessária seja formada (médico, enfermeiro e motorista) quando de um chamado e,
por  via  de  consequência,  resultando  em  demora  nos  atendimentos  que  deveriam
ocorrer com diligência.

Por  vezes,  a  condição  crítica  em que  o  paciente  se  encontra,  aliada  aos  critérios
estabelecidos nas normas que disciplinam a matéria, determinam que o transporte do
paciente seja feito por via aérea para fins de regulação, sendo que no caso específico
da região PEBA, a despesa pertinente a este transporte é assumida pelo estado de
origem  do  paciente.  Ocorre,  entretanto,  que  devido  a  dificuldades  na  contratação
destes serviços pelo estado de Pernambuco, desde abril/2019, o estado da Bahia vem
assumindo  a  integralidade  das  despesas  desta  natureza,  em  toda  a  região  de
abrangência da CRIL, para posterior encontro de contas, conforme acordado entre as
partes,  até  que  se  conclua  a  contratação  desses  serviços  pela  SES/PE,  segundo
apurado pela auditoria junto à CRIL.

Ainda  com  relação  ao  financiamento  dessas  despesas  e  conforme  apurado  nas
unidades visitadas,  é  comum acontecer  de  o município  de  origem não assumir  os
custos relativos ao transporte pertinente ao percurso terrestre e tampouco às despesas
relativas ao pagamento de diárias para o motorista e para o profissional  de saúde,
quando da ocorrência de transporte interestadual. Nestes casos, por ainda não dispor
de ambulâncias contratadas para este serviço, a CRIL recorre ao SAMU, que tem como
propósito  prestar  socorro  à  população  nas  residências,  locais  de  trabalho  e  vias
públicas e cujos serviços são de caráter  municipal,  circunscrevendo-se ao território
baiano da macrorregião norte, configurando, por conseguinte, desvio de finalidade e,
além disto, descumprimento da Nota Técnica nº 306/2018- CGUE/DAHU/SAS/MS.

A alta incidência de irregularidades no transporte inter-hospitalar configura-se como um
grande desafio  a  ser  enfrentado por  parte  dos gestores  estaduais  e  municipais  de
saúde, sobretudo, pelas graves consequências que podem delas advir, carecendo da
devida  atenção,  a  partir  de  rigorosa  apuração  e  encaminhamento  às  instâncias
superiores para fins de sistemática responsabilização.

7.5.3 Demora na transferência de pacientes para o seu município de residência

A Portaria MS/GM nº 2.048/2002 determina que, durante o processo de planejamento e
pactuação das transferências  inter-hospitalares, nas comissões intergestores, deverá
ser garantido o suporte de ambulâncias de transporte para o retorno dos pacientes aos
seus municípios de residência que, fora da situação de urgência, ao receberem alta de
uma unidade hospitalar,  não apresentem possibilidade de se  locomover  por  outros
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meios, por restrições clínicas. Também prevê casos em que pacientes, embora tenham
autonomia de locomoção após a alta hospitalar, possuem limitações sócioeconômicas
e, por esta razão, deverão receber auxílio do seu município para seu retorno.

A  transferência  referida  consiste  no  retorno  do  paciente,  que  necessita  de
acompanhante e transporte adequado, até o seu município, a fim de que o tratamento
seja  continuado em unidade disponível  na  rede local.  De acordo com informações
colhidas in loco, entretanto, é comum ocorrer atraso no transporte desse paciente, que
permanece hospitalizado por vários dias, quando, a rigor, já estaria de alta, ocupando
assim o leito que poderia ser ocupado por outro paciente.

Com vistas a propiciar agilidade no giro de leitos e pela sua recorrência, a situação
descrita é objeto de acompanhamento por enfermeiras supervisoras das centrais e,
também,  por  assistentes  sociais  dos  NIRs  dos  hospitais  visitados,  que  relataram,
dentre outras alegações apresentadas pelas SMS, a falta de recursos financeiros para
aquisição de combustível e para o pagamento das diárias do motorista condutor da
ambulância. Ocorre, ademais, segundo relatos, o desinteresse do gestor municipal em
trazer seu paciente de volta, apesar deste já se encontrar de alta, por se tratar de
morador de rua ou dependente químico, para o qual não há um local específico de
acolhimento,  configurando-se um problema social  que se  reflete  na  regulação pela
dificuldade de desospitalização.

Cabe esclarecer a importância desse serviço, que deve ser prestado pelos municípios,
para o adequado funcionamento dos serviços de saúde e, consequentemente, de toda
a rede de atenção, uma vez que a ocupação dos leitos por longos períodos, após o
paciente ter recebido alta, impede a admissão de novos pacientes e, por conseguinte, o
giro de leito para a unidade.

7.5.4 Inadequação do local destinado à guarda das ambulâncias

Em visita in loco às unidades de saúde, foram detectadas falhas estruturais nos locais
destinados à guarda das ambulâncias e para sua desinfecção.

Na maioria das instalações visitadas, constatou-se que não há área exclusiva e coberta
para o estacionamento das ambulâncias, que se encontravam desprotegidas, sujeitas a
sinistros e à ação do tempo, sobretudo em dias muito quentes, quando pode ocorrer
danos aos equipamentos bem como aos medicamentos que ali estão estocados para o
atendimento  ao  paciente  durante  o  transporte,  condições  estas  que  contrariam  a
Portaria nº 2.657/2004 do Ministério da Saúde.

Ademais, observou-se, em algumas unidades, a falta de local apropriado para realizar
a desinfecção dos veículos, como no caso das instalações do Setor de Transporte da
Central Estadual de Regulação, no bairro de Pau Miúdo em Salvador, onde o espaço
utilizado para esse fim encontrava-se bastante sujo, com piso deteriorado e mato no
seu  ambiente,  além da  presença  de  pombos,  situação  que  impede  a  higienização
adequada dos veículos.
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7.6 INFRAESTRUTURA

Os espaços e a infraestrutura para comportar os complexos reguladores são aspectos
que devem ser considerados na sua implantação. É fundamental que sejam projetados
prevendo  áreas  adequadamente  distribuídas,  na  proporção  das  ações  regulatórias
realizadas e do quantitativo de recursos humanos que desenvolverá as atividades que
compõem  a  rotina  da  estrutura,  a  exemplo  de:  áreas  destinadas  à  regulação,
coordenação,  administração de sistemas de informação,  repouso,  copa,  salas  para
reunião, arquivo, almoxarifado, administração geral e outras inerentes ao serviço.

As visitas realizadas por esta equipe de auditoria às dependências dos Complexos
Reguladores,  nos  meses  de  setembro  a  outubro  de  2019,  permitiram  constatar
deficiências na manutenção preventiva e corretiva das suas instalações, considerando
a  quantidade  de  áreas  que  apresentavam  irregularidades  com  variados  graus  de
comprometimento, sobretudo em instalações da CER e dos Complexos Reguladores
das macrorregiões norte e sul, como detalhado na sequência.

7.6.1 Precariedade em instalações prediais

Com a transferência da CER para o prédio anexo ao
Hospital Geral Roberto Santos(HGRS), permaneceram
na  antiga  instalação  da  Central,  situada  dentro  do
Complexo  Hospitalar  César  de  Araújo,  no  bairro  de
Pau  Miúdo:  parte  do  Setor  de  Recursos  Humanos
(RH), Almoxarifado, Sala de Rádio, Setor de Frota das
ambulâncias  que  realizam  o  Transporte  Inter-
Hospitalar (TIH), bem como o refeitório utilizado pelos
empregados que realizam tais atividades.  Segundo o
coordenador  administrativo  da  unidade,  não  há  contratos  de  manutenção  predial,
hidráulica, elétrica e de aparelhos de ar condicionado dessas instalações.

Dentre  as  más  condições  constatadas  pela  auditoria,
destacam-se, de forma generalizada em todos os ambientes:
acentuada incidência de infiltrações e mofo nas paredes e teto,
e  até nos  móveis;  banheiros  com  porta  do  box  quebrado,
revestimento  e  piso  desgastados,  carecendo  da  adequada
higienização. 

Situação bastante crítica foi observada no setor de RH, que se
encontra instalado em área úmida e abafada, em decorrência
das infiltrações mencionadas, situação agravada pelo aparelho
de  ar  condicionado  que  não  funcionava,  além  do  teto  com
pontos  de  mofo  e  iluminação  insuficiente,  expondo  seus
usuários  a  doenças  respiratórias,  como  já  registrado  pelos

empregados  lá  alocados.  O  Almoxarifado  da  CER  foi  adaptado  no  espaço  antes
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destinado ao funcionamento de um banheiro, não dispondo de refrigeração nem  de
espaço físico suficiente para o armazenamento dos produtos de limpeza e materiais de
expediente. Por sua vez, o refeitório não dispõe de pia destinada à lavagem de mãos
e, tampouco, de álcool gel e papel toalha.

O complexo de regulação da macrorregião sul e a CRIL não possuem sede própria,
encontrando-se,  por  isto,  instalados  em  prédios  de  outros  órgãos  públicos  que
apresentam importantes  problemas estruturais,  tais  como infiltrações em paredes e
teto,  precariedade  nas  instalações  elétricas,  hidráulicas  e  da  rede  lógica,  que
comprometem as condições de trabalho, conforme constatado pela auditoria, no que
diz respeito à climatização, à iluminação e ao isolamento acústico, inclusive no aspecto
referente à segurança, face às deficiências no tocante às manutenções preventiva e
corretiva.

A  CRIL  encontra-se  instalada  no  primeiro  andar  do  prédio  do  SAMU  192,  de
propriedade do município de Juazeiro, ente que responde pela manutenção predial do
imóvel, como também pela manutenção da rede de  internet. O CRSul, por sua vez,
ocupa as dependências do primeiro piso do Almoxarifado de Medicamentos do Núcleo
Regional de Saúde do Estado - NRS/SESAB, no município de Itabuna, em regime de
compartilhamento com a Funasa.

As deficiências referidas apresentam-se de forma mais contundente no CRSul que,
ademais, encontra-se instalado em espaço bastante exíguo e desfavorecido em termos
de divisão  espacial.  O  conforto  médico  e  o  salão  de  regulação  dividem o  mesmo
ambiente, sendo separados apenas por uma divisória de PVC, o que compromete o
descanso do profissional, visto que não há barreira efetiva quanto à iluminação e aos
ruídos  produzidos  no ambiente  de  trabalho,  onde  as  chamadas  e  os  contatos
telefônicos são uma constante. 

O salão de regulação mostra-se inóspito para o desenvolvimento das atividades dos
MRs e ARs, pois além dos problemas com iluminação e ventilação referidos, o espaço
não dispõe de porta, de modo que o ruído dos outros ambientes interferem na audição

dos contatos telefônicos de atendimento às unidades de saúde,
bem como dificultam a concentração na análise dos relatórios. 

Suas  paredes  apresentam-se  com  tubulação  de  água
aparente,  com  infiltrações e mofo,  além de cabeamentos de
energia,  telefone  e internet  expostos,  com  tomadas  em
gambiarras,  dificultando  a  circulação  e  com  risco  de  curto-
circuito/incêndio.  Este  complexo não dispõe de espaço para
realização  de  reuniões  ou  treinamentos,  utilizando-se,  para
tanto,  de  uma  área  aberta,  situada  na  laje,  em  condições
bastante precárias, destinada  guarda de documentos e alguns
materiais  inservíveis,  a  exemplo  de  estantes  enferrujadas,
papelões amontoados, mesas, cadeiras e baldes sujos e telhas
de amianto.
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Na CRSul o local
destinado às reuniões

é inadequado 
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Na CRIL, constatou-se a presença de diversas fissuras
e  infiltrações  nas  paredes  e  no  teto  em  variados
ambientes da unidade,  inclusive com mofo e fungos,
expondo seus funcionários a condições insalubres de
trabalho.  Observou-se,  também,  gambiarra  ligada  a
caixa de energia e fiação aparente com canaletas de
PVC carecendo de manutenção, aumentando a chance
de um curto circuito e o risco de incêndio.

Cabe mencionar que existe a perspectiva de que esta
central  seja  transferida  para  uma  nova  ala  a  ser
implantada no Hospital  Regional  de Juazeiro  (HRJ),  o  que resolveria  os problemas
relativos à precariedade da manutenção predial atualmente existentes. De igual modo,
existe a perspectiva de que o CRSul seja transferido para um imóvel da Secretaria da
Fazenda,  em  Itabuna,  antes  ocupado  pelos Juizados  Especias  da  Comarca.  O
processo que deu origem à transferência do referido imóvel à SESAB, encontrava-se,
em outubro/2019,  no  gabinete  do Secretário  da  SAEB,  pendente  da  assinatura  do
presidente do Tribunal de Justiça. Com a transferência do espaço físico e realizadas as
adaptações necessárias, os problemas ora referidos restariam, em princípio, sanados
ou, pelo menos, minimizados.

O CRSudoeste está instalado em prédio de propriedade do
estado, situado em terreno cedido pelo município de Vitória
da  Conquista,  anteriormente  utilizado  pelo  SAMU-192.
Embora  se  trate  de  uma  construção  nova,  foram
identificados, durante a visita in loco, problemas relacionados
a  sua  instalação  elétrica,  com  fios  desencapados  e  mal
isolados, bem como emendas, além de gambiarras, podendo
gerar fuga de corrente e risco de choque elétrico. 

As janelas não possuem redutores de luminosidade, e nem
há grades de proteção, além disso a porta de entrada/saída é
frágil, constituída de placas de vidro, tornando-se vulnerável,
considerando  encontrar-se  localizada  em avenida  bastante

movimentada e com grande circulação no local.

7.6.2  Deficiências  no  mobiliário  e  equipamentos  dos  complexos  e  central  de
regulação

Todo mobiliário da CER, situada no bairro do Pau Miúdo, em Salvador, encontra-se em
péssimo estado de conservação, a exemplo de cadeiras quebradas e com assentos
rasgados, armários e estantes enferrujados, mesas danificadas e beliches do conforto
em péssimo estado de conservação. 
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Acentuada ação de fungos
e mofo no teto da CRIL.

Na CERSudoeste a fiação
elétrica encontra-se exposta.
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De forma geral em todas as centrais, os postos de trabalhos utilizados pelos MRs e
ARs são deficientes para o desenvolvimento das atividades, pois não possuem mesas
com suportes para o teclado e o mouse, além disso as
cadeiras  utilizadas  pelos  funcionários  não  são
adequadas,  do  ponto  de  vista  ergonômico,  faltando
também descanso para os pés e monitor de vídeo com
regulagem independente,  contrariando assim a Portaria
do  MTE nº  09  de  03/03/2007  e  o  anexo  II  da  Norma
Regulamentadora  nº  17  (NR17).  Além da  inadequação
funcional do ponto vista ergonômico, a CRIL apresenta-
se  com mesas danificadas  e  cadeiras  defeituosas e  o
CRSudoeste  não  possui  estruturas  individualizadas
(biombos) com divisórias nos seus postos de trabalho.

No CRSul, os aparelhos de ar condicionado, além do
estado  precário  de  conservação,  apresentam
problemas  de  instalação.  Enquanto  que,  na  CRIL,
constatou-se que todos  os condicionadores de ar são
antigos,  comprometendo  a  refrigeração  adequada,
sobretudo no salão de regulação, onde existe somente
um aparelho, que não refrigera adequadamente, sendo
que a temperatura média local chega aos 36º, podendo
alcançar os 40º no verão. Além disso, o equipamento
apresenta gotejamento para a área interna, alagando
parte do piso onde funciona o salão da regulação e

seu funcionamento causa muito ruído ao ambiente, sendo necessário, algumas vezes,
desligá-lo, a fim de permitir o atendimento adequado por telefone.

O banheiro feminino da CRIL encontra-se em mal estado de
conservação, com torneira da pia quebrada e teto com fissura,
carecendo, também, de porta-papel higiênico e porta-toalha.
Enquanto que o do CRSul apresentava-se com problemas na
descarga sanitária.

A sala de TI, onde se encontram os equipamentos de rede do
CRSudoeste, não possui  prateleiras (racks)  para instalar as
máquinas,  há  um  emaranhado  de  cabos  espalhados  pelo
chão, além disso a fiação encontra-se exposta sem a devida
proteção, cabendo mencionar que nesta central já ocorreu um
incêndio em 25/04/2019.
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A disposição da fiação de
cabos da internet é caótica.

Aparelho de ar condicionado
instalação inadequada na CRSul

Na CER, aparelho de ar
condicionado da sala dos

motoristas encontra-se quebrado.
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7.6.3 Inobservância às normas de segurança patrimonial

Por fim, convém ressaltar o fato de que nenhuma das unidades de saúde visitadas pela
auditoria dispõe do  Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), com prazo de
validade de 12 meses, certificando a conformidade dos estabelecimentos em que se
encontram instalados quanto  às condições de segurança contra incêndio  e pânico,
previstas  no Decreto Estadual  nº  16.302,  de 27/08/2015 NBR5410/2004,  da  ABNT,
descumprindo-se, assim, a referida legislação. Além disso, nos complexos e centrais
constatou-se  nenhum  ou  apenas  um  extintor  de  incêndio  em  suas  instalações,  à
exceção  da  unidade  da  CER  do  Pau  Miúdo,  sendo  que,  em  todas  as  unidades
visitadas, o prazo de validade dos produtos dos extintores encontravam-se vencidos e,
portanto sem a devida garantia quanto à segurança e ao funcionamento adequado do
dispositivo, configurando,  pelos  fatos  expostos,  descaso  para  com  os  aspectos
pertinentes à segurança predial e dos seus usuários.

7.7 RECURSOS FINANCEIROS

É fundamental que os recursos financeiros sejam assegurados para garantir não só o
funcionamento da atividade de regulação, mas também a contratualização de serviços
adicionais,  haja  vista  que  a  rede própria  estadual  não é  suficiente  para  atender  à
demanda da população.

As  transferências  de  recursos  federais  com  vistas  à  implantação  do  Sistema  de
Regulação das Ações de Saúde, como medida para  qualificar a gestão do SUS  no
estado,  tiveram  início  no  final  de  2012,  sendo  repassados,  até  2015,  recursos
financeiros  à  SESAB  de acordo  com dados extraídos junto  ao Fundo Nacional  de
Saúde  (FNS/MS),  no  montante  de  R$2.282.008,69,  dirigidos  à  implementação  de
Complexos Reguladores no estado e, também, R$1.032.764,98, especificamente para
a  qualificação  da  Regulação  de  Acesso  às  ações  e  serviços  de  saúde.
Concomitantemente,  a  partir  de  2013,  passaram  a  ser  liberados  recursos  pelo
Ministério  da  Saúde  objetivando  a  manutenção  e  implementação  dos  Complexos
Reguladores, na forma de parcelas mensais no valor de R$212.850,00.

Da análise dos repasses efetivados, observa-se que, até 2018, as parcelas referidas
mantiveram-se com o valor praticado desde 2013, sendo que, a partir de janeiro/2019,
esta transferência mensal passou a ser incorporada ao teto financeiro destinado às
ações  de  Média  e  Alta  Complexidade  (MAC),  conforme  a  Programação  Pactuada
Integrada,  vinculado ao Projeto/Atividade 6146 -  Gestão da Regulação do Sistema
Estadual de Saúde, conforme esclarecimentos prestados pela  Coordenação-Geral de
Regulação  e  Avaliação  (CGRA/SAS/MS)  à  Assessoria  de  Planejamento  e  Gestão
(APG/SESAB).

Ainda com relação à descentralização desses recursos federais, ressalta-se, a partir de
2018, sua extensão às atividades pertinentes ao controle e à avaliação da regulação
das ações de saúde, conforme detalhamento por grupo e ação constante de planilha do
FNS disponibilizada pelo FESBA.
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O quadro apresentado na sequência demonstra o montante dos recursos orçados e
aplicados, no período correspondente ao quadriênio 2016-2019 (base junho), referente
aos  Projetos/Atividades  voltados  exclusivamente  para  a  Regulação  das  Ações  de
Saúde, cuja competência para execução encontra-se a cargo da Superintendência de
Gestão dos Sistemas de Regulação da Atenção à Saúde (SUREGS/SESAB).

QUADRO 10 – Execução orçamentária exclusiva das ações 
de regulação da saúde - Série Histórica 2016-2019 (junho)

Em R$1,00

Projeto/Atividade
2016 2017 2018 2019 (até junho)

Orçado
Atual

Empenhado
Orçado
Atual

Empenhado
Orçado
Atual

Empenhado
Orçado
Atual

Empenhado

2676 - Apoio 
Institucional a 
Município na Gestão 
do Sistema de 
Regulação da Saúde

1.323 1.092 4.048 3.771 35.000 958 25.000 3.931

6146 - Gestão da 
Regulação no 
Sistema Estadual de 
Saúde

9.268.797 8.751.833 25.983.263 25.426.399 27.884.501 25.113.629 22.720.000 10.409.793

Fonte: Relatórios FIPLAN e Relatório da APG/SESAB.

Para melhor  compreensão da abrangência  da atuação da SUREGS como unidade
gestora,  apresenta-se,  na  sequência,  a  execução  orçamentária  da  totalidade  dos
Projetos/Atividades sob sua competência, discriminados por fonte de recursos federais
(281, 284 e 685) e estaduais (100 e 130), no período de janeiro a junho/2019.

TABELA 06 - Execução orçamentária da SUREGS
Janeiro a Julho/2019

(Em R$)
Projeto/Atividad

e/Fonte
Descrição Empenhado Liquidado Pago

2676 Aprimoramento do Processo Regulatório nos Municípios 3.931,55 3.931,55 3.931,55

2676.130 Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.931,55 3.931,55 3.931,55

2875 Processamento da Rede de Serviços de Saúde Credenciada ao SUS 39.593.400,84 39.240.851,20 37.084.270,09

2875.130 Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 18.657.189,30 18.351.735,10 16.284.866,39

2875.281
Recursos Vinculados Transf. SUS - BL Atenção de MAC Ambulatorial e 
Hospitalar

17.027.845,24 16.980.749,80 16.905.552,33

4139
Funcionamento da Rede Complementar de Serviço de Saúde de Média e 
Alta Complexidade

4.765.550,63 4.763.928,13 4.721.513,81

4139.130 Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.091.703,42 2.090.080,92 2.047.666,60

4139.281
Recursos Vinculados Transf. SUS - BL Atenção de MAC Ambulatorial e 
Hospitalar

2.673.847,21 2.673.847,21 2.673.847,21

4378 Funcionamento do Serviço de Internação Domiciliar no Município 12.575.792,04 12.258.093,15 12.252.533,24

4378.100 Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro 293.884,16 293.884,16 293.884,16

4378.130 Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.665.196,94 1.665.196,94 1.659.637,03

4378.281
Recursos Vinculados Transf. SUS - BL Atenção de MAC Ambulatorial e 
Hospitalar

10.616.710,94 10.299.012,05 10.299.012,05

6108 Assistência Financeira a Usuário no Tratamento Fora do Domicílio 6.288.131,75 6.270.452,32 6.145.522,32

6108.100 Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro 282.723,94 282.723,94 282.723,94

6108.130 Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.137.616,02 4.124.536,59 4.078.356,59

6108.281
Recursos Vinculados Transf. SUS - BL Atenção de MAC Ambulatorial e 
Hospitalar

1.867.791,79 1.863.191,79 1.784.441,79

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

79

Ref.2351132-79

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

Projeto/Atividad
e/Fonte

Descrição Empenhado Liquidado Pago

6146 Gestão da Regulação no Sistema Estadual de Saúde 10.409.793,17 10.409.793,17 10.330.814,26

6146.100 Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00

6146.130 Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 5.545.705,16 5.545.705,16 5.543.305,16

6146.281 Recursos Vinc. Transferências SUS - BL Atenção de MAC Amb. e Hospitalar 3.364.088,01 3.364.088,01 3.287.509,10

6448
Contratação de Unidade e Serviços de Saúde de Média e Alta 
Complexidade Complementares à Rede Própria

871,00 871,00 571,00

6448.130 Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 871,00 871,00 571,00

TOTAL 73.637.470,98 72.947.920,52 70.539.156,27

Fonte: Relatórios FIPLAN e Relatório da APG/SESAB.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

8 CONCLUSÃO

A Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde foi instituída no intuito de
fortalecer  o  processo  de  regionalização,  hierarquização  e  integração  das  ações  e
serviços  de  saúde,  a  partir  da ordenação  dos  fluxos  de  atendimento,  de  forma  a
garantir o acolhimento, estabilização e referência adequada aos pacientes dentro da
Rede de Atenção à Saúde. Neste contexto, surgem as Centrais de Regulação, cujo
papel  consiste  em  organizar  as  ações  da  regulação  do  acesso  à  assistência,  de
maneira  articulada  e  integrada  visando  adequar  a  oferta  de  serviços  de  saúde  à
demanda que mais se aproxima das necessidades dos usuários do SUS.

Os  trabalhos  de  auditoria  permitiram  identificar  vazios  assistenciais  em  algumas
regiões do estado, o desequilíbrio entre a oferta e a demanda por serviços, a falta de
resolutividade no  enfrentamento  dos  problemas agudos  e  ascensão  das condições
crônicas, além da baixa cobertura dos serviços de atenção primária em saúde, levando
ao entendimento de que se faz necessária uma revisão do plano de regionalização das
áreas de saúde, bem como do modelo de atenção adotado com vistas à ampliação e
qualificação da medicina básica e preventiva.

O que se observou nos trabalhos desta auditoria  foi  a predominância de demanda
espontânea nas emergências dos hospitais, que passam a funcionar como “porta de
entrada” do SUS, atendendo aos pacientes de urgência propriamente dita, aqueles com
quadros percebidos como urgências, como também os típicos da atenção primária e
especializada e ainda as urgências sociais, todos sem passar pelo efetivo controle das
centrais  de  regulação,  que  ficam  à  margem  desse  processo.  Esta  realidade
compromete  o  trabalho  das  centrais,  por  não  encontrar  vagas  nas  unidades  de
referência, que se apresentam superlotadas atendendo pacientes fora do seu perfil e,
ainda, acarretando graves prejuízos à qualidade da assistência prestada aos pacientes
que precisam aguardar horas para serem atendidos.

Os hospitais municipais, que poderiam realizar os primeiros atendimentos aos casos de
urgência, encontram-se, em sua maioria, desestruturados, sem apoio para elucidação
diagnóstica, sem equipamentos e materiais para adequada atenção às urgências e,
ainda, sem os profissionais nas especialidades médicas demandadas, resultando em
baixas qualidade e resolutividade dos serviços prestados nessas unidades, restando
como alternativa para não agravar o estado do paciente, redirecioná-lo, por intermédio
das centrais de regulação, para locais adequados ao tratamento, muitas vezes, fora do
município,  o  que acaba  acarretando  custos  de  transferência  e  sobrecarga  para  os
hospitais de grande porte.

Além das dificuldades enfrentadas pela Rede de Atenção à Saúde, verificou-se outras
que limitam o fluxo da ação regulatória e impactam diretamente no acesso aos serviços
de  saúde  por  parte  da  população,  ressaltando-se:  encolhimento  e  declínio  na
resolutividade da atuação da rede de atenção básica nos municípios; supressão de
serviços  antes  ofertados  pelo  estado  por  meio  de  contratualização  com  unidades
privadas; ausência de formalização na instituição dos núcleos internos de regulação e
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

da definição do seu papel no contexto da regulação interna e externa dos pacientes;
deficiências na implantação do programa de internação domiciliar, que poderia auxiliar
o  processo de  desospitalização;  e  ainda a  falta  de  incorporação  e  divulgação  dos
protocolos  clínicos  e  de  regulação,  bem  como  do  perfil  da  rede  assistencial,  que
norteiam os procedimentos internos das centrais de regulação.

Outro fator que impacta a ação regulatória é a falta de implantação de um prontuário
eletrônico na rede hospitalar estadual, que poderia ser integrado a outros sistemas de
informação, como o SUREM, proporcionando atualizações automáticas dos relatórios
no sistema a respeito de exames e demais dados clínicos sobre a evolução do quadro
do  paciente,  evitando  os  demasiados  cancelamentos  das  ocorrências,  além  de
promover maior agilidade no fluxo da regulação, com o acesso imediato à transcrição
de  informações  efetuadas  pelo  médico,  inclusive  no  que  diz  respeito  aos  dados
pertinentes  às  altas  médicas  e  consequente  liberação  de  leitos,  dentre  outras
vantagens.

Além  das  questões  postas,  as  dificuldades  inerentes  à  atual  conjuntura  da
administração  dos recursos humanos  na administração púbica  se  faz  presente,  de
forma preponderante, nas equipes das centrais e complexos de regulação do Estado,
sobretudo, no que diz respeito à precarização do vínculo empregatício,  mediante a
contratação de mão de obra por meio de terceiros, aspecto que traz a reboque graves
questões  geradoras  de  conflitos  e  insatisfação  entre  os  empregados,  a  serem
administradas internamente, tais como: profissionais de mesma categoria, exercendo
mesmas atividades, em mesmo ambiente de trabalho, porém percebendo salários e
benefícios diferenciados, por estarem vinculados a empregadores distintos. 

Com  o  agravante  à  situação  descrita,  a  reposição  desta  mão  de  obra  requer
capacitação específica e continuada para o exercício das funções de auxiliar e médico
de regulação e, principalmente, de coordenador, haja vista sua especificidade, grau de
complexidade e experiência, aspecto que pode vir a repercutir direta e negativamente
no processamento da regulação, sobretudo por ocorrência de término ou suspensão
dos contratos com as instituições terceirizadas.

No bojo das questões pertinentes aos recursos humanos,  cabe ainda mencionar  a
necessidade  de  atenção  permanente  quanto  à  capacitação  continuada  dos
profissionais médicos, principalmente no tocante à sistemática no processamento da
regulação, face as recorrentes queixas quanto à sua atuação nas unidades de origem,
especialmente  os  terceirizados,  pela  alta  rotatividade  a  qual  estão  sujeitos  pela
precariedade do vínculo referido.

Inserem-se  entre  as  dificuldades  enfrentadas  pelos  complexos  reguladores  as
condições precárias de suas instalações, à exceção de parte da estrutura da CER, que
funciona em um dos andares do prédio anexo ao Hospital Roberto Santos, na qual se
observou  sua  adequação  às  atividades  desenvolvidas.  Porém,  os  setores  que
permaneceram na antiga instalação continuaram com deficiências estruturais.  Dentre
as más condições constatadas pela auditoria, destacam-se, de forma generalizada em

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

82

Ref.2351132-82

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



2ª Coordenadoria de Controle Externo
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todas os complexos: acentuada incidência de infiltrações e mofo nas paredes e teto;
precariedade  nas  instalações  elétricas,  hidráulicas  e  da  rede  lógica; inadequação
funcional do mobiliário utilizado pelos servidores do ponto vista ergonômico, e estado
precário  de  conservação  dos  condicionadores  de  ar,  incluindo  problemas  na  sua
instalação.

O serviço de transporte inter-hospitalar é fundamental à regulação das urgências, sua
eficiência garante o atendimento oportuno à necessidade do usuário e sua integridade
física, todavia qualquer negligência em sua operação poderá agravar o estado clínico
do paciente  ou prejudicar  o  tratamento  a  que deveria  ser  submetido.  Ressaltou-se
neste aspecto, a atuação irresponsável dos gestores municipais para com os pacientes
atendidos em suas unidades de saúde, ao transferi-los para outros locais, sem passar
pelo serviço de regulação, em veículos impróprios, expondo-os a um risco maior do
que aquele a que estariam sujeitos permanecendo na unidade primária de assistência.

É imperativo que a SESAB promova, urgentemente, um diagnóstico de toda a rede,
para compor um quadro detalhado dos recursos existentes de forma a visualizar as
deficiências  no sistema a  fim de propor  um planejamento,  sustentado por  políticas
públicas,  previamente  acordadas  nas  comissões  intergestores  e  nos  conselhos  de
saúde, que contemple sistemas regionalizados com referências hierárquicas pactuadas
e responsabilização sanitária,  destinadas à correção das deficiências encontradas na
estruturação  do Plano  Diretor  de  Regionalização  e  da  Programação  Pactuada
Integrada (PPI),  de modo a promover a universalidade de acesso, a integralidade na
atenção e a equidade, conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde.

O planejamento  regionalizado deverá  envolver  os  municípios,  em seus respectivos
territórios, para a construção de uma PPI, cujas responsabilidades pela assistência à
saúde regional devem ser divididas e compartilhadas, de modo a proporcionar uma
economia de escala,  diante da atual  conjuntura na qual  os recursos são cada vez
menores e as demandas cada vez maiores.

As necessidades imediatas da população exigem respostas rápidas do poder público,
que deve se capacitar para acolher os usuários do SUS prestando-lhes atendimento ou
redirecionando-os para os locais adequados à continuidade do tratamento. Para tanto
a SESAB deve qualificar a gestão de sua Central Estadual de Regulação, estruturando
e capacitando seu quadro de pessoal, investindo em modernização de sua área de
tecnologia da informação, aperfeiçoando seus métodos de trabalho, processos e fluxos,
melhorando a infraestrutura de suas instalações prediais, para que possa desenvolver
eficientemente  o  controle  dos  recursos  disponíveis  na  rede  de  atenção  e,  por
conseguinte,  viabilizar a real e efetiva hierarquização de acordo com o acordado na
PPI,  contribuindo,  desta  forma,  para  garantir  a  integralidade  e  a  equidade  da
assistência à saúde no estado da Bahia.

Por fim, objetivando ampliar a divulgação das análises, conclusões e recomendações a
que chegou esta auditoria, sugere-se dar conhecimento deste relatório ao destinatário
principal,  os  gestores  públicos,  aos  órgãos  normativos  e  de  controle,  Comissão
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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Intergestores  Bipartite,  Conselho  Estadual  de  Saúde,  Conselho  Estadual  dos
Secretários  Municipais  de  Saúde,  Ministério  Público  enfim para  todos  aqueles  que
direta  ou  indiretamente  são  afetos  ao  escopo  deste  trabalho,  a  fim  de  que  as
informações aqui oferecidas sirvam de subsídio para as respectivas atuações.
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9. MATRIZ DE ACHADOS

MATRIZ DE ACHADOS

NOME DA UG: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE (SUREGS)
VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO
OPINIÃO

AUDITADO
CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

7.1.1  Contratação  de
recursos  humanos
para  as  centrais  de
regulação  mediante
contratos  de
terceirização,
podendo  ocasionar
descontinuidade  dos
processos  de
trabalho.

Parte  significativa  da
gestão  de  pessoal
dos  complexos
reguladores  é
realizada  por
organizações  sociais,
como  a  Fundação
Estatal  Saúde  da
Família  (FESF),
Fundação  José
Silveira  (FJS)  e
Instituto  de  Medicina
Integral  Professor
Fernando  Figueira
(IMIP) e por empresas
de  intermediação  de
mão  de  obra,
contratadas  pelas
SES  da  Bahia  e  de
Pernambuco.

Portaria  GM/MS  nº
1.559/2008

A  SES  da  Bahia  não
realiza  concurso  público
para  prover  os  cargos
dos  quadros  de  pessoal
dos  complexos
reguladores,  tendo  em
vista que o Estado já se
encontra  enquadrado
nos  critérios
estabelecidos  para
atingimento  do  limite
prudencial,  referente  à
contratação  de  pessoal,
conforme  Lei  de
Responsabilidade Fiscal.

Tornar  as  centrais  de
regulação  vulneráveis  e
precarizar o atendimento
à  população,  caso  as
entidades  contratadas
resolvam substituir  seus
empregados  ou  deixem
de  contratar  com  a
administração  pública
por algum motivo.

Não  existe
margem  para  a
realização  de
concurso  público,
a fim de suprir as
necessidades  de
pessoal  das
centrais  de
regulação,  de
acordo  com  os
critérios  previstos
na LRF.

A  estratégia  de  suprir
os  recursos  humanos
das  centrais  de
regulação,
notadamente  aqueles
profissionais  que
ocupam  posições
estratégicas,  por  meio
de  contratos  de
terceirização,  deixa  as
centrais  vulneráveis,
podendo  ocasionar
descontinuidade  dos
processos de trabalho.

Cabe  à  SESAB
avaliar  seu  modelo
de  contratação  de
pessoal,
principalmente  dos
profissionais  que
ocupam  posição
estratégica  para  a
administração,
evitando,  assim,  a
perda de  know-how,
da  visibilidade
técnica  ou
metodológica
alcançada  pelas
pessoas  que
desenvolvem
atividades
qualificadas,
especialmente
quando  nelas  foram
investidos  tempo  e
recursos públicos.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

85

Ref.2351132-85

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



     2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO
OPINIÃO

AUDITADO
CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

7.1.2  Diferenças
salariais  entre
funcionários
ocupantes da mesma
categoria profissional

Foram  identificados
diferentes vínculos de
pessoal  para  a
mesma  categoria
profissional,
exercendo  a  mesma
atividade  e
trabalhando  no
mesmo local.

Consolidação  das
Leis Trabalhistas.

Contatação de diferentes
empresas  terceirizadas
para  suprir  os  mesmos
cargos e funções.

Geração  de  conflitos
entre  as  equipes,
insatisfação  profissional
com  reflexo  no
desempenho  das
atividades,  haja  vista
que  as  diferentes
empresas  de
terceirização  possuem
políticas  de
remuneração
diferenciadas  para  uma
mesma categoria. 

A SESAB  deverá
realizar  a
equivalência
salarial  e  de
benefícios quando
da renovação dos
contratos  com  as
diferentes
entidades  de
intermediação  de
mão de obra.

A  contratação  de
trabalhadores  da
mesma  categoria
profissional,  vinculados
a  entidades  diferentes
e  percebendo  salários
e  benefícios
diferenciados dificulta a
implantação  de  uma
política  de  pessoal
uniforme e traz conflito
entre  as  equipes  de
trabalho.

Caso  seja
indispensável  a
contratação  de mão
de  obra  terceirizada
para  suprir  as
centrais  de
regulação, a SESAB
deve  buscar
uniformizar a política
salarial  e  de
benefícios  dos
trabalhadores,
quando  da
contração  dessas
empresas.

7.1.3  Quantidade
insuficiente  de
médicos  reguladores,
enfermeiros  e
auxiliares  de
regulação.

A  quantidade  de
médicos  reguladores
na  CER  encontra-se
equilibrada,  segundo
os  critérios  do
CREMEB,  porém
quando  são
concedidas  férias,
licenças  e  ocorrem
faltas sobrecarrega os
demais.  Na  CRIL  há
necessidade  de  mais
um médico para cobrir
os plantões semanais.

Estudo  do
CREMEB;

Não  há  um  quantitativo
de médicos, nas centrais
de  regulação,  suficiente
para   compensar  as
substituições  por  férias,
ausências e licenças.

Quando são registradas
ausências  de  médicos
nos  plantões  há
sobrecarga  de  trabalho,
acima  do  limite
recomendado  pelo
CREMEB,  e
consequente  prejuízo
para  o  andamento  das
atividades da regulação.

Não houve. A  quantidade  de
médicos  das  centrais
de  regulação  deve
seguir  as  orientações
do  CREMEB,  de
acordo  com  o  número
médio  de  ocorrências
registradas
diariamente.

Manter, nas centrais
de  regulação,  um
quantitativo
equilibrado  de
médicos reguladores
para  que  as
ocorrências  sejam
devidamente
analisadas  e
solucionadas  no
menor  tempo
possível.
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7.1.4  Supressão  do
adicional  de
insalubridade  de
enfermeiros  que
atuam  em  atividades
insalubres.

Enfermeiros
trabalhando  em
ambiente  hospitalar
sem  recebimento  de
adicional  de
insalubridade.

Constituição
Federal/1988,  art.
7º,  inciso  XXIII  e
Consolidação  das
Leis  Trabalhistas
(CLT),  arts.189  a
194.

Descumprimento  de
direito  trabalhista  face  a
supressão  do  adicional
de  insalubridade,
reconhecido  e  por  isto
pago  pela  Sesab,  até
11/2015,  a  profissionais
de  saúde  lotados  na
CER/DIREG  que
permanecem,  até  então,
atuando  diariamente  em
enfermarias,
emergências  e  outros
ambientes hospitalares.

Enfermeiros  expostos  a
agentes nocivos à saúde
no desempenho de suas
atividades laborativas, e

repercussão negativa na
motivação  desses
empregados  para  o
desempenho  das
atividades no trabalho.

Não houve. Irregularidade  na
gestão  de  pessoal
lotado na CER/DIREG,
ante  descumprimento
de direito trabalhista.

Proceder  a  revisão
da  supressão  de
direito  trabalhista,
garantindo  a
concessão  aos
empregados  que
fazem  jus  do
adicional  de
insalubridade  como
reconhecimento  da
exposição  a
ambiente  nocivo  à
saúde  no  exercício
de suas funções.

7.1.5 Baixa frequência
aos  eventos  de
capacitação.

Os  MR  e  AR’s
somente comparecem
aos  eventos  de
capacitação  caso
coincidam  com  os
dias  e  horários  dos
seus  plantões,
mesmo assim se não
houver  grande
quantidade  de
ocorrências  em  tela
no  SUREM  e  se  o
coordenador  do
plantão liberar.

Portaria  GM/MS  nº
2.048/2002.

Os  agentes  envolvidos
com  a  regulação,
geralmente,  possuem
diversos  vínculos
empregatícios,  o  que os
impossibilitam  de
comparecer  aos eventos
de capacitação que não
sejam nos  dias  de seus
plantões nas centrais.

A  falta  de  capacitação
das  equipes  da
regulação traz prejuízos
às  atividades  das
centrais,  causados  por
erros  e  consequente
demora  no
processamento  das
ocorrências.

Não houve. Entre  as  competências
dos agentes envolvidos
com a regulação estão
a  necessidade  de
submeter-se  à
capacitação  específica
e  habilitação  formal
para  a  função  de
regulador  e  de
participar  de  programa
de  educação
continuada  para  suas
tarefas,  atividades  que
não  vêm  sendo
observadas
adequadamente  nas
centrais de regulação.

Promover
treinamentos  em
dias  e  horários
compatíveis  com os
plantões  dos
agentes  envolvidos
com a regulação, de
modo a possibilitar a
participação  de
todos.
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7.2.1  O  sistema
SUREM  não  registra
o  motivo  da negativa
de atendimento.

As centrais enviam os
relatórios  dos
pacientes  para  os
médicos responsáveis
nas  unidades
executantes
selecionadas para fins
de  regulação  e  não
recebem as respostas
com  as  respectivas
negativas.

Portaria nº  399/GM,
de 22/02/2006, e

Princípio  da
Eficiência.

O  SUREM  ainda  não
dispõe de funcionalidade
implantada que permita o
registro  de  tal
informação.

O não apontamento dos
motivos  das  negativas
por  unidade/localidade
faz com que as centrais
de  regulação  tenham
dificuldade de mapear o
correto  perfil  por
unidade  demandada,
bem  como  dificultam  o
tempo de resposta para
regulação  do  MR  de
procurar  alternativas
para  o  atendimento  do
paciente considerando a
urgência envolvida.

Segundo  o
responsável  pelo
NTI/CER,  a
funcionalidade  de
“compartilhament
o”  está  sendo
aperfeiçoada para
ser  implementada
no  sistema,  e
servirá  para  que
as unidades, com
as quais se faça o
“compartilhament
o”,  visualizem  a
ocorrência  e
procedam  o
registro  da
aceitação,
sinalizando  “sim”
ou  “não”  na  tela
do SUREM. Caso
registre  “não”,
haverá um campo
específico  para
justificar  o  motivo
da  negativa  e
assim  será
possível  a
geração de dados
no sistema.

É  uma  fragilidade  no
sistema  porquanto  as
centrais  não  detém  o
controle  sobre  essa
informação  e  para
conseguir  esse
resultado  têm  que
apurar manualmente os
motivos  das  negativas
compilando todos os e-
mails  recebidos  das
unidades  executantes,
sendo uma solução de
processamento  que
não  pode  ser
considerada confiável.

Implementação
efetiva  do  recurso
“compartilhamento”
no  SUREM  com  o
cuidado  de  ser
obrigatória  a  sua
utilização  por  100%
dos  usuários  para
que  seja  possível
apurar o quantitativo
de  negativas  de
atendimento,
mapear os perfis de
atendimentos  bem
como  os  principais
motivos  apontados
diretamente  no
sistema SUREM
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7.2.2 Ausência  de
clareza  na  definição
dos  motivos  de
cancelamento  no
SUREM. 

Inconformidades  no
elenco de motivações
que  determinaram  o
cancelamento  de
solicitações  no
SUREM.

Portaria  nº  399,  de
22/02/2006;

Motivação  determinante
de  cancelamento  no
SUREM
insuficientemente
definida;

ausência  de  consenso
quanto  ao  entendimento
de determinado critério.

Critérios ambíguos;

Critérios  considerados
distintos  quando  o
evento é idêntico;

Dados  estatísticos
distorcidos  em  função
da classificação indevida
da  motivação  de
cancelamento.

Não houve. Dados  estatísticos
comprometidos,
distorcendo  a  análise
dos resultados.

Redefinir  de  forma
clara  e  precisa  os
critérios  adotados
para  a  classificação
dos  motivos  de
cancelamento.

7.2.3  Velocidade  de
conexão  com  a
internet da  CRIL
inadequada  para
processamento  dos
sistemas  da
regulação. 

Insuficiência  da
velocidade de internet
para  o  adequado
processamento  do
sistema  SUREM  na
região  macronorte,
gerida pela CRIL.

Portaria  nº  399,  de
22/02/2006
(Princípio da Efetiva
Capacidade  de
Regulação); e 

Portaria  SAS/MS nº
356,  22/09/2000,
(Anexo  II  -
Complexo
Regulador).

O  sistema  SUREM
possui muitos recursos e
demandas  para
efetivação  do
procedimento  de
regulação,  incluindo
abertura  de  muitas
janelas  simultaneamente
com  histórico  clínico  do
paciente e seus exames.

Com o uso e abertura de
janelas
simultaneamente,  a
velocidade  de
processamento  torna-se
mais  lenta  e  prejudica
todas  as  demais  áreas
do  complexo,  sendo
este  fato  considerado
um  ponto  crítico  pelos
usuários  do  SUREM
(médicos  reguladores,
enfermeiras, agentes de
regulação,  técnicos  de
informática,  além  do
pessoal  da  área
administrativa),  isto
porque afeta toda a rede
e  não  permite  que  a
regulação seja  efetuada
em  tempo  hábil,  de
acordo  com  a  urgência
que  as  ocorrências
exigem.

Não houve. É  uma  fragilidade  na
operacionalização  do
complexo,  porquanto
não  é  cabível  que  o
Estado  invista  em  um
importante  instrumento
para  a  gestão  da
regulação de acesso e
não  ofereça  as
ferramentas
necessárias  à  sua
operacionalização,
levando-se  em  conta
que  a  tecnologia  de
internet,  atualmente,
encontra-se  disponível
em todas as regiões do
estado  e  a  um  custo
acessível.

Aumento  da
capacidade
oferecida  de  dois
Megabytes,  via
PRODEB,  para  no
mínimo  20
Megabytes,
considerada  a
capacidade  mínima
necessária  de
acordo  com  o
responsável  de
tecnologia  local,  ou
contratação de rede
de  internet com alta
velocidade
disponível  nessa
região do Estado.
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7.3.1  Desatualização
do  Planejamento
Regional  Integrado
(PRI),  em  desacordo
com a Resolução CIT
nº 37/2018.

O  processo  de
definição do novo PRI
encontra-se  fora  do
prazo  estabelecido
pela Resolução CIT nº
37/2018

Resolução  CIT  nº
37/2018

Mudança  de  gestão  do
governo  Federal  e  falta
de  orientação  por  parte
do Ministério da Saúde.

Reflexos negativos para
a  organização  da  RAS,
que  se  encontra
desestruturada  para
garantir  a  integralidade
da atenção à saúde da
população.

Novo  cronograma
deverá  ser
repactuado para o
desenvolvimento
da  proposta  do
PRI.

A  RAS  do  estado
necessita  de  uma
revisão  imediata  dos
seus  territórios,  de
modo  a  observar  as
diretrizes estabelecidas
na  Portaria  do  MS  nº
4.279/2010,
principalmente  para
atender  às
necessidades  da
população,  planejando
a oferta de serviços de
acordo com a demanda
de cada região.

A  SESAB  deve
liderar  o  processo
de  revisão  da  PRI,
objetivando  definir
as
responsabilidades
dos  gestores  de
saúde em relação à
população  do
território,
evidenciando  o
conjunto  de
diretrizes,  objetivos,
metas  e  ações  e
serviços  para  a
garantia do acesso e
da resolubilidade da
atenção,  por  meio
da  organização  da
Rede  de  Atenção  à
Saúde

7.3.2  Carência  de
cobertura  assistencial
nas macrorregiões de
saúde  do  estado  em
algumas
especialidades
médicas.

Observou-se,  em
algumas  regiões,  a
existência  de
excedente  de  oferta
em alguns serviços de
saúde e  carência  em
outros

Portaria  GM/MS  nº
95/2001;

Portaria  GM/MS  nº
1.097/2006, e

Portaria  GM/MS  nº
4.279/2010.

Desestruturação da rede
de  atenção  do  estado,
que  não  considera  a
demanda de cada região.

A carência de cobertura
assistencial em algumas
especialidades  médicas
causa  demasiada
espera  na  fila  da
regulação,  além  de
propiciar  a  superlotação
das unidades existentes
na região.

Não houve. É  necessário  um
reordenamento da rede
de  atenção  do  estado
que  considere  a
demanda  de  cada
região,  o  que  refletirá
no  planejamento das
ações  e  serviços  de
saúde  para  garantir
acesso,  resolutividade
e  integralidade  da
atenção  nas
macrorregiões cobertas
pela regulação.

A  SESAB  deve
articular-se  com  os
municípios  para
organizar  um
sistema  de
referência, utilizando
mecanismos  e
instrumentos  de
gestão,  compatíveis
com  a  condição  e
necessidade  dos
municípios  onde  os
serviços  estiverem
localizados.
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7.3.3  Carência  de
leitos  em  diversas
regiões  do  estado,
principalmente  leitos
de UTI.

Apenas  as  regiões
leste e sul  do estado
encontram-se  dentro
da  média  nacional
para número de leitos
(públicos  e  privados).
Quanto aos  leitos do
SUS, nenhuma região
da  Bahia  alcança  a
média  de  2,1 leitos
por habitante.

OMS -  Relatório de
Estatísticas  de
Saúde  Mundiais  de
2014.

Concentração  de  leitos
na  região  leste  e  sul  e
carência  nas  demais
regiões  pela  falta  de
investimentos  do  Estado
e de articulação com os
gestores municipais  para
suprir  os  vazios
assistenciais,
principalmente com leitos
especializados  de UTI  e
de oncohematologia.

Comprometimento  do
trabalho  das  centrais,
por não encontrar vagas
nas  unidades  de
referência,  que  se
apresentam
superlotadas  e
consequentemente  para
a população, obrigada a
aguardar  por  dias  para
obter atendimento.

Não houve. Os  trabalhos  de
auditoria  contataram  a
existência  de  vazios
assistenciais,  em
algumas  regiões  do
estado,  ocasionando
um  desequilíbrio  entre
a  oferta  e  a  demanda
por serviços de saúde,
requerendo  do  Estado
providências no sentido
de  regularizar  a
situação.

A  SESAB,  para
suprir  as
deficiências da Rede
de Atenção à Saúde,
necessita  contratar
mais  leitos  da
iniciativa  privada,
principalmente
naquelas
especialidades  mais
carentes,  enquanto
não investe em sua
rede  própria  e  na
dos municípios.

7.3.4  Ausência  de
suporte  nos
municípios  para
atender  à  Atenção
Básica,
sobrecarregando  as
unidades  de  alta
complexidade. 

Baixa  resolutividade
da  Atenção  Básica  e
precariedade  dos
serviços  prestados
pelos  Hospitais  de
Pequemo Porte.

Portaria  nº  399,  de
22/02/2006; e

Portaria  de
Consolidação  nº
02/2017,  Art.  6º
combinado  com  o
Art.  10,  capítulo  1,
Anexo XXII. 

Ausência  de  médicos
para  atendimento  diário
em  grande  parte  dos
municípios  do  estado,
sobretudo,  no  turno  da
noite,  além  de  outros
profissionais de saúde;

indisponibilidade  de
serviços  laboratoriais
para  exames  clínicos,
como também de  SADT
(ECG,  exames  de
imagem etc), e

indisponibilidade  de
medicamentos  e  outros
materiais de consumo, a
exemplo,  daqueles
necessários  para  fazer
curativos.

População  desassistida,
privada de assistência e
diagnóstico  na  fase
inicial  da  doença,
levando a alta incidência
do  agravo  de  diabetes,
hipertensão,  nefro  e
cardiopatias,  entre
outros eventos.

Não houve A  deficiência  da
assistência  na  AB  se
constitui  como  o
problema primordial  da
RAS,  o  que  determina
que  as  pessoas
procurem diretamente a
emergência  dos
hospitais  de  médio  e
grande porte.

Direcionar  esforços
no  sentido  de
estruturar  a
assistência  na  AB
com  foco  na
prevenção  e
controle de doenças,
com  os  recursos
humanos e materiais
necessários. 
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7.3.5  Limitações  na
implantação  do
programa  de
Internação  Domiciliar
(ID). 

O  Serviço  de
Atendimento
Domiciliar  ainda  não
se  encontra
implantado  em  todas
as  regiões  de saúde,
sendo  que  sua
cobertura  alcançou,
até agosto/2019, 34%
da  totalidade  dos
municípios do estado.

Portaria  MS/GM  nº
825, de 25/04/2016.

Resistência dos gestores
municipais  em
disponibilizar,  por  meio
de  seu  HPP,  o  apoio
necessário  a  esses
pacientes, alegando falta
de recursos financeiros;

muitos  municípios  ainda
não  têm  o  SAMU,  que
funciona  como
retaguarda  para  esses
casos em situações  não
relacionadas  ao  motivo
da internação, e

pouca disponibilidade de
empresas  habilitadas
para tais serviços e com
equipes  que  atendam
satisfatoriamente  os
critérios  de  sua
constituição.

Limitações  na
implantação  dos
serviços  de  internação
domiciliar.

Não houve Restrição  na
abrangência  dos
serviços  de  internação
domiciliar  por
dificuldades  na  gestão
municipal  da  saúde,
que  se  reflete  na
limitação  do  processo
de desospitalização, no
giro  de  leitos  e,
consequentemente,  na
regulação de acesso.

Articular  e  apoiar  a
participação  dos
municípios  na
implantação  do
SAD,  a  partir  da
identificação  das
reais  necessidades
dos  municípios,  dos
recursos  disponíveis
e das possibilidades
de  organização  do
serviço,  incluindo  a
implantação  do
SAMU,  como
suporte  assistencial
aos  potenciais
usuários  do  serviço
de home care.
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7.4.1  Dificuldades  no
fluxo  da  ação
regulatória  e  suas
consequências. 

Hospitais  de
referência
superlotados,
sobretudo  com
pacientes  que
deveriam  ser
assistidos na rede de
AB  e  aqueles  que
deveriam  ocupar
leitos  de  retaguarda
nos  hospitais  de
pequeno  e  médio
porte;

incorporação  de  21
municípios  da  região
do  extremo  sul  à
mancrorregião sul;

incorporação  de  37
municípios  da  região
oeste,  cuja  rede  de
atenção  à  saúde  é
muito  restrita,  à
macrorregião
sudoeste;

encolhimento da RAS
e do número de leitos
da  macrorregião
norte.

dificuldades na gestão
de  RH  na  área  de
saúde, e

falta  de  materiais  de
consumo  necessários

Decreto  Federal  nº
7.508/2011;

Portaria  GM/MS  nº
2.203/1996;

Portaria  GM/MS  nº
4.279/2010;

Portaria  GM/MS  nº
1.631/2015, e

PPI  do  Estado  da
Bahia,  dentre
outras.

Grande  demanda  de
pacientes  que  não
conseguem
resolutividade  para  os
problemas  de  saúde  na
rede  de  AB,  inclusive,
sequer para a realização
dos  exames  prévios
necessários  para
realização  de  cirurgias
em  unidade  com  mais
recursos;

baixo  número  de  leitos
na  macrorregião  sul,
aliado  à  supressão  de
leitos  do  município  de
Itabuna;

baixo  número  de  leitos
da  macrorregião  norte,
aliado  à  supressão  de
serviços  antes  ofertados
pelo estado por meio de
contratualização  com
unidades privadas;

ausência  de  suporte  na
RAS  locais  de  leitos  de
retaguarda;

pacientes  encaminhados
para realizar cirurgia sem
o preparo prévio;

descumprimento  do
quantitativo  de  leitos
contratados  pelo  estado

Hospitais  superlotados
e,  ao  mesmo  tempo,
subutilizados;

permanência  de
pacientes  em  leito
hospitalar  por  período
dilatado;

desproporção  no
quantitativo  de  leitos
para  atender
adequadamente  à
demanda;

comprometimento  na
agilidade  do  giro  de
leito;

fluxos  da  regulação
interna  e  externa
comprometidos, e

equipes de profissionais
da  área  de  saúde
desfalcadas,
comprometendo  a
prestação dos serviços.

Não houve Comprometimento  na
agilidade  do  giro  de
leito  nas  unidades  de
grande porte do estado,
pela  grande  demanda,
por  insuficiência  no
quantitativo  de  leitos,
como  também  pela
baixa  resolutividade
das  unidades  de
pequeno e médio porte
na assistência primária
aos  pacientes,  seja
pela  pouca
estruturação  dos
serviços;  como  pela
dificuldade  de  fixação
dos  profissionais  de
saúde no quadro de RH
dos hospitais, aspectos
que  se  refletem
negativamente  nos
fluxos  da  regulação
interna  e  externa;  na
qualidade  da
assistência  prestada
aos  doentes  em
unidades  superlotadas
e,  inclusive,  na  saúde
dos  profissionais  que
lidam diretamente  com
os pacientes.

Equalizar  a
proporção  de  leitos
por  número  de
habitantes  por
macrorregião  de
saúde;

incrementar  o
acompanhamento  e
controle  no  que  diz
respeito  à
contratualização  de
leitos,  adotando  as
medidas
necessárias  para
que seu quantitativo,
bem  como  as
condições  da
prestação  dos
serviços  sejam
efetivamente
cumpridos  conforme
acordado;

dotar  da  estrutura
necessária  as
unidades  existentes
na  RAS no  que diz
respeito  aos
recursos materiais e
humanos, e

investir  na
capacitação dos RH
que integram a RAS,
abrangendo
unidades
solicitantes,
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para
operacionalização dos
equipamentos  nas
unidades
hospitalares;

junto  às  unidades
executoras, devido a falta
de  insumos  e
manutenção  de
equipamentos;

falta de equipamentos, a
exemplo  de  arco
cirúrgico, para otimizar a
realização  de  cirurgias
nas  unidades  de  Bom
Jesus  da  Lapa  e
Ibotirama;

leitos  ocupados  por
pacientes  recebidos  nas
unidades  de  referência
como  “vaga  zero”,  que
poderiam  ser  assistidos
nas  suas  unidades  de
origem ,e

alta  rotatividade  dos
profissionais  da  área  de
saúde.

executantes  e  de
intermediação, como
as  centrais  de
regulação, com foco
nos  entraves  na
agilização do giro de
leitos.
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7.4.2  Limitações  na
atuação  dos  Núcleos
Internos  de
Regulação (NIR).

Limitações  na
atuação  do  NIR,  que
perpassam desde sua
formalização  e
definição  de
atribuições  no
contexto da regulação
interna e externa dos
pacientes,
capacitação e  até  na
instalação  física  que
lhe foi designada.

Portaria  GM/MS  nº
3.390,  de
30/12/2013, e

Portaria  GM/MS  de
Consolidação  nº  2,
28/09/17.

Ausência  de  portaria  de
instituição  e  constituição
do NIR;

ausência  de  elaboração
do respectivo Regimento
Interno, e

deficiências  nas  suas
instalações  físicas  e  no
suporte tecnológico para
o  desenvolvimento  de
suas atividades.

Inadequações  na
constituição  e  nas
condições  de  trabalho
do  NIR,  limitando  sua
capacidade  de  atuação,
inclusive,  no  tocante  à
obtenção de indicadores
hospitalares  em  tempo
real.

Não houve. A  importância  da
atuação  do  NIR  ainda
não  se  encontra
suficientemente
incorporada  à  cultura
organizacional  da
maioria  dos  hospitais
inspecionados,  como
se conclui  da ausência
de  instrumentos  que
formalizem  sua
constituição  e  seu
campo  de  atuação,  e
até  pela  ausência  de
designação  de  espaço
físico  específico  para
acomodação  da
equipe,  dentro  das
instalações  dos
hospitais.

Cumprir  a
recomendação  de
constituição  do  NIR
como  órgão
colegiado,  ligado
hierarquicamente  à
direção  da  unidade
e  legitimado,  com
papel  definido  e
disseminado  dentro
da  instituição,
proporcionando-lhe
os recursos físicos e
humanos para tanto.

7.4.3  Altos índices de
cancelamentos  de
ocorrências  no
SUREM.

Quantidade
expressiva   de
ocorrências
canceladas  no
SUREM,
correspondente  a  um
total  de  74.921
solicitações.

Portaria  GM/MS  nº
1.559/2008

As  unidades  solicitantes
desconhecem os critérios
estabelecidos  para
inserção de pacientes na
regulação de urgências.

Desperdício  de  tempo
dos  médicos
reguladores  para
analisar solicitações que
não  atendem  aos
critérios da regulação.

Não houve. A  quantidade
expressiva  de
ocorrências canceladas
revela  a  necessidade
de  aprimoramento  dos
procedimentos
objetivando  agilizar  o
fluxo da regulação.

As  centrais  de
regulação  devem
analisar  os  motivos
dos  cancelamentos
para  capacitar  os
solicitantes  quanto
aos  critérios
estabelecidos  para
inserção  dos
pedidos  de
regulação  no
sistema.
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7.4.4  Falta  de
atualização dos dados
clínicos  do  paciente
no SUREM, por parte
das  unidades
solicitantes,
provocando  o  seu
cancelamento  da  fila
da regulação. 

Alta  incidência  de
cancelamentos  no
SUREM,
representando  até
17,42%  das
demandas em tela.

Determinação
DIREG  de
atualização  dos
relatórios  do
SUREM a cada 48h.

Falta  de
comprometimento  das
equipes  médicas
responsáveis  pela
atenção ao paciente; 

a  urgência  demandada
não se  configurou como
realidade; 

carência  de  recursos
humanos,  nas  unidades
solicitantes,  capacitados
para  a  função  e
habilitados  com  senha
para acesso ao SUREM;

ausência,  nas  unidades
de saúde dos municípios,
de  meios  de
comunicação  durante  as
24 horas, como internet,
telefone, fac-símile.

Busca  do  recurso  para
atender  o  paciente  é
interrompida;

necessidade  de  se
proceder  a  nova
inserção do paciente no
SUREM  com  os  dados
do  seu  quadro  clínico
atualizados;

risco de agravamento do
quadro clínico pela falta
de assistência,  inclusive
de óbito.

Não houve. Proceder  a
capacitação
criteriosa  das
equipes  das
unidades  de  saúde
solicitantes,  com
vistas  a  minimizar
tais  ocorrências e o
retrabalho  com
reinserções.
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7.4.5  Classificação
incorreta  quanto  aos
riscos e quadro clínico
do paciente. 

Descrição
inconsistente  quanto
ao  grau  de
complexidade  do
quadro  clínico  do
paciente  registrada
pela  unidade  de
origem, sobretudo, as
situadas no interior do
estado.

Portaria  GM/MS  nº
2.048,  de
05/11/2002;

Portaria  GM/MS  nº
2.488,  de
21/10/2011;

Portaria  GM/MS  nº
3.390,  de
30/12/2013, e

Módulo  3,  Curso
Básico  de
Regulação  do
SUS/MS, 2016.

Inexperiência  e
despreparo  do  médico
solicitante;

intenção  do  médico
solicitante  em  agilizar  a
transferência,  colocando
informações  que
caracterizam  maior
gravidade do que de fato
se apresenta ou omitindo
informações  para  que
pareça  uma  situação
mais  fácil  de  ser
resolvida,  com  vistas  à
captação  da  vaga  com
mais facilidade;

relatórios  do  SUREM,
muitas vezes, preenchido
pelo  AR  ou  alguém  de
nível  médio  e  não  pelo
MR,  por  haver  apenas
um  profissional  para
realizar  todas  as  tarefas
da unidade, e

ausência  de
conscientização  pelo
corpo  médico  das
unidades  de  origem
quanto à necessidade de
alimentar o SUREM com
informações  precisas  e
consistentes.

Inclusão de paciente na
fila  de  regulação  de
forma  precipitada,  sem
que  tenha  sido  dado
tempo  para  que
apresente  reação  aos
primeiros  cuidados  que
lhe foram dispensados;

relatórios  do  SUREM
com  informações
incompletas,  por  vezes
com  dados
contraditórios  que  não
guardam
compatibilidade  com  o
quadro  descrito  e,
portanto, não confiáveis,
e

indução  da  equipe  de
regulação  a  erro  pela
ausência de dados para
avaliar  os  recursos
necessários para prestar
a assistência.

Não houve. A  ausência  de
informações  clínicas
básicas  e  dos  exames
de imagem, por si sós,
determinam  que  o
relatório permaneça em
tela  por  mais  tempo,
até  que  o  quadro
descrito  seja  melhor
esclarecido; e

relatório  com
informações  díspares
inviabiliza  a  aceitação
do  paciente  pela
unidade executante, ou
seja, a regulação deixa
de  acontecer  por  não
haver  uma  informação
precisa quanto às reais
condições do paciente.

Realização  de
eventos  de
capacitação para os
profissionais  das
unidades
solicitantes,  sejam
servidores  públicos
ou  terceirizados,
acerca  do  processo
de regulação.
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7.4.6  Ausência  de
uniformidade  no
processamento  da
regulação na CRIL.

A  CRIL  utiliza-se  de
ferramentas  e  fluxos
distintos  para  gestão
da regulação; 

uso  disseminando  do
aplicativo  whatsapp
como ferramente para
o  processamento  da
regulação, e

ausência  de
comunicação  formal
pelos  gestores  da
RAS  da  região
macronorte  à  CRIL
quando da  ocorrência
de  inconformidades
no  âmbito  da
regulação.

Portaria  GM/MS  nº
2.048,  de
05/11/2002;

Portaria  GM/MS  nº
2.488,  de
21/10/2011;

Portaria  GM/MS  nº
3.390,  de
30/12/2013, e

Módulo  3,  Curso
Básico  de
Regulação  do
SUS/MS, 2016.

A  CRIL  abrange
municípios de dois entes
federativos,  quais  sejam
os  Estados  da  Bahia  e
Pernambuco,  que  se
utilizam  de  sistemas
próprios  para  regulação
de seus pacientes,  além
do que o  estado de PE
dispõe   de  formas
diversas de processar as
solicitações
recepcionadas,
dependendo  da  região
geográfica  dos
respectivos munícipes;

inobservância  ao  fluxo
estabelecido  para  o
processamento  das
solicitações  de
regulação,  quanto  à
utilização  de  aparelhos
de telefones fixos e de e-
mails  para  o
encaminhamento  das
solicitações  do  SUREM,
inclusive,  como  medida
de  segurança  e  para
dirimir dúvidas quanto às
decisões  e  providências
tomadas pelos MR e AR
na  condução  das
demandas, e

omissão  dos  gestores
das  unidades  que
compõem  a  RAS  da

Acréscimo de variáveis a
serem  observadas  no
processamento  da
regulação  de  pacientes
pela  equipe  da  CRIL,
incluindo o manuseio de
sistemas  e  formas
diversas de conduzir seu
fluxo, conforme a região
de origem do paciente;

a utilização de whatsapp
como meio de regulação
atribui aos  contatos  e
consultas encaminhadas
para  fins  de  aceitação
de  pacientes  o  caráter
de  informalidade,
contrariando
procedimentos
estabelecidos  como
rotinas para ao acesso à
regulação, e

reiteradas  ocorrências
de  inconformidades  no
atendimento  às
solicitações  de
regulação sem o devido
comunicado formal para
conhecimento  da  CRIL,
que  fica  impossibilitada
de  dar  o  tratamento
deviso  aos  fatos  desta
natureza.

Não houve. A  ausência  de
uniformidade  no  modo
de  operacionalizar  a
regulação  na  CRIL  se
configura  como  um
fator  dificultador  no
fluxo  de  seu
processamento,  uma
vez  que  requer  o
manuseio  de  sistemas
distintos, como também
a  realização  de
procedimentos diversos
no  atendimento  às
demandas.

Atentar  para  a
necessidade  de
formalização  dos
procedimentos  da
regulação, e

abordar  os gestores
da  RAS  local,  por
meio  de  promoção
de  evento  ou  por
comunicação formal,
quanto  à
necessidade  de
proceder  à
notificação  quando
da  ocorrência  de
inconformidades  no
âmbito  da
regulação,  para  fins
da  devida  apuração
e  adoção  das
medidas  cabíveis,
evitando-se com isto
a  reincidência  de
tais fatos.
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região  macronorte
quanto  à  notificação  de
inconformidades  no
curso  da  regulação  de
pacientes.

7.4.7  Dificuldade  na
comunicação  entre  a
Central de Regulação
e  as  unidades
solicitantes  e
executantes.

Ausência de prontidão
no  atendimento  à
regulação  por
indisponibilidade  de
linhas  telefônicas,
dificuldades  com  o
sinal de internet e até
pela  omissão  dos
profissionais  das
unidades de saúde da
RAS.

Hospitais,  sobretudo das
regiões  norte  e  sul  do
estado,  não dispõem de
telefone  fixo  em  suas
instalações,
determinando  que  as
ligações  da  regulação
sejam  direcionadas  para
o  celular  do  profissional
de saúde que estiver de
plantão;

sinal  da  rede  internet
oscila  frequentemente,
chegando  a  ficar
indisponível por dias, em
alguns municípios, e

acontece  com  alguma
frequência  a  unidade
dispor do aparelho fixo e
ninguém  atender  às
chamadas  telefônicas,
sobretudo  no  turno  da
noite.

Regulação
comprometida  ou
inviabilizada  pela
intempestividade  nos
contatos  com  os
hospitais.

Não houve. Regulação
comprometida  ou
inviabilizada  pela
intempestividade  nos
contatos  com  os
hospitais.

Dotar  as  unidades
de  saúde  com  os
meios  de
comunicação
necessários;

buscar  mobilizar,
com  participação
dos  municípios,  as
instâncias  e  órgãos
responsáveis  pelo
provimento  do  sinal
de  internet  as
regiões  do  estado
que  carecem  deste
recurso, e

determinar  que seja
procedida  a
notificação  pelos
gestores  dos
complexos / centrais
de  regulação
quando  da
ocorrência  de
eventos  desta
natureza,  para  fins
de  levantamento  de
dados  e
acompanhamento
quanto  a  sua
reincidência,
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seguido  da  adoção
das  providências
cabíveis.

7.4.8  Desatualização
dos perfis da Rede de
Atenção  à  Saúde
(RAS) em relação aos
serviços
disponibilizados.

As  grades  de
referência  e
contrarreferência  não
foram  totalmente
construídas  e  as
existentes encontram-
se desatualizadas.

Portaria  GM/MS  nº
1.559/2008

A especificação do perfil
da  unidade  e  da  grade
de serviços ofertada não
estão  claramente
especificadas  nos
acordos  firmados  pela
Superintendência  de
Atenção à Saúde (SAIS)
com os estabelecimentos
contratualizados.  Além
disso,  o  CNES  possui
limitações  quanto  à
atualização dos  serviços
oferecidos  pelas
unidades  de  saúde
cadastradas,  de  forma
que  há  imprecisões
quanto  aos  serviços
efetivamente  disponíveis
pelas  diversas  unidades
que integram a rede.

Prevalência da  negativa
de  atendimentos  sob  a
alegação  de  “falta  de
perfil”,  o  que  se  traduz
como  indisponibilidade
da assistência requerida
naquela  que  seria  a
unidade  de  destino,
ocasionada pela falta de
atualização  das  grades
de  referência  e
contrarreferência.

Não houve. Cabe à SESAB, por
meio  da  SAIS,
promover  junto  às
unidades  de  saúde
que  compõem  a
rede  hospitalar,  a
atualização  dos
perfis  no  CNES  e
por  conseguinte  as
grades de referência
e contrarreferências.
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7.4.9
Desconhecimento  do
processo  regulatório
pelas  unidades  de
saúde. 

Falta de compreensão
por parte dos médicos
acerca da finalidade e
da gestão de acesso
aos  serviços
disponibilizados  pela
RAS.

Portaria  nº  399,  de
22/02/2006.

Diversas  ocorrências
evidenciam  o
desconhecimento  do
processo  regulatório,
como  também  são
utilizadas  como  burla  à
regulação, a exemplo de:
inobservância  quanto  às
rotinas  dos  prazos  para
análise,  como  também
para  atualização  dos
dados  clínicos  do
paciente  no  sistema;
inserção  de  informações
inverídicas  no  relatório
do SUREM;  inserção de
demanda  não  pertinente
ao sistema de regulação
de  urgências  e
encaminhamento  de
paciente  como demanda
espontânea,  sem
regulação, dentre outras,
e

utilização  da  regulação
pelos  médicos  das
unidades  de  origem
como  meio  para  se
esquivar  da
responsabilidade  de
assistir ao paciente.

Comprometimento  da
regulação, uma vez que
a  unidade  de  destino
pode  não  dispor  do
recurso  que,  de  fato,  é
necessário ao paciente;

mobilização de recursos
humanos  e  gasto  de
tempo  com  busca  de
recursos que não condiz
com o quadro clínico do
paciente inserido na tela
da  regulação,  em
detrimento  do
atendimento  àqueles
que  permanecem
aguardando  na  fila  de
acesso, e

desqualificação  do
trabalho  da  regulação
pela  própria  classe
médica.

Não houve Necessidade  de
esclarecimento sobre o
fluxo  da  regulação  e
sua  finalidade  para  os
próprios  médicos,  quer
sejam  estatutários  ou
prestadores  de
serviços, como também
para  os  gestores
municipais.

Promover  eventos
de  capacitação  de
forma  sistemática,
com vistas a reiterar
as rotinas de acesso
à  regulação  e  a
repercussão
negativa para toda a
RAS  quando  da
inobservância  ao
ordenamento do seu
fluxo.
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7.4.10  Ausência  de
prontuários
eletrônicos  nas
unidades de saúde do
Estado

Os hospitais da rede 
própria do estado 
utilizam-se de 
sistemas próprios ou 
mesmo de controles 
manuais para 
gerenciamento dos 
dados clínicos dos 
pacientes.

Resolução  CFM  nº
1821/2007, e

Portaria  nº  399,  de
22/02/2006.

Indisponibilidade  de
recurso mais eficaz para
a  gestão  dos  dados,  a
exemplo  de  prontuário
eletrônico.

Limitações técnicas para
o  tratamento  estatístico
das  informações  com
agilidade e segurança;

necessidade de atualizar
o SUREM em seguida à
atualização  do
prontuário  em  uso,
implicando  em
retrabalho, e

impossibilidade  de
acompanhar  o
quantitativo  de  leitos
disponíveis  em  tempo
real nos hospitais.

O PE encontra-se
em  fase  de
implantação  no
estado,  tendo
como  projeto
piloto  o  HGESF,
cujo  início  da
operação  está
previsto  para
dezembro/2019,
nesta  unidade,  e
a perspectiva é de
que  seja
implantado  em
toda  a  rede
própria de gestão
direta,  até  o  final
de 2020.

Necessidade  de
implantação  de  um
sistema único para toda
a rede  estadual,  como
ferramenta,  inclusive,
para o fornecimento de
relatórios  gerenciais,
que  subsidiem  a
tomada  de  decisão  na
área  de  saúde  a
exemplo  dos
indicadores
quantitativos  e
qualitativos, além  de
simplificar  a  rotina  de
atualização do SUREM
e  permitir  o
monitoramento  do  giro
de leitos.

Implantar  o  PE  em
todas  as  unidades
de  saúde  da  rede
própria do estado.

7.5.1 Irregularidades 
praticadas pelos 
municípios no 
transporte inter-
hospitalar. 

Diversas  notificações
das  unidades  de
saúde  de  destino
encaminhadas  às
centrais  de regulação
relatando
irregularidades
praticadas  pelas
unidades  de  origem
quando  da
transferência  de
pacientes,
comprometendo  o
quadro  clínico  e
acarretando  risco  à
preservação  da  vida
destes, e

Portaria  GM/MS  nº
2.048/2002, e

Resolução  CFM  nº
1.672/2003.

Realização de transporte
inter-hospitalar  sem  a
devida  observância  ao
risco  potencial  do
transporte do paciente e
às  condições
necessárias para garantir
sua segurança, conforme
critérios estabelecidos na
legislação  pertinente.
Sendo  constatadas
situações, tais como, uso
de  veículo  particular,
ônibus  intermunicipal  e
de  ambulâncias  apenas
com o motorista,  sem o
acompanhamento  de
profissional de saúde ou,

Registros  de  casos  de
agravamento  do  quadro
clínico  do  paciente  e,
inclusive,  de  óbitos,  em
decorrência da ausência
do  suporte  adequado
durante o transporte.

Não houve Incidência  significativa
de  notificações  quanto
à  irregularidades  no
transporte  inter-
hospitalar de pacientes,
em  função  de
inobservância  aos
protocolos  e  normas
legais  pertinentes  por
parte  dos  médicos  e
gestores  das  unidades
de  saúde  solicitantes,
bem  como  dos
gestores  municipais,
com  graves
repercussões  sobre  a
saúde  do  paciente
transportado.

Os  gestores
municipais  e
estaduais  devem
proceder,  no  âmbito
de  suas
competências,  à
rigorosa  apuração
dos  fatos  e  à
responsabilização
daqueles que deram
causa  às
irregularidades  em
comento, com vistas
a  impedir  sua
repetição,  em
benefício  da
organização  e
estruturação  dos
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diversas  notificações
das   centrais  de
regulação  às
unidades  solicitantes
de  regulação  em
função  das
irregularidades
praticadas quando da
remoção  de
pacientes,  cuja
responsabilidade
recai  sobre  o  médico
solicitante  da
transferência.

ainda,  utilização  de
ambulância  sem  o
suporte  necessário  (ex:
oxigênio),  e,  de  todo
modo,  em  total
desatendimento  ao  que
foi prescrito pelo médico
regulador,  configurando
negligência para como a
vida dos pacientes.

serviços de urgência
e  emergência  e,
sobretudo,
salvaguardar  a  vida
dos  pacientes
submetidos  aos
cuidados  dos  entes
públicos,  mediante
regulação.

7.5.2  Ausência  de
suporte das empresas
especializadas  no
transporte  de
pacientes.

As  empresas
contratadas  pela
SESAB  para
realização  do
transporte  terrestre,
em  ambulância  com
suporte  avançado,
não  vêm  atendendo
satisfatoriamente  aos
chamados  da
regulação,
notadamente  as  do
interior  do  estado,
gerando
sistematicamente
notificações  das
centrais 

Portaria  GM/MS  nº
2.048/2002.

Descumprimento
contratual,  quer seja por
frota  de  veículos
incompatível  com  a
demanda  da  central  de
regulação assistida, quer
seja  por  falhas
mecânicas  nos  veículos
e  até  por  carência  de
profissionais para formar
as equipes de suporte, e

pouca  oferta  de
prestadoras  de  serviços
desta  natureza  nos
complexos  norte,  sul  e
sudoeste.

Falta de celeridade para
realizar  os
atendimentos,
comprometendo  a
assistência ao paciente,
sendo,  inclusive,
registrado caso de óbito
pela  demora  no
atendimento, e

comprometimento  da
regulação  de  pacientes
com  a  agilidade  e  a
eficácia  requerida  na
remoção  dos  casos  de
urgência e emergência.

Não houve A  alta  incidência  de
irregularidades  no
transporte  inter-
hospitalar  configura-se
como  um  grande
desafio  a  ser
enfrentado  por  parte
dos gestores estaduais
e municipais de saúde,
sobretudo pelas graves
consequências  que
podem delas advir para
o  paciente,  como
também  para  o
processamento   da
regulação

Proceder  rigorosa
apuração  e
encaminhamento  às
instâncias
superiores  para  fins
de  sistemática
responsabilização, e

avaliar  possíveis
arranjos  regionais
com  vistas  à
ampliação  da  oferta
de  prestadoras
desses serviços nos
certames licitatórios.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

103

Ref.2351132-103

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



     2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO
OPINIÃO

AUDITADO
CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

7.5.3  Demora  na
transferência  de
pacientes para o seu
município  de
residência 

Atrasos  recorrentes
por  parte  dos
gestores  municipais
na disponibilização do
transporte  para
transferência  de
pacientes  de  seus
municípios,
impossibilitados de se
locomoverem  por
meios  próprios,
quando  do
recebimento  de  alta
hospitalar.

Portaria  MS/GM  nº
2.048/2002.

Omissão  dos  gestores
municipais  para  com  a
obrigação  de  transportar
tempestivamente  seus
munícipes  em  alta
hospitalar,  sob  alegação
de  falta  de  recursos
financeiros  para
aquisição de combustível
e para o pagamento das
diárias  do  motorista
condutor da ambulância;

Paciente  em  alta
permanece
hospitalizado  por  até
vários  dias,  ocupando
leito  que  poderia  ser
destinado  a  outro
paciente.

Não houve Regulação
comprometida,
recorrentemente,  pelo
baixo giro de leito,  em
função  da  demora  da
saída  efetiva  do
paciente  que  se
encontra em alta.

Determinar  aos
hospitais  a
notificação
sistemática  de
ocorrências  dessa
natureza  aos
gestores  municipais,
para  a  devida
responsabilização.

7.5.4  Inadequação do
local  destinado  à
guarda  das
ambulâncias.

Falhas estruturais nos
locais  destinados  à
guarda  das
ambulâncias  tais
como:  área
descoberta,  piso
sujo/deteriorado;  e
falta  de  local
apropriado  para
realizar a desinfecção
das ambulâncias.

Portaria  MS  nº
2.657/2004.

Majoritariamente  não  há
área exclusiva e coberta
para  o  estacionamento
das  ambulâncias,  que
ficam  desprotegidas,
sujeitas  a  sinistros  e  à
ação  do  tempo,
sobretudo em dias muito
quentes,  quando  podem
ocorrer  danos  aos
equipamentos,  bem
como aos medicamentos
que  possam  estar  ali
estocados  para  fins  de
atendimento  ao paciente
durante o transporte.

Danos  aos
equipamentos  e  às
ambulâncias que são de
alto custo, bem como a
contaminação  da  área
onde  é  realizada  a
desinfecção  dos
veículos.  Além  disso,
pode  ocorrer  a  perda
dos   medicamentos
armazenados.

Não houve. Inadequada
infraestrutura  da  sede
da DIREG, no bairro de
Pau  Miúdo,  no  que
tange  aos  espaços
necessários para alocar
as  ambulâncias  sem
que  elas  fiquem  ao
relento,    tendo  em
vista  a  conservação
dos  veículos  e
materiais de consumo. 

Adoção de medidas 
para regularização 
das deficiências 
apontadas, bem 
como seguir as 
diretrizes gerais 
estabelecidos para a
manutenção da 
infraestrutura física, 
estabelecidas pela 
Portaria referida.
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     2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO
OPINIÃO

AUDITADO
CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

7.6.1  Precariedade
em  instalações
prediais  de  unidades
da DIREG/SUREGS.

Diversas  deficiências
com  relação  às
instalações  físicas,
tais como: infiltrações
e mofo nas paredes e
teto   (inclusive  nos
móveis);  banheiros
com  portas  de  box
quebradas;  piso  e
revestimentos
desgastados  e
bastante  sujos;
iluminação
insuficiente,
instalações  hidráulica
e  elétrica  expostas,
tomadas  com
gambiarras;  e  ainda
insuficiência  do
espaço físico.

RDC nº 50/2002;

Pactos  pela  saúde
2006,  volume  06,
Conselho  Nacional
de  Saúde,
09/02/2006. 

Descumprimento  da
legislação  pertinente  em
relação  à  adequação
condições  do  ambiente
de trabalho.

Comprometimento  das
condições  de  trabalho
que  podem  ocasionar
baixo  rendimento,  além
da  exposição  dos
funcionários a condições
insalubres.

Há perspectiva do
complexo  CRIL
(região
macronorte  da
Bahia)  ser
transferida  para
uma  nova  ala  a
ser implantada no
Hospital  Regional
de  Juazeiro.  De
igual modo, existe
a  perspectiva  do
CRSul  (Itabuna),
ser  transferido
para  um  imóvel
da  Secretaria  da
Fazenda  em
desuso.

Inadequação  e
precariedade  das
condições  físicas  do
ambiente  de  trabalho,
que  podem
comprometer  a
qualidade  das
atividades  executadas,
além  de  favorecer  a
degradação  de  bem
público,  pela  ausência
de manutenção.

Realização  de
reforma  predial,  a
fim de que os locais
de  trabalho  fiquem
dotados  de
condições
adequadas  de
funcionamento,  com
requisitos  mínimos
de  conforto  e
obedecendo  às
necessidades  da
legislação
pertinente.
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     2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO
OPINIÃO

AUDITADO
CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

7.6.2 Deficiências nos
mobiliários  e
equipamentos  do
complexo  de
regulação  macrosul,
na CRIL e na sede da
DIREG,  no  Pau
Miúdo. 

Péssimo  estado  de
conservação  dos
móveis,  tais  como:
cadeiras quebradas e
com  assentos
rasgados;  armários  e
estantes enferrujados;
mesas  e  beliches
danificados,
aparelhos  de  ar
condicionado  em
péssimo  estado  de
conservação  e  com
instalações
inadequadas
(apresentando  ruídos
e  gotejamento);  bem
como  postos  de
trabalho das centrais,
usados  pelos  MR   e
AR,  com  mesas  sem
suportes  destacados
para  o  mouse  e
teclado,  cadeiras  não
ergonômicas,
estruturas  não
individualizadas  e
faltando  descanso
para os pés; e

Ausência  de
prateleiras  (racks)
para  armazenamento
e  segurança  dos
cabos de rede da sala
de  TI,  no
CRSudoeste. 

Portaria MTE nº 09,
de 03/03/2007, e

NR  nº  17,
regulamentada  pela
Portaria nº 3.214 de
08/06/78. 

Falta de manutenção do
mobiliário  e
equipamentos.

Comprometimento  das
condições de trabalho e
o  desempenho  das
atividades  executadas,
além de deterioração do
bem  público,  inclusive,
com riscos de acidentes
laborais; e

Com  relação  ao
complexo  CRSudoeste,
existe  também o  perigo
de  desconfigurar  a
programação da rede de
TI, devido à ausência de
prateleiras  (rack)  e  ao
emaranhado  de  cabos
de rede pelo chão.

Não houve Postos  de  trabalho
inapropriados
apresentando,  em  sua
maioria,  condições
precárias  que
comprometem  a
execução  das  tarefas.
Vale ressaltar que já se
tratam  de  ambientes
naturalmente  tensos
pois  lidam  com
regulação  dos
pacientes na saúde. 

Manutenção  ou
substituição  dos
bens  que  se
encontram  em
estado crítico,  a fim
de que os locais de
trabalho  fiquem
dotados  de
condições
adequadas  de
funcionamento  com
requisitos  mínimos
de  conforto  e
obedecendo  às
necessidades  da
legislação
pertinente.
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Gerência – 2B

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO
OPINIÃO

AUDITADO
CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

7.6.3  Inobservância
às  normais  de
segurança
patrimonial. 

Ausência  de
certificação   pelo
Corpo  de  Bombeiros
no que diz respeito à
conformidade  da
edificação  das
unidades  de
regulação  às
condições  de
segurança  contra
incêndio, bem  como
ausência  de
extintores de incêndio
nos  locais  visitados
e/ou  verificação  de
extintores  com  datas
de  vencimento
expiradas.

Decreto Estadual  nº
16.302/2015;

ABNT/NBR  nº
5410/2005, e

Auto  de  Vistoria  do
Corpo de Bombeiros
(AVCB).

Inobservância às Normas
relativas  à  segurança
patrimonial  e  falta  de
verificação  periódica  da
validade  dos  extintores
das unidades.

Exposição das unidades
e,  portanto,  de pessoas
e  equipamentos  a  risco
de  incêndio.  Além  da
impossibilidade  de
serem tomadas medidas
iniciais  de  combate  ao
fogo.   Adicionalmente,
risco de invalidação das
apólices  de  seguro  que
podem  ocasionar
fechamento  do  imóvel
público,  bem  como
pagamentos das multas.

Não houve. Exposição  das
unidades  a  risco  de
incêndio  e,  portanto,
comprometimento  da
segurança  física  das
pessoas.

Recomenda-se  que
se façam os ajustes
necessários  e  se
efetue a  renovação/
contratação  do
AVCB,  junto  ao
Corpo  de
Bombeiros.

As  edificações,
estruturas  e  áreas
de  risco  existentes
nas  unidades
públicas  devem  ser
adaptadas,
conforme  a
legislação  em  vigor,
para  medidas  de
segurança  dos
usuários  quanto  a
incêndio e pânico.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

107

Ref.2351132-107

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2N

D
IY

O
D

I0



     2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

APÊNDICES

Apêndice 01 – Estrutura Organizacional da Diretoria de Regulação da Assistência à Saúde (DIREG)
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     2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência – 2B

Apêndice 02 – Estrutura Organizacional da Central Estadual de Regulação (CER)

LEGENDAS:

NTI – Núcleo de Tecnologia da Informação
SAI – Serviço de Apoio Institucional
SEP – Serviço de Educação Permanente
SIAST – Serviço de Assistência ao Trabalhador
NGL - Núcleo de Gestão de Leitos

 G-QUALI - Núcleo de Gestão da Qualidade
 CRCA - Comissão de Regulação Controle e Avaliação
 CERAC - Coordenação Estadual de Regulação de Alta Complexidade
 TIH - Transporte Inter-hospitalar
 CEN – Comissão Estadual de Nefrologia
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